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A Ceasa Paraná abre 
nos dias 24 e 25 de 
novembro processo 

de licitação de áreas para o 

Ceasa Londrina abre licitações de áreas para o comércio atacadista

Áreas serão disponibilizadas através 
de pregão presencial, tipo maior lance 
ou oferta para 32 lotes, com 50 boxes, 

distribuídos entre os nove pavilhões

comércio atacadista de hor-
tigranjeiros em sua unidade 
de Londrina. Serão disponi-
bilizadas através de pregão 

presencial, tipo maior lance 
ou oferta para 32 lotes, com 
50 boxes, distribuídos entre 
os nove pavilhões.

Segundo Sônia de Brito 
Barbosa, pregoeira e co-
ordenadora da Comissão 
Permanente de Licitações 

da Ceasa Paraná, a outorga 
do Termo de Permissão de 
Uso (TPRU) para as ativida-
des na unidade se dará pelo 
prazo de 25 anos, improrro-
gáveis. “No edital poderão 
ser verifi cados os lotes, as 
respectivas localizações 
nos pavilhões, metragens 
dos boxes, assim como a 
oferta mínima de cada lan-
ce para o pregão”, diz.

No dia 24 de novembro, 
das 9h às 11h, no Centro de 
Eventos da Ceasa Londrina, 
será feito o credenciamento 
de todos os lotes e recebi-
mento dos envelopes de 
propostas, habilitação e 
de protocolo. No dia 25, a 
partir das 9h30, ocorrerá a 
abertura do pregão dos lo-
tes, com a seleção das me-
lhores propostas e lances.

O edital com o memorial 
descritivo de áreas deste 
pregão presencial pode 
ser obtido no endereço 
eletrônico da Ceasa Pa-
raná, no item Licitações, 
Pregão Presencial, 2021, 
PP013/2021 – Áreas Lon-

drina, Edital.
É possível obter mais 

informações em horário 
comercial junto à Gerência 
da Ceasa Londrina (43 
3325-4713) ou, ainda, na 
Comissão Permanente de 
Licitações – CPL da Ceasa 
Paraná (41 3253-3232).

CEASA LONDRINA EM 
NÚMEROS - A unidade da 
Ceasa em Londrina, situada 
na BR-369, tem uma área 
total de terreno de 242 mil 
metros quadrados, sendo 
144 mil deles de área ur-
banizada e 58 mil de área 
construída para o atacado. 
Outros 12 mil metros qua-
drados de área coberta são 
destinados ao Mercado do 
Produtor.

Tem no momento 107 
empresas atacadistas, dis-
tribuídas em 228 boxes. 
Estão cadastrados junto à 
gerência da unidade 1.478 
produtores, sendo que 360 
são ativos. Em média, por 
ano, a Ceasa Londrina co-
mercializa 207 mil tonela-
das de hortigranjeiros.

Prefeitos e secretários 
de Agricultura das 
cidades da área de 

abrangência da Associação 
dos Municípios do Seten-
trião Paranaense (Amusep) 
participaram, nesta sexta-
-feira (5), pela manhã, de um 
encontro realizado no entre-

Prefeitos e secretários municipais de Agricultura conhecem 
oportunidades de negócios oferecidas pelo Ceasa

Parceria entre Ceasa, 
Amusep, Seab e IDR 

busca ampliar canais 
de distribuição e reduzir 

o gargalo existente na 
comercialização dos 

itens cultivados pelos 
pequenos produtores 

rurais - Ivan Fernandes

posto da Central de Abaste-
cimento do Paraná (Ceasa), 
em Maringá. Eles foram 
conhecer as oportunidades 
de negócios oferecidas pela 
unidade para os pequenos 

agricultores e integrantes da 
agricultura familiar. 

No Brasil, os produtores 
rurais, principalmente, os 
pequenos, têm uma capa-
cidade incrível para plantar, 

cultivar e colher uma grande 
variedade de frutas, legu-
mes, verduras e grãos. O gar-
galo, no entanto, concentra-
-se na comercialização. Daí, 
a estratégia da direção da 
Central, em parceria com a 
Amusep, o Núcleo Regional 
da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abasteci-
mento (Seab), e a Gerência 
Regional do Instituto do De-
senvolvimento Rural do Pa-
raná (IDR), de fazer o melhor 
aproveitamento do “Espaço 
do Agricultor”, localizado em 
um pavilhão coberto, com 
55 áreas disponíveis. 

Hoje, o local destinado, 
exclusivamente, para os pe-
quenos produtores rurais é 
ocupado por 81 agricultores 
cadastrados e que vendem 
os itens cultivados por eles. 
A proposta da parceria é 
ampliar estes números, por 
meio da integração entre 
políticas públicas adotadas 
pelas prefeituras e o tra-
balho dos técnicos do IDR 
realizado nas 30 cidades 
da região da Associação de 
Municípios. 

MAIS RENDA 
Para o presidente da Amu-

sep, prefeito de Ângulo, Ro-
gério Aparecido Bernardo, 
o papel das instituições é 
oferecer ambientes para os 
pequenos agricultores e os 
integrantes da agricultura 
familiar terem mais canais 
de venda para os produtos 
cultivados por eles. O che-
fe do Núcleo Regional da 
Seab, em Maringá, Jucival 

Pereira de Sá, destaca que 
a presença desta parcela de 
produtores no Ceasa abre 
um novo horizonte para gerar 
mais renda e qualidade de 
vida no campo. 

O diretor técnico do Cea-
sa-PR, Antônio Leonardecz, 
ressalta que o Espaço do 
Agricultor é uma fonte impor-
tante para a concretização de 
negócios. O gerente Regional 
do IDR, em Maringá, Edson 
Luiz Diogo de Almeida, acres-
centa que uma das opor-
tunidades é proporcionar 
acesso a novos mercados e 
a possibilidade de estimular 
o aumento na produção. 

Na opinião do vice-pre-
feito de Maringá, Edson 
Scabora, que representou 
o prefeito Ulisses Maia, a 
expressiva participação dos 
secretários municipais de 
Agricultura, no encontro, é 
determinante para o forta-
lecimento da estratégia de 
usar o Ceasa como canal de 
distribuição dos produtos 
cultivados na região. O co-
ordenador Regional da Casa 
Civil, na região da Amusep, 
Walter Guerlles, comenta 
que incentivar os pequenos 
produtores é promover o 
desenvolvimento e o bem-
-estar da coletividade.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
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Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
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Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
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Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Mercado Vieira

Mercearia Nossa Senhora Aparecida
Paranacity 

Itália Panifi cadora
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

MUNICIPIO DE COLORADO TORNA PÚBLICO QUE 
IRÁ REQUERER AO IAT, A LICENÇA SIMPLIFICADA NA 
RODOVIA PR-542, KM 4, S/N, LOTE Nº09-II-REMANES-
CENTE-86690-000.Colorado (PR), 12 de novembro de 2021.
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QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 
CONTRATO: Nº 071/2019. 

DISPENSA: Nº 012/2019. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO ESTADO DO PARANÁ. 

LOCADOR: CAIUS VINICIUS BURDIN TRINDADE LOPES. 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto o QUARTO TERMO 
ADITIVO DE VALOR para LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ÁREA URBANA PARA USO 
INSTITUCIONAL QUE ATENDA ÀS NECESSIDADES DE EXTENSÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                
A presente alteração contratual representa o valor de R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais), divididos 
mensalmente, onde será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários: 09.001.10.301.0007.2.024 - 
Desenvolver as Atividades de Atenção a Saúde - 3.3.90.36.15 - Ficha 351 - (fonte 303). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DATA 
Contados a partir da data de assinatura deste aditivo, com termino da vigência permanecendo em 31/01/2022, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde . 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato Primitivo e será 
devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os efeitos legais.  
 
Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas testemunhas, 
a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos.                    

  Colorado, 19 de Novembro de 2021. 
 
________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
JOSÉ HELIO GEMINIANO 
GESTOR 
LOCATÁRIO             
                                 ____________________________________ 

       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                 
                                              PREFEITO    

                                                         LOCATÁRIO    
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 

1 

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR  

Contrato:_ nº 025/2021. 

Dispensa:_ nº 004/2021. 

Contratante:_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 08.788.720/0001-75/MUNICIPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 76.970.326/0001-03. 

Contratada:_ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE – CISAMUSEP. 

CNPJ: 04.956.153/0001-68. 

Objetivo:_ PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS (RATEIO 
E CONTRIBUIÇÕES), REFERENTE ADESÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE PARA 
ATENDER AOS USÚARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

Valor: R$ 107.484,94 (Cento e Sete mil Quatrocentos e Oitenta e Quatro reais e Noventa e Quatro 
Centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Colorado, 19 de Novembro de 2021. 

 
_____________________________                 __________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                 MUNICÍPIO DE COLORADO                
José Hélio Geminiano                     Marcos José Consalter de Mello                
Gestor                                               Prefeito 
        
 
 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as Atividades de Atenção a Saúde 

Reduzido 340 – 33.71.70.39.01–
– Rateio Consultas Consórcios - 
(Fonte 1303) 
 

 
107.484,94 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 
CONTRATO: Nº 071/2019. 

DISPENSA: Nº 012/2019. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO ESTADO DO PARANÁ. 

LOCADOR: CAIUS VINICIUS BURDIN TRINDADE LOPES. 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto o QUARTO TERMO 
ADITIVO DE VALOR para LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ÁREA URBANA PARA USO 
INSTITUCIONAL QUE ATENDA ÀS NECESSIDADES DE EXTENSÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                
A presente alteração contratual representa o valor de R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais), divididos 
mensalmente, onde será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários: 09.001.10.301.0007.2.024 - 
Desenvolver as Atividades de Atenção a Saúde - 3.3.90.36.15 - Ficha 351 - (fonte 303). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DATA 
Contados a partir da data de assinatura deste aditivo, com termino da vigência permanecendo em 31/01/2022, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde . 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato Primitivo e será 
devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os efeitos legais.  
 
Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas testemunhas, 
a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos.                    

  Colorado, 19 de Novembro de 2021. 
 
________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
JOSÉ HELIO GEMINIANO 
GESTOR 
LOCATÁRIO             
                                 ____________________________________ 

       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                 
                                              PREFEITO    

                                                         LOCATÁRIO    
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 472/2021. 

DISPENSA: Nº 088/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO 
DE PACIENTES DA ALA COVID E PÓS COVID RESIDENTES NO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ: 12.645.220/0001-51. 

VALOR: R$ 50.030,00 (Cinquenta mil e trinta reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

  Colorado - PR, 16 de Novembro de 2021. 

 
______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                 MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                                    Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver as ações de Alta e Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Reduzido 651  – 33.90.30.04.00–– Gás e 
outros materiais engarrafados - (Fonte 
3019) 
 

 
50.030,00 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 473/2021. 

DISPENSA: Nº 089/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 
(AVENTAIS DESCARTÁVEIS) PARA PROFISSIONAIS LOTADOS NA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: BELLO SONHOS DE PIJAMAS CONFECCOES EIRELI – ME. 

CNPJ: 04.674.599/0001-08. 

VALOR: R$ 17.800,00 (Dezessete mil e oitocentos reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 

  Colorado - PR, 16 de Novembro de 2021. 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                 MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                                    Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver as ações de Alta e Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Reduzido 651  – 33.90.30.04.00–
– Gás e outros materiais 
engarrafados - (Fonte 3019) 
 

 
17.800,00 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 474/2021. 

DISPENSA: Nº 090/2021. 

OBJETIVO:  CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL PARA A MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE/RISCO SOCIAL CONFORME LEI ORDINÁRIA Nº 2843/2019 ART 27  
E ART 29 INCISO VI E VII ALINEA B. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO SANCHES DE SOUZA. 

CPF: 029.636.319-79. 

VALOR: O valor mensal será de 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) totalizando R$ 1.125,00 (Mil 
cento e vinte e cinco reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
10.001.08.244.0008.2.029 – Desenvolver o 

programa municipal de prestação e benefícios 
eventuais 

Locação de Imóveis 
 3.390.36.15.00 

Reduzido 421 - (fonte 1000)  
 

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 16 de Novembro de 2021. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

__________________________     
MUNICÍPIO DE COLORADO                
Marcos José Consalter de Mello                
Prefeito

____________________________________
       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

            PREFEITO
                                                         LOCATÁRIO

Colorado - PR, 16 de Novembro de 2021.

        ___________________________
        MUNICIPIO DE COLORADO

           Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO               

  Colorado - PR, 16 de Novembro de 20

        ___________________________
        MUNICIPIO DE COLORADO

           Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

90 (NOVENTA) DIAS.

Colorado - PR, 

______________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Hélio Geminiano
GESTOR

09.001.10.302.0007.2.025

_________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas testemunhas, 
a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos.

__________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JOSÉ HELIO GEMINIANO
GESTOR
LOCATÁRIO

_____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 63/2021 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 02 de Dezembro de 

2021, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o 

Registro de Preço para eventual Aquisição de kits de produtos para recém-nascidos do município 

de Colorado e Distrito Alto Alegre, conforme descrito em Edital sob o regime de execução de 

menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 

transparência, a partir de 22 de Novembro de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidos 

à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 17 de Novembro de 2021. 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

Novembro de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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TERMO DE FOMENTO Nº 014/2021 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 475/2021. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 041/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO.  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO PARA 

CUSTEAR DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

COLORADO- APAE. 

VALOR: R$ 330.345,25 (TREZENTOS E TRINTA E MIL TREZENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
Dotação Departamento Elemento de Despesa 

08.001.12.361.0010.2.016 Desenvolvimento do Fundeb  

Ficha 191 (fonte 1102) – 3.3.50.43.45.00 
– demais entidades do terceiro para 
promoção gratuita da educação 

Colorado - PR, 16 de Novembro de 2021. 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

promoção gratuita da educação
Colorado - PR, 16

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 091/2021. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DUTOS PARA 
OXIGENIOTERAPIA NA ALA DE COVID DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ: 08.788.720/0001-75/ MUNICIPIO 

DE COLORADO, CNPJ 76.970.326.0001-03, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: J.O.J ELETRODOMESTICOS LTDA.  

CNPJ: 82.031.832/0001-30. 

VALOR: R$ 4.828,60 (QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente J.O.J ELETRODOMESTICOS LTDA. - 

CNPJ: 82.031.832/0001-30. 

Colorado-Pr, 19 de Outubro de 2021. 
 

________________________________  ______________________________________  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DE COLORADO 
     JOSÉ HELIO GEMINIANO   MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
                     GESTOR      PREFEITO 

           
      

Colorado-Pr, 19 de Outubro de 202

______________________________________
           MUNICIPIO DE COLORADO
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

CNPJ: 82.031.832/0001-30.

________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSÉ HELIO GEMINIANO
GESTOR

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
D E C R E T O Nº 123/2021 

 
Declara fracassado os itens 10, 11 e 12  da Licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico nº 034/2021, e dá outras providências. 

Objeto da licitação: Contratação de empresa para futuras e eventuais 
fornecimento de forma parcelada de roupas, agasalhos, cobertores, camisas 
uniformes, uniforme completo futsal feminino, kit troféu, para suprir as 
necessidades dos Departamentos Municipais de Assistência Social, Administrativo 
e  Departamento de Esporte. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após 

cumpridas as formalidades legais na realização de processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico declara fracassado os itens 10, 11 e 12,  tendo em 

vista a desistência da empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, conforme 

cópia de e-mail anexo ao processo. 

ITEM 10: CAMISA FEMININA/MASCULINA, MANGA CURTA – Tecido 67% de 
poliéster e 33% de algodão tecido pré-encolhido com tingimento em cores firmes, 
baixo amarrotamento. Bordado brasão do município colorido na altura do 
peito.Tamanho, P,M,G,GG e XGG. 
 
ITEM 11: Uniforme de futsal feminino adulto malha esportiva 100% poliéster dryfit 
gramatura entre 110 e 140g, todos com sublimação contendo: 16 camisetas com 
brasão do município em um dos lados, costa enumerada. 16 meiô 
espersonalizados composições profissionais 52% poliamida 31% algodão 11% 
poliéster 6% elastodieno,  16 calções malha esportiva 100% poliéster (dryfit) em 
transfer com brasão do município, de um dos lados e do outro lado enumerado 
inclusas camisas de goleiro e calção do goleiro em cores diferentes de acordo com 
o solicitado pela secretaria. Podendo ser alterado a cor de acordo com a solicitação 
do departamento. Tamanhos do P adulto ao GG adulto. Toda a mercadoria tem 
que ser em transfersublimático. 
 
ITEM 12: KITs 1º Lugar Troféu com 66cm de altura, base redonda com 21cm de 
largura em polímero na cor preta. Sobre esta base dois suportes em polímero 
metalizados a alto vácuo na cor dourada intercalada por um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça fabricada em polímero com 33cm de largura a partir 
das alças metalizadas a alto vácuo na cor dourada. Tampa da taça e alças 
fabricadas em polímero metalizado na cor dourada. No alto desta taça uma 
estatueta intercambiável. Os componentes metalizados podem ser pintados na cor 
prata ou bronze. 2º Lugar Troféu com 59cm de altura, base redonda com 21 cm de 
largura em polímero na cor preta. Sobre esta base dois suportes em polímero 
metalizados a alto vácuo na cor dourada intercalada por um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça fabricada em polímero com 33cm de largura a partir 
das alças metalizada a alto vácuo na cor dourada. Tampa da taça e alças 
fabricadas em polímero metalizado na cor dourada. No alto desta taça uma 
estatueta intercambiável. Os componentes metalizados podem ser pintados na cor 
prata ou bronze. 3º Lugar Troféu com 54 cm de altura, base redonda com 21cm de  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
largura em polímero na cor preta. Sobre esta base dois suportes em polímero 
metalizados a alto vácuo na cor dourada intercalada por um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça fabricada em polímero com 33 cm de largura a partir 
das alças metalizada a alto vácuo na cor dourada. Tampa da taça e alças 
fabricadas em polímero metalizado na cor dourada. No alto desta taça uma 
estatueta intercambiável. Os componentes metalizados podem ser pintados na cor 
prata ou bronze. 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica declarado FRACASSADO os itens citado para todos os efeitos 

administrativos e legais a licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2021. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias a 

abertura de um novo processo para aquisição do referido item. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 12 de 

novembro de 2021. 

 
                                                             

 
__________________________ 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

 
 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL – Nº 002/2021 
 

ONDE LÊ-SE:  Tomada de Preços  n. 007//2019 
 
LEIA-SE: Tomada de Preços  n. 001//2019 
 

                   
   Cruzeiro do Sul-Pr, 18 de novembro de 2021 

 
 
 
 

 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL – Nº 002/2021 
 

ONDE LÊ-SE:  Tomada de Preços  n. 007//2019 
 
LEIA-SE: Tomada de Preços  n. 001//2019 
 

                   
   Cruzeiro do Sul-Pr, 18 de novembro de 2021 

 
 
 
 

 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 034/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
 LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, futuras e eventuais fornecimento de forma parcelada de roupas, agasalhos, cobertores, camisas 
uniformes, uniforme completo futsal feminino, kit troféu, para suprir as necessidades dos Departamentos 
Municipais de Assistência Social, Administrativo e  Departamento de Esporte,  conforme descritos no 
TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, as empresas: 

 
ÉLO TEXTIL LTDA - EPP - CNPJ: 28.844.636/0001-39, com sede na Rua Dorival Soncela, 10 – 

Distrito Industrial - Cep: 85.825-000 – Santa Tereza do Oeste - Estado do Paraná, no valor total de R$ 
36.335,00(trinta e seis mil, trezentos e trinta e cinco reais).   

 
 J. H. CAVALCANTE – ME – CNPJ: 22.909.075/0001-22, com sede na  Av. Campo Grande, 45 - 

Berneck- Cep: 79.980-000 – Mundo Novo– Estado do Mato Grosso do Sul, no valor total de R$ 6.100,00(seis 
mil e cem reais). 

 
  
  

 
 

 
Cruzeiro do Sul, 19 de novembro de 2021 

 

 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
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Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL – Nº 002/2021 
 

ONDE LÊ-SE:  Tomada de Preços  n. 007//2019 
 
LEIA-SE: Tomada de Preços  n. 001//2019 
 

                   
   Cruzeiro do Sul-Pr, 18 de novembro de 2021 

 
 
 
 

 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 035/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, futuras e eventuais fornecimento de forma parcelada de acordo com a necessidade de 
CONTAINER DE LIXO E CARRINHO COLETOR, para atender as necessidades do Departamento Municipal 
de Educação, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta 
vencedora, às empresas abaixo e respectivos valores, a saber: 

 
FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME  - CNPJ: 36.327.075/0001-29, com sede 

na Av. Jardins de Santa Mônica, 00100 – APT 0504 – BLC 3 – Barra da Tijuca - Cep: 22.793.095 – Rio de Janeiro – 
Estado do Rio de Janeiro, no valor total de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos  reais). 

 
 
  PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – ME -  CNPJ: 26.405.348/0001-52, com sede 

na Rua das Águas, 309 – Independência, Cep: 30.666.500 – Belo Horizonte– Estado de Minas Gerais, no valor total 
de R$ 1.299,99 (um mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

 
 

  
 

 

 
Cruzeiro do Sul, 19 de novembro de 2021 

 

 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a dispensa de licitação n°. 40/2021, nos termos
do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 40/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2021

CONTRATADA(S): AXM DISTRIBUIDORA DE 
UTILIDADES EIRELI

CNPJ: 33.894.291/0001-68

Objeto do Contrato: aquisição de brinquedos para serem distribuídos às crianças 
atendidas pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 7.672,00 (sete mil seiscentos e setenta e dois reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7906/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.01.28.843.0099.0.002  Amortização e Encargos da Dívida Contratada   
4.6.90.71 114 Principal da Dívida Contratual Resgatada 0.001 30.000,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut. Centro de  Saúde Municipal   
3.3.90.39 534 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.303 120.000,00 

     

  Total de Suplementações  150.000,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.01.28.846.0099.0.001  Formação do Patrimônio do Servidor Público   
3.3.90.47 115 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.001 21.000,00 

04.05.04.124.0005.2.013  Manut. Divisão de Fiscalização   
3.1.91.13 138 Obrigações Patronais 0.001 9.000,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut. Centro de  Saúde Municipal   
3.3.90.36 531 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.303 120.000,00 

  Total de Cancelamentos  150.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 16 de novembro de 2021. 

 

Lei n° 27/2021 

Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA 
para o período 2022 a 2025. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1º - Fica instituído no Município de SÃO JORGE DO IVAÍ, na forma dos Anexos constantes 
nesta Lei, o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, 
I, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 2º - Programa é o instrumento para a organização e a implementação das iniciativas da 
Administração Pública Municipal e deverá ser observado com suas ações, nas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias Anuais e nas leis que as modifiquem. 

Art. 3º - Para efeito desta Lei considera-se: 

I – Programa: instrumento que articula um conjunto de ações orçamentárias e não orçamentárias 
suficientes para enfrentar um problema ou aproveitar uma oportunidade ou potencialidade; 

II – Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo de um programa, 
podendo ser orçamentária ou não-orçamentária; 

III – Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, que se realiza 
de modo contínuo e permanente, resultando em produto necessário à manutenção da atuação do 
Governo; 

IV – Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da atuação do governo; 

V – Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção, a expansão ou o 
aperfeiçoamento das iniciativas do Governo Municipal, das quais não resulta produto nem é gerada 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

Parágrafo único: Os Programas podem ser: 

a) Finalísticos: quando geram bens e serviços mensuráveis, ofertados diretamente à sociedade; 
b)  
c) De Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais: quando voltados para a oferta de serviços 

ao Município, para a gestão de políticas e para o apoio administrativo. 
 

Art. 4º - Quando do encaminhamento da primeira revisão legal do PPA 2022 2025, a Secretaria de 
Fazenda do Município realizará estudo de verificação e compatibilização dos indicadores dos 
Programas Finalísticos do Plano, que comporá o respectivo relatório técnico. 

Art. 5º - As metas físicas estabelecidas no Plano Plurianual para o período constituem limites a 
serem observados na elaboração da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, da LOA – Lei 
Orçamentária Anual e de créditos adicionais. 

Art. 6º- Os valores financeiros consignados no PPA são referenciais e não constituem limites à 
programação para as despesas fixadas nas Leis Orçamentárias e/ou créditos adicionais. 

Art. 7º - A alteração do PPA, pela modificação, inclusão ou exclusão de Programas, dar-se-á por 
meio de Projeto de Lei. 

Parágrafo único: O Projeto de Lei conterá, no mínimo, na hipótese de: 

I – inclusão de Programa: 

a) diagnóstico sumário sobre o problema a ser enfrentado ou sobre a demanda da sociedade a 
ser atendida e a justificativa da necessidade de seu atendimento; 

b) identificação de seu alinhamento com os objetivos definidos no Plano Plurianual e sua 
contribuição para a superação dos desafios nele contidos; 

c) definição das ações que serão desenvolvidas no Programa; 
d) indicação dos recursos que financiarão o Programa proposto. 

 
II – alteração ou exclusão de Programa: exposição das razões que fundamentam a proposta. 

Art. 8º - As codificações de programas e ações previstos no PPA 2022-2025 serão observadas nas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias e nas Leis e Decretos que tratem de 
créditos adicionais, bem como nas revisões ou alterações do Plano Plurianual. 

Parágrafo único: A codificação referida neste artigo prevalecerá até a extinção dos programas e 
ações a que esteja vinculada. 

Art. 9º - O Plano Plurianual e seus programas serão monitorados e anualmente avaliados. 

Parágrafo Único: Para atender ao disposto neste artigo, o Poder Executivo instituirá Sistema de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual para os exercícios de 2022 a 2025, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Execução Contábil, que deverá definir as diretrizes e 
orientações técnicas para sua operacionalização. 

Art. 10 - O Poder Executivo estimulará a participação da sociedade civil organizada na avaliação e 
revisão do Plano Plurianual. 

Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal, para os exercícios de 2022 a 
2025, ficam estabelecidas na forma dos Anexos desta Lei. 

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Paço Municipal Doutor Raul Martins, 19 de novembro de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Lei n° 28/2021 

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 15/2000, QUE 
CRIA O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO –
 SAMAE, DISPONDO SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O 
PODER EXECUTIVO EXECUTAR OBRAS DE AMPLIAÇÃO 
E MANUTENÇÃO NOS BENS PUBLICOS DO SAMAE EM 
SITUAÇÕES DE URGÊNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou, e euPrefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 

 
LEI 

Art. 1º - O artigo 2º da lei municipal n° 15/2000 passará a vigeracrescido dos parágrafos 1º e 2º, com a 
seguinteredação: 

“Art. 2º - ................................ 

.............................................. 

§ 1º - A competência para realização de obrasrelativas a construção, ampliação, 
manutençãoouremodelaçãoprevistonaalínea a do caputdesteartigoestende-se 
atodosos bens que compõe o patrimônio do SAMAE. 

§ 2º - O Municípiopoderáfirmartermo de cooperaçãotécnica e 
administrativaouinstrumentoequivalente, objetivandoaexecução das 
competênciasprevistasnesteartigo.”  

Art. 2º - O artigo 3º da lei municipal n° 15/2000 passará a vigeracrescido da alínea „h‟, com a 
seguinteredação: 

“Art. 3º - .................................... 

................................................. 

h) de doação de materiaisouserviços que foremrealizadospelo Poder Executivo 
Municipal.” 

Art. 3º - O artigo 13 da lei municipal n° 15/2000 passará a vigeracrescido de parágrafoúnico, com a 
seguinteredação: 

“Art. 13 - ....................................... 

.................................................... 

ParágrafoÚnico – O Poder Executivopoderá, emcasos de 
urgênciaoucalamidadepública, destinarserviços, bens 
ourealizarobrasessenciaisvisando a construção, ampliação, manutenção dos 
sistemas de públicos de abastecimento de águapotável e de esgotossanitários.” 

Art. 10-  Esta Lei entraem vigor na data de suapublicação, revogadas as disposiçõesemcontrário. 
 
Paço Municipal Doutor Raul Martins, 19 de novembro de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

Lei nº 30/2021 

SÚMULA: “Suspende a Lei Municipal n° 
02/2021 que DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 
ANUAL DOS SERVIDORES DE CARÁTER 
EFETIVOS E COMISSIONADOS DO PODER 
LEGISLATIVO, por vício de 
Inconstitucionalidade” 

 A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte  

LEI 

Art. 1 - Fica suspensa a concessão da Revisão Geral Anual no índice de 4,52% (quatro 
inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento)nos vencimentos dos Servidores de 
caráter Efetivos e Comissionados do Poder Legislativo, disposta na Lei Municipal n° 
02/2021 de 21 de fevereiro de 2021, até 31 de dezembro de 2021. 

Art. 2 - Fica desde já determinando, que se a decisão do Supremo Tribunal Federal vier 
a ser modificada parcial ou totalmente, serão seus efeitos aplicados de imediato. 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos à 1° de setembro de 2021. 

Paço Municipal Doutor Raul Martins, 19 de novembro de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 229/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor PAULO ORTEGA, RG. Nº 
1.510.917/PR, lotado como Secetário Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, nesta cidade, contados no período de 14/11/2021 a 13/13/2021, 
conforme atestado médico do Dr. Tadeu Virmond Filho– CRM/PR. 33335, da 
cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 
 

                                                    

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
Portaria nº.  230/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à 
servidora MARLENE FERREIRA DE SOUZA, RG. 4.467.515-3 PR, lotada como 
Auxiliar de Enfermagem, compreendido no período de 16/11/2021 a 30/11/2021 
referente ao período aquisitivo de 12/01/2018 a 12/01/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE NOVEMB

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
Portaria nº.  231/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao 
servidor MATHEUS TAUNAY DE AZEVEDO COUTINHO E PADUA, RG. 
1.031.152-21 PR, lotado como Auxiliar de Serviços Gerais, compreendido no 
período de 16/11/2021 a 30/11/2021 referente ao período aquisitivo de 
01/07/2020 a 01/07/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE NOVEM

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
Portaria nº.  232/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao 
servidor DEJAIR ESTOLARIQUE, RG. 7.097.602-7 PR, lotado como Operário, 
compreendido no período de 16/11/2021 a 30/11/2021 referente ao período 
aquisitivo de 01/02/2020 a 01/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 16 DE NOVEM

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 233/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora LEONICE PASCUAL, RG. Nº 
6.505.585-6/PR, lotada como Gari, contados no período de 19/11/2021 a 
03/12/2021, conforme atestado médico do Dr. Carlos Eduardo saboia 
Gomes– CRM/PR. 4026, da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
Portaria nº.  234/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora MARCIA ROMEIRO, RG. 771.089-5 PR, lotada como Cozinheira, 
compreendido no período de 19/11/2021 a 03/12/2021 referente ao período 
aquisitivo de 22/02/2020 a 22/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE NOVEM

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 235/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 20 (vinte) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora MARIA APARECIDA MARTINS 
HUNGARO, RG. Nº 4.873.089-2/PR, lotada como Gari, contados no período 
de 18/11/2021 a 07/12/2021, conforme atestado médico do Dr. Rogério 
Castilho Pedrone– CRM/PR. 20333, da cidade de Ourizona-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

DECRETONº 91/2021 
 

SÚMULA: Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preçosno âmbito do 
município de Santo Inácio-Estado do 
Paraná, previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

 
A PREFEITADO MUNICÍPIO DESANTO INÁCIO,ESTADODOPARANÁ, Sra. 
GENY VIOLATTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo art. 56, 
inciso VI da Lei Orgânica Municipal; e, considerandoas normas gerais dispostas no 
art. 15, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junhode 1993, e art. 11 da Lei 10520, de 17 
de julho de 2002, 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

 
SeçãoI 

Doâmbitodeaplicação 
 

Art. 1º. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadaspelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração 
PúblicaMunicipaldireta,indiretaefundacional,obedecerãoaodispostonesteDecreto. 
 

SeçãoII 
Dasdefiniçõesehipótesesdeincidência 

 
Art. 2º. O Sistema de Registro de Preços se destina à seleção da 

melhorproposta de preço para futura e eventuais aquisições ou contratações de bens 
ou serviços de comuns. 

 
§ 1º O registro de preço deverá ser precedido de ampla e permanente 

pesquisadomercado. 
 
§2ºDeveseradotado,preferencialmente,quando:  

 
I - em razão das necessidades permanentes e renováveis da 

Administração,houvercontrataçõesfrequentesdomesmo bemou serviço; 
II - for conveniente a aquisição de bens ou contratação de serviços de 

formaparcelada,emfacedaimpossibilidadedeestimarosquantitativosouascondiçõesespe
cíficaseconcretasdaexecuçãocontratual; 

III - for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços paraatendimentoamaisdeumórgão ouentidadeoua programasde governo; 

IV - for conveniente e oportuna a aquisição de bens ou a prestação de 
serviçosdeformaeventual, namedidadasnecessidades; 

V -
emrazãodascaracterísticasdanecessidadedaAdministraçãoasersatisfeita,nãofor 
possívelprever os quantitativos a serdemandado; 

VI - pela dificuldade de planejamento e de conclusão das licitações, não 
forpossível limitar o termo final de vigência dos contratos ao limite de 
créditoorçamentário. 

VII - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 
Art.3º. ParaosefeitosdesteDecretosãoadotadososseguintesconceitos: 
I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos 

pararegistro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens,parafornecimentoou contrataçõesfuturaseeventuais; 

II -AtadeRegistrodePreços-
documentovinculativo,obrigacional,comcaracterística de compromisso para futura 
contratação, no qual se registram ospreços, fornecedores, órgãos, entidades 
participantes e condições a serempraticadas, conforme as propostas apresentadas e 
as disposições contidas noinstrumentoconvocatório; 

III -Órgãogerenciador-
órgãoouentidadedaAdministraçãoPúblicaresponsável pela condução dos 
procedimentos do certame para registro depreçosegerenciamento daAtadeRegistro 
de Preços; 

IV - Órgão participante - órgão ou entidade que 
participa, previamente, dosprocedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços 
e integra a Ata deRegistro de Preços; 

V - Órgão não participante ou ingressante - órgão ou entidade que não 
tendoparticipadodalicitaçãoinformasuasestimativasdeconsumoerequer,posteriorment
e,aoórgãogerenciador,ousoda AtadeRegistro dePreços. 
 

 
 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕESGERAIS 

 
SeçãoI 

DoÓrgãoGerenciador 
 

Art. 4º. Caberá, exclusivamente, à Secretaria Municipal de Administração 
aprática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 
dePreços. 

 
Parágrafo único.   A operacionalização do Sistema de Registro de 

Preçosficaráacargodo Departamento de Licitações e doPregoeiro e Equipe de Apoio 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de2002,conformeo caso. 

 
Art.5º.Competeaoórgãogerenciador,dentreoutras: 
I - Consolidar asinformaçõesrelativasàsestimativasindividual etotal 

deconsumo, promovendo a adequação dos termos de referências ou 
projetosbásicosencaminhados,paraatenderaosrequisitosdepadronizaçãoeracionalizaçã
o; 

II - realizar todos os atos necessários à instrução processual para a 
realizaçãodoprocedimentolicitatórioeapresentarjustificativasnoscasosemquearestrição
àcompetiçãofor admissívelpela lei; 

III -definirosparâmetrosparaojulgamentodaspropostas; 
IV -realizaroprocedimentolicitatório,bemcomotodososatosdeledecorrente, 

tais como a assinatura da Ata e sua disponibilização aos órgãosparticipantes, por 
meiodepublicação,cópiaepor meio eletrônicoedemaisatospertinentes; 

V - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
semprequesolicitado,dosfornecedores,paraatendimentoàsnecessidadesdaAdministraç
ão, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos 
decontrataçãodefinidospelosparticipantesdaAta; 

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preçosregistrados; 

VII - aplicar penalidade por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro dePreços. 

 
Parágrafoúnico.Ficadelegadacompetência,aoSecretárioMunicipaldeAdmi

nistração,paraefetivaçãodaaquisiçãodemateriais, benseserviçospormeiodeAta de 
Registro dePreços. 

 
 

 
Art.6º. Na utilização do Sistema de Registro de Preços será obrigatória 

apréviapesquisadepreços,acargodoórgãogerenciador,oqualdeveráobservarosseguintes
parâmetros: 

I - cotações de empresas idôneas nos aspectos jurídico, técnico, 
econômico efiscal; 

II - preços atualizados resultantes da licitação mais recente do Município 
ou do Estado comobjetosemelhante; 

III - preços de outros órgãos ou entidades públicas constantes de 
banco dedadosehomepages; 

IV - intervalo temporal máximo de 90 (noventa) dias corridos entre a data 
dascotações e a instauração da licitação ou celebração do contrato, devendo 
seratualizada,no casodeprazo superior. 
 

SeçãoII 
Dosórgãoseentidadesparticipantes 

 
Art. 7º. Os órgãos e entidades da Administração que não participaram do 

registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão,tomandoasseguintesmedidas: 

I - encaminhar termo de referência ou projeto básico com as 
especificaçõestécnicasdosbensouserviçospretendidos,aestimativadeconsumoeocrono
gramadeconsumoou contratação; 

II -fiscalizarocumprimentodasobrigaçõescontratualmenteassumidas. 
 
§ 1º - As requisições para aquisição de bens ou serviços por meiodo 

Sistema de Registro de Preços, serão emitidas pelos Secretários Municipaisde cada 
área; já para a Administração Pública indireta e fundacional, serãoemitidaspela 
autoridadesuperior responsávelpeloente. 

 
§ 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 
§ 3º -As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo  

 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

 
§ 4º - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente 

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  
 
 

SeçãoIII 
DalicitaçãoparaRegistrodePreços 

 
Art. 8º. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade 

deconcorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junhode 
1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 dejulhode 
2002,e seráprecedidadeamplapesquisademercado. 

 
Parágrafoúnico.Ojulgamentoportécnicaepreço,namodalidadeconcorrênci

a,poderáserexcepcionalmenteadotado,acritériodoórgãogerenciador e mediante 
despacho fundamentado da autoridade máxima doórgãoouentidade. 

 
Art. 9º. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em 

lotes,quandotécnicaeeconomicamenteviável,parapossibilitarmaiorcompetitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entregaoude prestação dos 
serviços. 

 
Parágrafo único. No caso de serviços, a divisão considerará a unidade 

demedida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada 
ademandaespecíficadecadaórgãoouentidadeparticipantedocertame. 

 
Art. 10. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto 

nasLeisnº 8.666, de21 dejulhode1993,e nº 10.520,de17de julhode 2002. 
 
Art. 11. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços 

constantes doregistro de preços, em razão de incompatibilidade desse com o vigente 
nomercado. 

 
 

 
Art.12.Apósoencerramentodaetapacompetitiva,oslicitantespoderãoreduzir

seus preçosaovalorda propostadolicitantemais bemclassificado. 
 
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput 

nãoprejudicaráoresultadodocertameemrelaçãoaolicitantemaisbemclassificado. 
 

SeçãoIV 
DoRegistrodePreços 

 
Art. 13. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, 

entreoutras,as seguintes condições: 
I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e 

quantitativos dolicitantemaisbemclassificadoduranteafasecompetitiva; 
II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantesque aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitantevencedorna sequência daclassificação do certame; 

IV- aordem declassificaçãodoslicitantesregistradosnaata 
deveráserrespeitadanas contratações. 

 
§1ºOs preços registrados serão publicados trimestralmente no 

DiárioOficialdoMunicípio,edisponibilizadoemmeioeletrônico,paraorientaçãodaAdmi
nistraçãoduranteavigência daataderegistro depreços; 

 
§ 2º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a 

formaçãodecadastrodereservanocasodeimpossibilidadedeatendimentopeloprimeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nosartigos24e25desteDecreto. 

 
§3ºSehouvermaisdeumlicitantenasituaçãodequetrataoincisoIIdocaput, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentadaduranteafase 
competitiva. 

 
§ 4º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a 

quese refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no 
parágrafoúnico do art. 16 e quando houver necessidade de contratação de 
fornecedorremanescente,nashipótesesprevistasnosartigos 24e25deste Decreto. 

 
§ 5º O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização 

 
 
dasessão pública do pregão ou da concorrência, que conterá a informação 
doslicitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 
dolicitante vencedor do certame. 

 
Art. 14. A não utilização do registro de preços será admitida nas compras 

queserevelaremantieconômicasequando,comprovadamente,severificaremirregularida
desquelevemaocancelamentodo preçoregistrado. 
 

SeçãoV 
Doprazodevalidadeda ata 

 
Art. 15. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

adoze meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
dejunhode1993. 

 
§ 1º. O registro de preços, mantidas as condições da licitação, poderá 

serprorrogado por sucessivos períodos, observando-se o prazo máximo fixado 
nocaput deste artigo, desde que o edital de licitação contenha a previsão 
deprorrogação e que pesquisa prévia de mercado não revele preços 
inferioresàquelesregistrados. 

 
§ 2º. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão 

seralterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de1993. 

 
§ 3º. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 

serassinadono prazodevalidade daata de registrodepreços. 
 

SeçãoVI 
Daassinaturadaataedacontrataçãocomfornecedoresregistrados 

 
Art.16.Homologadooresultadodalicitação,ofornecedormaisbemclassificad

o será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazoe nas condições 
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazoser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
edesdequeocorramotivojustificado aceitopela administração. 

 
Parágrafoúnico.Éfacultadoàadministração,quandooconvocadonãoassinar  

aataderegistrodepreçosnoprazoecondiçõesestabelecidos,convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-loem igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado,nostermosdo§2ºdoart. 
64daLeinº8.666,de21de junhode1993. 

 
Art.17.Aataderegistrodepreçosimplicarácompromissodefornecimentonasc

ondiçõesestabelecidas,apóscumpridososrequisitosdepublicidade. 
 
Parágrafoúnico.Arecusainjustificadadefornecedorclassificadoemassinara 

ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação 
daspenalidadeslegalmente estabelecidas. 

 
Art. 18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada 

peloórgãointeressadoporintermédiodeinstrumentocontratual,emissãodenotade 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil,conformeoart.62daLei nº8.666, de21 dejunhode1993. 

 
Art. 19. A Administração, observados os critérios e condições 

estabelecidas 
noeditaldelicitaçãopoderácontratar,concomitantemente,doisoumaisfornecedores que 
tenham preços registrados, na ordem de classificação e naquantidade proposta pelos 
classificados, nos termos do § 7° do art. 23 da Lei n°8.666/93,de 21 de junho de 
1993. 

 
Parágrafo Único. Na compra de bens de natureza divisível e desde que 

nãohaja prejuízo para o conjunto ou complexo e nem vedação em edital, 
serápermitidaacotaçãodequantidadeinferior àdemandadanalicitação,comvistas à 
ampliação da competitividade, podendo o edital de licitação fixar 
oquantitativomínimo parapreservar a economia deescala. 

 
Art.20.AexistênciadepreçosregistradosnãoobrigaaAdministraçãoacontratar

, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade decondições. 

 
Parágrafo Único. Na hipótese mencionada no caput deste artigo, os 

preçosregistrados deverão ser devidamente mencionados na ata de julgamento 
dalicitaçãoounoprocessoadministrativodasaquisiçõespromovidaspordispensae/ou 
inexigência de licitação. 

 
 
 

SeçãoVII 
Darevisãoedocancelamentodospreçosregistrados 

 
Art. 21. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dosserviçosoubensregistrados,cabendoaoórgãogerenciadorpromoverasnegociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas naalínea “d” do inciso II 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993. 

 
Art. 22. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 

nomercadopormotivosuperveniente,oórgãogerenciadorconvocaráosfornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticadospelomercado. 

 
§1ºOs 

fornecedoresquenãoaceitaremreduzirseuspreçosaosvalorespraticadospelomercadoser
ãoliberadosdocompromissoassumido,semaplicaçãodepenalidade. 

 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seuspreçosaos valoresdemercadoobservará a classificaçãooriginal. 
 
Art.23.Quandoopreçodemercadosetornarsuperioraospreçosregistradoseof

ornecedor nãopudercumprirocompromisso,oórgãogerenciadorpoderá: 
I-

liberarofornecedordocompromissoassumido,casoacomunicaçãoocorraantesdopedido
defornecimento,esemaplicaçãodapenalidadeseconfirmadaaveracidadedosmotivose 
comprovantesapresentados;e 

II-
convocarosdemaisfornecedoresparaassegurarigualoportunidadedenegociação. 

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciadordeveráprocederàrevogaçãodaataderegistrodepreços,adotandoasmedidasca
bíveisparaobtenção dacontrataçãomaisvantajosa. 

 
Art.24.Oregistrodofornecedorserácanceladoquando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços e com as 

exigênciascontidasnalegislaçãopertinente; 
II - deixar de firmar o contrato ou não aceitar outro instrumento  

 
equivalentedecorrente do registro de preçosno prazo estabelecido pela 
Administração,sem justificativa aceitável; 

III - o contratado der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente doregistro de preços, por quaisquer dos motivos elencados no Art. 78 e 
seusincisos,da Lein° 8.666/93; 

IV - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornarsuperioràqueles praticadosnomercado;ou 

 
Art.25.Ocancelamentodoregistrodepreçospoderáocorrerporfatosuperveni

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
ocumprimentodaata,devidamentecomprovadosejustificados: 

I -porrazãodeinteressepúblico;ou 
II -apedidodofornecedor. 
 
Art. 26. A solicitação do proponente e/ou contratado para cancelamento 

dopreço registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, 
medianteinstrumentohábilprotocolado. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de não comprovação das razões da 

solicitaçãodecancelamentodopreçoregistrado,caberáaaplicaçãodassançõesprevistasno
s artigos86 e87daLei n°8.666,de21dejunhode1993. 

 
Art. 27. O cancelamento de registros de preços será formalizado por 

despachodoórgãogerenciador,asseguradoo contraditórioeaampladefesa. 
 
§ 1º A comunicação do cancelamento do preço registrado será realizada 

porcorrespondênciacomavisoderecebimento,juntando-
secomprovantenoprocessoque deuorigemao registrode preços. 

 
§ 2º Encontrando-se o proponente que tenha seus preços registrados 

e/oucontratado em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 
feitaporpublicaçãoemDiárioOficialdoMunicípio,porumaúnicavez,edisponibilizadoem
meio eletrônico. 
 

SeçãoVIII 
Dapossibilidadede adesãoaataderegistrosde preços doGovernodoEstadoou 

da União 
 

 
 

Art. 28. O Município de Santo Inácio poderá ingressar no Sistema 
deRegistro de Preços instituídos pelo Governo do Estado do Paraná, nos termosdo 
parágrafo primeiro do art. 1º do Decreto Estadual nº 2391, de 24 de marçode 2008; 
ou da União, nos termos do art. 22, § 9º, do Decreto Federalnº7.8892,de23de janeiro 
de2003. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕESFINAIS 

 
Art.29. Este Decretoentraemvigorna datadesuapublicação. 
 
Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Santo Inácio, 16 de novembro de2021. 
 
 

GENY VIOLATTO 
PrefeitaMunicipal 

GENY VIOLATTO
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Decreto  nº 150/2021 de 19/11/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  140.000,00  (cento  e  quarenta 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1188/2021  de 
19/11/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.028. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00263 - 3.3.90.30.00.00 31494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00267 - 3.3.90.39.00.00 31494

07.001.10.301.0012.2.030. PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

10.000,00282 - 3.1.90.11.00.00 31494

Total Suplementação: 140.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 140.000,00Receita:1.7.1.8.03.11.01.00000000 Fonte:
140.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 151/2021 de 19/11/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1189/2021  de 
19/11/2021.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0037.2.070. TROCA DE 100% DAS LUMINÁRIAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA LED
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00494 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 20.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0037.2.070. TROCA DE 100% DAS LUMINÁRIAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA LED
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00492 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução: 20.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

        Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de 
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

       Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  
em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 152/2021 de 19/11/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  22.815,71  (vinte  e  dois  mil 
oitocentos  e  quinze  reais  e  setenta  e  um  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1190/2021  de 
19/11/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

22.815,71186 - 3.1.90.11.00.00 01104

Total Suplementação: 22.815,71

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.815,71189 - 3.1.91.13.00.00 01104

Total Redução: 22.815,71

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 153/2021 de 19/11/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  57.184,29  (cinqüenta  e  sete
mil  cento  e  oitenta  e  quatro  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1191/2021  de 
19/11/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

57.184,29186 - 3.1.90.11.00.00 01104

Total Suplementação: 57.184,29

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2021

** Elotech **
19/11/2021

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 154/2021 de 19/11/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1192/2021  de 
19/11/2021.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0037.2.070. TROCA DE 100% DAS LUMINÁRIAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA LED
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60.000,00493 - 3.3.90.39.00.00 01507

Total Suplementação: 60.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo vigor
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ ,
em   19  de  novembro  de  2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o 
seguinte:  

 
Lei nº1.188/2021 

 
Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), e 
dá outras providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
 
Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0012.2.028. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA – PAB FIXO 

263 - 3.3.90.30.00.00 31494  MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 
 267 - 3.3.90.39.00.00 31494  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 30.000,00 

                                                 JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.030. PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 

 282 - 3.1.90.11.00.00 31494  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 10.000,00 
                                                 PESSOAL CIVIL 

Total Suplementação:  140.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
 

Receita 
Receita:1.7.1.8.03.11.01.00000000 Fonte: 1000   140.000,00 

Total da Receita:   140.000,00 
 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 
Paraná, em 19/11/2021. 

 

      
 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 

     

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o 
seguinte:  

 
Lei nº1.189/2021 

 
Súmula: Autoriza crédito adicional especial na importância 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e dá outras providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional especial, na dotação abaixo 
discriminada, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
09.001.15.452.0037.2.070. TROCA DE 100% DAS LUMINÁRIAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA PARA LED 
 3.3.90.39.00.00 01000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 

                                                 JURÍDICA 

Total Suplementação:  20.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso Anulação de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
09.001.15.452.0037.2.070. TROCA DE 100% DAS LUMINÁRIAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA PARA LED 
492 - 3.3.90.30.00.00 01000  MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

Total Redução:  20.000,00  
 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 
Paraná, em 19/11/2021. 

 

      
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 

     

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o 
seguinte:  

 
Lei nº1.190/2021 

 
Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 22.815,71 (vinte e dois mil e oitocentos e 
quinze reais e setenta e um centavos), e dá outras 
providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, na dotação abaixo 
discriminada, no valor de R$ 22.815,71 (vinte e dois mil e oitocentos e quinze reais e setenta e 
um centavos). 
 
Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

186 - 3.1.90.11.00.00 01104  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 22.815,71 
                                                 PESSOAL CIVIL 

Total Suplementação:  22.815,71 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso Anulação de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

189 - 3.1.91.13.00.00 01104  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.815,71 
 

Total Redução:  22.815,71  
 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 
Paraná, em 19/11/2021. 

 

      
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 

     

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o 
seguinte:  

 
Lei nº1.191/2021 

 
Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 57.184,29 (cinquenta e sete mil e cento e 
oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos), e dá outras 
providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, na dotação abaixo 
discriminada, no valor de R$ 57.184,29 (cinquenta e sete mil e cento e oitenta e quatro reais e 
vinte e nove centavos). 
 
Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

186 - 3.1.90.11.00.00 01104  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 57.184,29 
                                                 PESSOAL CIVIL 

Total Suplementação:  57.184,29 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 
Paraná, em 19/11/2021. 

 

      
 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 

     

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o 
seguinte:  

 
Lei nº1.192/2021 

 
Súmula: Autoriza crédito adicional especial na importância 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), e dá outras 
providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional especial, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
09.001.15.452.0037.2.070. TROCA DE 100% DAS LUMINÁRIAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA PARA LED 
 3.3.90.39.00.00 01507  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 60.000,00 

                                                 JURÍDICA 

Total Suplementação:  60.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 
Paraná, em 19/11/2021. 

 

      
 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 

     

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.73/2019,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONERS PARA IMPRESSORAS E  LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO.. decorrente de 
Pregão n°   32/2019, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a TECTONER RECARGA DE TONER LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
01.027.088/0001-06. aditivam o contrato com término 10/05/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 09 de novembro de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 09 de novembro de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 026/2021 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de 

Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 

46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, oSenhorAntonio Pacheco, portador do CPF nº 

734.941.439-00, e do RG nº 5032583-0, para responder pelo Cargo de Gerente da Frota Municipal – 

CC2, nos termos da Lei nº 519/2021, a partir do dia 22de novembro de 2.021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 17 de novembro de 2021. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

Santa Inês, em 17 de novembro de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 33/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 02 de Dezembro de 2021, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 33/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
EMBALAGENS DESCARTÁVEIS PARA USO DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICIPIO. 
 
Santa Inês, 18 de novembro de 2021. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 58-2021  
 

Pregão Eletrônico - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  CASA DE CARNES SÃO PAULO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 23.650.844/0001-83. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS,   MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, 
HIGIENE PESSOAL E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, COM RETIRADAS PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES. 
 
Valor: 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

56 BISTECA BOVINA SEM FILE CONGELADA, SEM 
GORDURA (PERCENTUAL ADMINITIDO DE ATÉ 5% 
POR PEÇA, SEM CARTILAGEM E NERVOS. CARNE DE 
COR VERMELHA, FIRME E COM ODOR 
AGRADAVEL:EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA.ACONDICIONAMENTO EM SACOS DE 
POLIPROPILENO REFORÇADO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 1 KG.  A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MINIMO AS SEGUINTES INFORMAÇOES, PESO, DATA 
DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, 
PROCEDENCIA DA CARNE, LOTE COM 
INFORMAÇOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF. 

RIBEIRO Unid 300,00 26,5000 7.950,00 

57 CARNE BOVINA DE  2ª  KG SEM OSSO, EM PEÇA OU 
CORTADO EXTRA LIMPO, E NO MAXIMO 10% DE 
SEBO E GORDURA, COM COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; EMBALADA EMGALEGENS 
PRIMARIAS,SENDO DE PLASTICO ATOXICO,PROPRIA 
P/ALIMENTOS,SELADAS S/FECHOS E 
MAT.ESTRANHOS; ; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA CVS-06 DE 
10/03/99 E DEC.ESTADUAL NR.12.486/78-NTA 3 BEM 
COMO ATENDER A LEGISLACAO VIGENTE 

RIBEIRO KG 450,00 21,9000 9.855,00 

58 COSTELA TIPO RIPA TIRAS RESFRIADA, NO MAXIMO 
10% DE SEBO E GORDURA, COR ASPECTO, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS, SUBDIVIDIDA EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS,NUMERO 
DE LOTE REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF. 

RIBEIRO KG 450,00 19,9000 8.955,00 

60 COLCHÃO MOLE BOVINO- EM BIFE ISENTA DE 
CARTILAGEM, OSSOS E NO MAXIMO 5% DE 
GORDURA, EMBALAGEM DE 1KG SEM ACUMULOS 
DE LIQUIDOS EM SEU INTERIOR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULO CONTENDO 
A DATA DE ABATE E O PESO E O REGISTRO DO 
PRODUTO NO SIP, SIF. 

RIBEIRO KG 450,00 32,3000 14.535,00 

61 CARNE BOVINA EM FORMA DE CUBOS (MUSCULOS) 
- ISENTA DE CARTILAGENS, OSSOS E NO MÁXIMO 
5% DE GORDURA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, 
SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
CONTENDO A DATA DE ABATE E O PESO. E 
REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, SIF. 

RIBEIRO KG 450,00 24,5000 11.025,00 

62 CARNE BOVINA MOIDA (ACEN) - DE SEGUNDA 
(SIP/SIF) - ISENTA DE CARTILAGENS, OSSOS E COM 
NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG, SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM 
SEU INTERIOR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
RÓTULO CONTENDO A DATA DE ABATE E O PESO. E 
REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, SIF. 

RIBEIRO KG 200,00 24,3000 4.860,00 

66 LINGÜIÇA TIPO TOSCANA COM REGISTRO NO SIF 
OU SISP. COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO 3%. 

RIBEIRO KG 200,00 15,5000 3.100,00 

69 PERNIL SUINO-CORTADOS EM CUBOS OU FATIADO 
EM PEQUENOS, PEÇAS SEM OSSO,EMBALADOS EM 
SACOS TRANSPARENTES MÉDIO 05 QUILOS CADA 
PACOTE, RESFRIADAS, ISENTOS DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE 
SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS 
NATURAL(FISICA,QUIMICAS E 
ORGANOLÉPTICA)ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCENDENCIA, 
NUMERO DE LOTE REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF. 

RIBEIRO KG 150,00 15,5000 2.325,00 

     TOTAL 62.605,00 
 
 
Dotação:  
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.034.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajéguajégua , 19 de Novembro de 2.021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 59-2021  
 

Pregão Eletrônico - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  ANGELA TEREZA TEIXEIRA DE SOUZA – ME CNPJ Nº. 00.019.917/0001-38. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS,   MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, 
HIGIENE PESSOAL E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, COM RETIRADAS PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES. 
 
Valor:  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 ADOÇANTE DIETÉTICO, ÁGUA, 
SORBITOL, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS CICLAMATO DE SÓDIO 
E SACARINA SÓDICA; 
EDULCORANTES NATURAIS 
GLICOSIDEOS DE STEVIOL; 
CONSERVANTES BENZOATO DE 
SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO; 
ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO. 
PRODUTO LÍQUIDO QUE TENHA 80 
ML COM DATA DE VALIDADE. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

MAGRO Unid 30,00 3,1500 94,50 

5 AMENDOIM SALGADO 500 GR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

DORI Unid 580,00 9,7000 5.626,00 

15 CAFÉ – EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, 
ISENTO DE GRÃOS, SELO DA ABIC, 
EMBALADO A VÁCUO, COM DUPLA 
EMBALAGEM) 500 GR  -   O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

CEREJA PCTE 1.300,00 8,0000 10.400,00 

31 LEITE EM PÓ - INTEGRAL, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, INSTANÂNEO. 
EMBALAGEM: ALUMINIZADA, 
INTACTA, BEM VEDADA, CONTENDO 
400 GR DO PRODUTO, LIVRE DE 
PARASITAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

PIRACANJUBA PCTE 120,00 8,7000 1.044,00 

32 LEITE INTEGRAL, TIPO LONGA VIDA, 
ENVASADO EM CAIXA TETRA PAK DE 
01 (UM) LITRO, TRATADO 
TERMICAMENTE PELO SISTEMA UAT 
(ULTRA ALTA TEMPERATURA), 
EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM REGISTRO NO 
MA-SIF, ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO; 

LIDER Unid 480,00 3,1200 1.497,60 

43 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 01, 
PRODUZIDO 
DENTRO DOS CRITÉRIOS DE BOAS 

CONCORDIA FRASCO 240,00 7,9200 1.900,80 

PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, PURO, CLARO, LEVE, 
SEM CHEIRO, 
PARA USO NA CULINÁRIA EM GERAL. 
EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO PET DE 900 ML COM 
IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

63 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – 
SEM TEMPERO CONGELADOS COM 
VALIDADE IMPRESO NA 
EMBALAGEM, COM ASPECTO, 
CHEIRO E COR E SABOR PROPRIOS, 
SEM MANCHAS E PARASITAS 
ACONDICIONADOS  EM SACOS 
PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO 

SANTA CECILIA KG 200,00 8,6500 1.730,00 

64 FRANGO INTEIRO - SEM TEMPERO; 
CONGELADO, COM VALIDADE DE 12 
MESES; COM ASPECTO, COR,CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS; SEM MANCHAS E 
PARASITAS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO; PESANDO 
MAIS OU MENOS 1000G POR PECA. 

Santa Cecilia KG 200,00 9,0000 1.800,00 

65 QUEIJO MUSSARELA- PRODUTO 
DEVE CONTER CHEIRO E SABOR DE 
LEITE, POREM LIGEIRAMENTE 
ACIDOS, TEXTURA FIRME E SEM 
BURACOS A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DESE TER O SELO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(S.I.F.) CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO ROTULO DA 
EMBALAGEM 

LITORAL KG 50,00 29,4900 1.474,50 

68 PRESUNTO - PRÉ-COZIDO DEVE SER 
FIRME E ÚMIDA, MAS NÃO 
MOLHADA. A GORDURA DEVE SER 
BRANCA A CASTANHO-CLARA, SEM 
MANCHAS AMARELAS OU VERDES. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO. 

EXCELENCIA KG 50,00 21,9000 1.095,00 

70 OVOS, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
OVOS DE GALINHA"TIPO GRANDE", 
CASCA LISA. OS OVOS DEVERÃO 
ESTAR LIMPOS. NÃO PODERÃO 
ESTAR TRINCADOS. EMBALAGEM: 
EM CAIXAS DE PAPELÃO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, SIF, CISPOA   
BANDEIJA C 30 

ACAMPAMENTO CARTEL 150,00 10,5000 1.575,00 

73 Cebola   kg CEASA Kg 200,00 1,8000 360,00 
99 INSETICIDA PIRETRÓIDE COM AÇÃO 

RESIDUAL 30-ML 
BARRAGE Unid 80,00 10,2200 817,60 

104 LUVA DE BORRACHA: PARA 
TRABALHOS DOMÉSTICOS, PACOTE 
COM UM PAR NA COR AMARELA, 
FEITO EM MATERIAL RESISTENTE. 
TAMANHO GG 

SANRO Unid 100,00 5,7800 578,00 

105 PÁ DE LIXO METAL COM CABO DE 
MADEIRA LONGO 

ROVSA Unid 50,00 5,0000 250,00 

108 QUEROSENE LIQUIDO COMUM, USO 
GERAL - FRASCO C/ 1 LITRO. 

AYLAG Unid 100,00 10,0000 1.000,00 

144 COLHER DESCARTÁVEL- COLHER DE 
SOBREMESA DESCARTÁVEL, EM 
MATERIAL PLÁSTICO DE 
POLIESTIRENO, COR 
TRANSPARENTE, COM TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 10 CM. 

REMA UND 400,00 5,5200 2.208,00 

EMBALAGEM PRIMARIA EM 
PACOTES PLÁSTICOSL – PACT C/ 50 
UNID. 

148 GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL – 
PACOTE C/ 10 UNID. 

REMA UNID 400,00 3,7800 1.512,00 

149 FILTRO DE CAFÉ  PERMANENTE  Nº 
103 

JAGUARI Unid 200,00 3,1500 630,00 

160 PALITO OU VARETA  DE BAMBU 
PARA ALGODÃO DOCE PCT C/100 

BAMBOO Unid 80,00 7,9800 638,40 

162 PILHA ALCALINA PALITO AAA - 
EMBALAGEM C/2 UNID. 

PANASONIC UND 100,00 5,8200 582,00 

163 PILHA ALCALINA PEQUENA AA – 
EMBALAGENS C/ 4 UNID. 

PANASONIC Unid 100,00 8,2700 827,00 

165 CANECO DE ALUMINIO, COM ALÇA 
EM BAQUELLITE CAPACIDADE 
APROX. DE 03 LITROS 

FORT LAR Unid 20,00 34,0000 680,00 

166 CANECO DE ALUMINIO, COM ALÇA 
EM BAQUELLITE CAPACIDADE 
APROX. DE 2 LITROS 

FORT LAR Unid 20,00 27,5000 550,00 

     TOTAL  38.870,40 
 
Dotação:  
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.034.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajéguajégua , 19 de Novembro de 2.021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60-2021  
 

Pregão Eletrônico - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  BALMORISCO & SOUZA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 10.802.844/0001-00. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS,   MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, 
HIGIENE PESSOAL E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, COM RETIRADAS PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES. 
 
Valor:  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 AÇÚCAR, CRISTAL DE CANA, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE SAFRA 
CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM EM 
PACOTE DE 5 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

ALTO 
ALEGRE 

PCT 600,00 16,1500 9.690,00 

14  BOMBOM 1KG - CARACTERÍSTICAS: 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO A ÁCIDO 
FÓLICO, MASSA DE CACAU, GORDURA 
VEGETAL, AMENDOIM, SORO DE LEITE 
EM PÓ, FARINHA DE SOJA, GORDURA DE 
MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, ÓLEO 
VEGETAL, CACAU, CASTANHA DE CAJU, 
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E 
POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, 
FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE 
SÓDIO E AROMATIZANTE. CONTÉM 
GLÚTEN. 

SONHO DE 
VALSA 

Unid 300,00 32,6000 9.780,00 

33 LEITE SEMIDESNATADO SEM LACTOSE 
UHT 1 LITRO 

LIDER Unid 60,00 4,2000 252,00 

34 LEITE DE SOJA - SEM LACTOSE E SEM 
COLESTEROL FONTE DE PROTEINA E 
VITAMINAS A,B6,B12,C,D,E E ACIDO  
FOLICO EMBALAGEM TETRA-PACK DE 01 
LITRO. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

LIDER Unid 50,00 4,7800 239,00 

37 MARGARINA CREMOSA COM SAL -
COMPOSTA POR ÓLEOS VEGETAIS E 
INTER ESTERIFICADOS ÁGUA, SAL 
(CLORETO DE SÓDIO), SORO DE LEITE EM 
PÓ DESNATADO, VITAMINA A, VALOR 
ENERGÉTICO DE 72 KCAL EM CADA 10G, 
EM POTE DE 500 GRAMAS COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

CLAYBOM Unid 500,00 4,3000 2.150,00 

42 Néctar de frutas em líquido que contém parte da 
polpa da fruta, não fermentada, não concentrada, 
não diluída, com adição de açúcar e ácido cítrico 
EMBALAGEM 1 LITRO DIVERSOS SABORES 

IZZY Unid 180,00 3,2000 576,00 

53 TEMPERO CALDO DE CARNE CX 126 GR 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

APTI Unid 30,00 2,8000 84,00 

54 Tempero Caldo de Galinha – cx 126 gm, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE 

APTI Unid 30,00 2,8000 84,00 

74 Tomate: Sem danificações físicas, casca integra. 
Com cor, sabor e aroma característicos da 
espécie. Isenta de substancias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho padrão. 

CEASA KG 200,00 3,0000 600,00 

84 DESINFETANTE LIQUIDO PARA USO 
GERAL, BASE PINHO, APLICAÇÃO NA 
LIMPEZA DE BANHEIROS, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 LT  - FRASCO 

PINHO BRIL Unid 200,00 5,7000 1.140,00 

88 ESCOVA COM CABO PARA LAVAR VASO 
SANITARIO EM PLASTICO COM SUPORTE 

SANIT PLUS Unid 30,00 5,9000 177,00 

107 PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEIRA 
EMB.C/12 

SHINNEIDER UND 100,00 1,2000 120,00 

118 SODA CÁUSTICA, COM 98 A 99%, ESCAMA, 
EMBALAGEM DE 1000G CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE 

INDAIA Unid 30,00 11,8000 354,00 

124 CONDICIONADOR TODO TIPO DE CABELO 
350ML DEMARTOLOGICAMENTE 
TESTADO 

VITTACAPILI Unid 40,00 3,8000 152,00 

125 COTONETES ; COM PONTAS NAS DUAS 
EXTREMIDADES DE ALGODÃO, ALGODÃO 
DE COTONETES RECEBE UM 
TRATAMENTO ESPECIAL ANTIGERME 
(TRICLOSAN 0,4%) QUE O MANTÉM LIVRE 
DE MICRÓBIOS MESMO DEPOIS DO 
CARTUCHO ABERTO; CAIXA HASTES 
FLEXÍVEIS C/75 UNIDADES 

COTTON 
LINE 

Unid 100,00 1,4000 140,00 

131 FRALDA DESCARTÁVEL  COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA ABSORÇÃO, 
TAMANHO G EMBALAGEM  C/ 60 FRALDAS 

VITALIDADE Unid 350,00 32,0000 11.200,00 

132 FRALDA DESCARTAVEL  COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA ABSORÇÃO,  
TAMANHO M EMBALAGEM C/70 FRALDAS 

VITALIDADE Unid 200,00 32,0000 6.400,00 

135 LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIENE DE 
BEBE TAMANHO 18X 11CM SEM CONTER 
ALCOOL ETILICO EMBALAGEM COM 400 
UNIDADES. 

BABY BLESS Unid 100,00 6,9900 699,00 

143 SHAMPOO NEUTRO 350ML FRASCO 
DEMARTOLOGOCAMENTE TESTADO 

VITA CAPILI Unid 30,00 3,6000 108,00 

147 COADOR DE CAFÉ EM FLANELA 100% 
ALGODÃO TAMANHO MEDIO 

ZALEANA Unid 300,00 4,5000 1.350,00 

151 SACO BRANCO P/PIPOCA  PAPEL -  
PEQUENO COM /100 UNID 

PRA FESTA UND 500,00 10,6000 5.300,00 

153 Bateria alcalina de 9v para MICROFONE. Não 
recarregável 

RAYOVAC Unid 50,00 18,1000 905,00 

154 BOBINA PICOTADA  3 KG COM 500 UNID CENTRAL 
PLAST 

Unid 6,00 24,0000 144,00 

155 BOBINA PICOTADA 5 KG COM 500 UNID CENTRAL 
PLAST 

Unid 6,00 24,0000 144,00 

157 CARVÃO 07 KG SR CARVÃO UND 30,00 19,9000 597,00 
158 ISQUEIRO - ACENDE 3.000 VEZES, SELO 

HOLOGRÁFICO DO INMETRO QUE 
GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E 
SEGURANÇA. COLORIDO 

BIC Unid 80,00 3,8000 304,00 

159 MAÇO DE FOSFORO,  com 10 caixinhas 
contendo 40 palitos 
cada, com selo do INMETRO. 

GABOARDE Unid 80,00 2,5000 200,00 

167 COPO TIPO AMERICANO COMPOSIÇÃO/ 
MATERIAL VIDRO COR/ACABAMENTO 
INCOLOR CAPACIDADE  190  ML 

NADIR Unid 240,00 1,2400 297,60 

171 LIXEIRA COM PEDAL 20 LTS PLASTICO ARQPLAST Unid 30,00 35,0000 1.050,00 
     TOTAL  54.236,60 
 
 
 
Dotação:  
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.034.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajéguajégua , 19 de Novembro de 2.021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 61-2021  
 

Pregão Eletrônico - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  COMERCIAL BEIRA RIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 40.138.949/0001-77. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS,   MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, 
HIGIENE PESSOAL E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, COM RETIRADAS PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6 AMIDO DE MILHO - CONTENDO PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRANS, FIBRA ALIMENTAR E 
SÓDIO, EM CAIXA DE 500 GM. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

D 
MILLE 

Unid 30,00 2,7000 81,00 

16 COCO RALADO, PRODUTO ALIMENTÍCIO 
DESIDRADATO 
CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: POLPA 
DE COCO 
DESIDRATADA E PARCIALMENTE 
DESENGORDURADA. 
DEVE APRESENTAR COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO 100GR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE 

D 
MILLE 

Unid 50,00 1,8500 92,50 

21 EXTRATO TOMATE, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: 
CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE 
DEVE SER 
PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS, SÃOS, 
SEM PELE E SEM SEMENTES. O PRODUTO 
DEVE ESTAR 
ISENTO DE FERMENTAÇÕES CX 130 GR. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE 

BONAR
E 

Unid 680,00 1,0900 741,20 

24 FARINHA DE ROSCA -  EMBALAGEM DE  500 
MG.  O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

D 
MILLE 

PCTE 80,00 2,9800 238,40 

27 FERMENTO QUÍMICO - EM PÓ, EMBALAGEM 
COM PESO LÍQUIDO DE 100 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

D 
MILLE 

LATA 70,00 1,7300 121,10 

28 FUBÁ DE MILHO -  . PRODUTO OBTIDO PELA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO, DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITOS. NÃO PODERÃO 
ESTAR ÚMIDOS OU RANÇOSOS, COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 15%P/P, COM ACIDEZ MÁXIMA DE 
5%P/P, COM NO MÍNIMO DE 7%P/P DE 
PROTEÍNA PACOTE EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE 01 KG. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA 

ZANIN PCTE 40,00 2,7800 111,20 

NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 
30 LEITE CONDENSADO   - COMPOSTO DE LEITE 

DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE, DE 
CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA 
HOMOGÊNEA) LATA 395 GR. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SABOR
OSO 

LATA 100,00 3,5800 358,00 

44 Orégano 100 gr Em Folhas Secas; Obtido de 
Especimes Vegetais Genuinos; Graos Sao e Limpos; de 
Coloracao Verde Pardacenta; Com Cheiro Aromatico 
e Sabor Proprio; Isento de Sujidades e Materiais 
Estranhos a Sua Especie; Acondicionado Em Saco 
Plastico Transparente,atoxico, Contendo 500gramas; 
Resistente e Hermeticamente Vedado,validade Minima 
12 Meses a Contar Da Data Da Entrega; Embalado 
Em Caixa de Papelao Reforcado; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 276/05 
e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa 

D 
MILLE 

Unid 50,00 6,2000 310,00 

45 Pimenta do reino 200g Em Po Fino; Obtida de Frutos 
Maduros de Especimes Genuinos; Graos 
Saos,limpos,dessecados e Moidos; de Coloracao Cinza 
Escuro; Com Cheiro e Sabor Proprios; Isenta de 
Sujidades e Materiais Estranhos a Sua Especie; 
Acondicionada Em Saco Plastico 
Transparente,atoxico, 500gramas; Resistente e 
Hermeticamente Vedado; Embalado Em Caixa de 
Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao Estar 
de Acordo Com a Resolucao Rdc 276/ e Suas 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos 
Determinados Pela Anvisa 

D 
MILLE 

Unid 50,00 5,8000 290,00 

46 PIRULITO – PACT. 500 GR C/50 UNIDADES COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PRODA
SA 

Unid 100,00 6,7500 675,00 

48 REFRIGERANTE DE GUARANÁ, NÃO 
FERMENTADO, COM AÇÚCAR, 
ÁGUAGASEIFICADA, EXTRATO NATURAL DE 
GUARANÁ, AROMA NATURAL DE GUARANÁ, 
ACIDULANTE, ANTIOXIDANTE, 
CONSERVANTES E CORANTES. NÃO 
CONTENDO GLÚTEN. FARDO COM 06 
UNIDADES DE EMBALAGEM PET DE 2,0 LITROS 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CONQU
ISTA 

Unid 200,00 3,6500 730,00 

49 PREPARO SOLIDO PARA REFRESCO 25GR 
DIVERSOS SABORES – COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

ATALAI
A 

Unid 300,00 0,5500 165,00 

52 SARDINHA EM LATA - AO  ÓLEO COMESTÍVEL, 
PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, 
EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL. INGREDIENTES: SARDINHAS, 
ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), 
ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. EMBALAGEM: EM 
LATA COM REVESTIMENTO INTERNO 
APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE 
FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 
PESO LÍQUIDO DE  250 GR. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SOMAG Unid 30,00 4,6000 138,00 

59 PALETA- MIOLO SEM MUSCULO PEÇA DE 
CARNE BOVINA, CONGELADA, SEM GORDURA( 
PERCENTUAL ADMINITIDO DE ATÉ 5% POR 
PEÇA, SEM CARTILAGEM E NERVOS. CARNE 
DE COR VERMELHA,FIRME E COM ODOR 
AGRADAVEL:EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA.ACONDICIONAMENTO EM SACOS DE 

D 
MILLE 

KG 450,00 28,1900 12.685,50 

POLIPROPILENO REFORÇADO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG.  A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MINIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇOES, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDENCIA DA CARNE, LOTE 
COM INFORMAÇOES NUTRICIONAIS,, NUMERO 
DE LOTE REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 

67 SALSICHA - TIPO HOT DOG DEVEM TER SABOR 
ACENTUADO DE DEFUMAÇÃO E 
CONDIMENTOS CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO SER ENLATADAS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO 
(VALIDADE). 

NAT KG 50,00 10,8000 540,00 

76 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, APLICAÇÃO 
LIMPEZA EM GERAL, TEOR ALCOÓLICO 46,2 
INPM 1 LT – FRASCO. 

MEGA Unid 200,00 6,4900 1.298,00 

77 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% 1LT SOL Unid 1.000,00 6,3000 6.300,00 
78 ALCOOL 70% GEL 5 L IBIQUI

MICA 
Unid 50,00 28,5000 1.425,00 

79 AMACIANTE; PRINCIPIO ATIVO CLORETO DE 
DIESTEARIL 
DIETIL AMONIO; COMPOSICAO BASICA 
QUATERNARIO DE 
AMONIO; CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUIMICAS 
PERMITIDAS; TEOR DE NAO VOLATEIS 
BASICO:2,0%MINIMO; 
TEOR DE ATIVOS CATIONICO 
BASICO:1,8%MINIMO; 
COMPOSICAO AROMATICA FLORAL; 
ACONDICIONAMENTO 
EM FRASCO PLASTICO FRASCO 2 LT 

LIMPO
LAR 

Unid 300,00 3,0500 915,00 

80 BRILHA ALUMINIO; USO DOMÉSTICO; 
GLICERINADO; COM 500 ML 

LIMPO
LAR 

Unid 500,00 1,5500 775,00 

81 Desodorante/aromatizante de ambiente, aerosol,  
geral, biodegradável, tubo  360 ML – FRASCO 

PURO 
AR 

Unid 400,00 7,3500 2.940,00 

83 DESINFETANTE SUPER CONCENTRADO PARA 
DESINFECÇÃO E AROMATIZAÇÃO DE 
AMBIENTES. ISENTO 
DE PARTÍCULAS INSOLÚVEIS OU MATERIAIS 
PRECITADOS. 
CONTENDO EXTERNAMENTE PRAZO DE 
VALIDADE, NOME 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, FABRICANTE, 
REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
QUANTIDADE, 
MODO DE USAR, COMPOSIÇÃO QUÍMICA, 
FORMA DE 
CONSERVAÇÃO E ARMAZENAMENTO; 
EMBALAGEM  2 LITROS . – FRASCO 

LIMPO
LAR 

Unid 1.000,00 3,0000 3.000,00 

86 MULTIUSO LIMPADOR INSTANTANEO 500 ML 
FRASCO 

LIMPO
LAR 

Unid 1.400,00 1,5500 2.170,00 

87 ESCOVA DE LAVAR ROUPA OVAL DE NYLON, 
COM BASE DE PLÁSTICO, FORMATO 
ANATÔNICO 

RODOS 
2000 

Unid 50,00 2,8500 142,50 

89 ESCOVA C/ CABO P/ LAVAR VASO SANITÁRIO DESAFI
O 

UNID 80,00 3,2000 256,00 

90 ESCOVAS DENTAL INFANTIL, CERDAS MACIA 
FLEXIVEIS EM NYLON, CABO EM MATERIAL 
PLASTICO FLEXIVEL, LIMPADOR DE LINGUA E 
GENGIVA EM BORRACHA TERMOPLASTICA E 
CAPA PROTETORA. 

DENTA
L K 

Unid 500,00 1,0000 500,00 

91 ESCOVAS DENTAL ADULTO, CERDAS MACIA DENTA Unid 200,00 1,2900 258,00 

FLEXIVEIS EM NYLON, CABO EM MATERIAL 
PLASTICO FLEXIVEL, LIMPADOR DE LINGUA E 
GENGIVA EM BORRACHA TERMOPLASTICA E 
CAPA PROTETORA. 

L K 

93 ESPONJA PARA LAVAR LOUÇAS, TAMANHO DE 
110MM X 75MM X 20MM E PESO DE 10 GRAMAS, 
DUPLA FACE, COM ESPUMA DE POLIURETANO 
COM BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM 
ABRASIVO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO UMA UNIDADE E COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA 
EMBALAGEM 

ALPES Unid 1.500,00 0,4500 675,00 

94 FLANELA DE ALGODÃO, AMARELA, PARA 
LIMPEZA, TAMANHO 38 DE LARGURA X 58 CM 
COMPRIMENTO 

MARTI
NS 

Unid 400,00 2,0800 832,00 

95 GUARDANAPO DE TECIDO; COMPOSTO EM 
63% POLIESTER E 37% ALGODAO; TELA 1X1; 
MEDINDO (LXC) ( 51 X 51 )CM; 

MARTI
NS 

UND 400,00 2,6000 1.040,00 

97 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA FOLHA 
DUPLA COM 100 UNIDADES. 

REMAP
EL 

Unid 300,00 9,2500 2.775,00 

98 INSETICIDA DOMESTICO; AEROSOL(INSETO 
VOADORES E 
RASTEIROS); COMPOSTO DE ESBIOTRIM (93%); 
IMIPROTIM 
(50%); PERMETRINA (90%); AGUA 
DEIONIZADA;CITRONELA;BHT;BUTANO;PROP
ANO; 
OLEATO DE POLIGLICEROL; N-PARAFINA; 
PRINCIPIO 
ATIVO IMIPROTRINA 0,020%,PERMETRINA 
0,050%,ESBIOTRINA 0.100% 300 ML – FRASCO 

BUZZ Unid 150,00 7,2500 1.087,50 

100 LUSTRA MÓVEIS EM FRASCO COM 200 ML. 
DEVEM CONSTAR 
NO RÓTULO O Nº DO REGISTRO NA 
ANVISA/MS, CNPJ DA 
EMPRESA, CRQ DO QUÍMICO RESPONSÁVEL 

WORKE
R 

Unid 80,00 3,2000 256,00 

106 PÁ DE LIXO, PLÁSTICA COM CABO DE 
MADEIRA  LONGO 

ARQPL
AST 

Unid 50,00 2,9500 147,50 

111 RODO EM MADEIRA COM ESPUMA, COM CABO 
EM MADEIRA  - 40 CM 

APOLO Unid 60,00 4,9500 297,00 

113 SABAO EM PO,TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, ESSENSIAS  
TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, 
SEQUESTRANTE, CARGA, COADJUVANTES, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, ENZIMAS, 
AGENTE ANTIRREDEPOSITANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: 
LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO. CONTÉM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL.DIVERSAS, EMBALAGEM: 
CAIXA OU PCTE COM 1KG 

ASTER Unid 800,00 3,3500 2.680,00 

114 SACO P/ LIXO - EM ROLO 50 KG 20 UNID PLASTP
ÉROLA 

Unid 650,00 6,7900 4.413,50 

115 SACO P/ LIXO EM ROLO 100 LITROS 75 CM X 105 
CM 10 UNID 

PLASTP
ÉROLA 

Unid 650,00 5,3000 3.445,00 

116 SACO P/ LIXO EM ROLO 30 LITROS 20 UNID PLASTP
ÉROLA 

Unid 400,00 3,4900 1.396,00 

117 SAPONACEO EM PO; PRINCIPIO ATIVO 
DICLOROISOCIONURATO DE SODIO; 
COMPOSICAO BASICA TENSOATIVO 
ANIONICO,ALCALINIZANTE,AGENTE 
ABRASIVO,AGENTE BRANQUEAMENTO E 
ESSENCIA; CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUIMICAS PERMITIDAS; COMPOSICAO 
AROMATICA CLORO; ACONDICIONADO EM 
TUBO PLASTICO,PESANDO 300 GRAMAS 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 

SANY 
MIX 

Unid 70,00 2,7500 192,50 

119 TOALHA PARA LIMPEZA DE CHÃO 100% 
ALGODÃO, ALTA ABSORVIÇÃO DE 1ª 
QUALIDADE LISA, CORES VARIADAS MACIA  
FELPUDA MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,50 

MARTI
NS 

Unid 450,00 5,9900 2.695,50 

CM 
120 VASSOURA DE PALHA, MATERIAL DAS 

CERDAS PALHA, MATERIAL DO CABO 
MADEIRA, COMPRIMENTO DAS CERDAS 60 CM, 
COM CABO COMPRIDO PARA LIMPEZA EM 
GERAL 

APOLO Unid 300,00 21,8900 6.567,00 

121 VASSOURA DE NYLON COM CERDAS MACIAS, 
CEPO PLÁSTICO DE 22 CM, CERDAS DE 11,5 CM 
COM PLUMAGEM NAS PONTAS, COM CABO 
ROSQUEADO DE MADEIRA PLASTIFICADA, 
PARA LIMPEZA EM GERAL, TIPO DOMÉSTICA 

POP Unid 200,00 5,4000 1.080,00 

122 RODO DE  ESPUMA C/ DUPLA FACE   - 40 CM APOLO Unid 50,00 5,8000 290,00 
123 APARELHO DE BARBEAR ULTRAGRIP CABECA 

FIXA EMBALGEM COM 2 
FIAT 
LUX 

Unid 100,00 2,5500 255,00 

126 CREME DENTAL INFANTIL SEM FLUOR, SEM 
CORANTE,BAIXA ABRASIVIDADE, INDICADO 
PARA CRIANÇAS DE 0 A 8 ANOS, COM SABOR 
DE FRUTAS NATURAIS, TUBO PLASTICO DE 50 
G. 
 
 

ALEGRI
NHO 

Unid 180,00 3,7900 682,20 

134 GUARDANAPO DE PAPEL (PCTE C/50 UNID) REAL UNID 200,00 0,9000 180,00 
136 PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA QUALIDADE  

COM 100% DE FIBRAS DE CELULOSE VIRGEM, 
GOFRADO, PICOTADO, FOLHA SIMPLES, 
NEUTRO, MACIO, ABSORVENTE, BRANCO, 
ALTA ALVURA, EMBALADOS EM PACOTES 
COM 4 ROLOS DE 30 M X 10 CM. 

SIRIUS Unid 2.500,00 2,4900 6.225,00 

137 PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA QUALIDADE  
COM 100% DE FIBRAS DE CELULOSE VIRGEM, 
GOFRADO, PICOTADO, FOLHA DUPLA, 
NEUTRO, MACIO, ABSORVENTE, BRANCO, 
ALTA ALVURA, EMBALADOS EM PACOTES 
COM 4 ROLOS DE 30 M X 10 CM. 

CISNE Unid 1.500,00 4,8500 7.275,00 

138 PAPEL ALUMINIO USADO PARA EMBALAR 
ALIMENOS EM ROLO DE 7,5 MT X 30 CM 

TÉRMI
CA 

Unid 100,00 2,9500 295,00 

139 REPELENTE  SPRAY CONTRA INSETOS. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 
ATÓXICO. RÁPIDA ABSORÇÃO PELA PELE. 
NÃO OLEOSO. FÓRMULA QUE GARANTA 
PROTEÇÃO CONTRA PICADAS DE MOSQUITOS, 
PERNILONGOS, BORRACHUDOS E 
MURIÇOCAS; FÓRMULA CONTENDO 
ICARIDINA NAS CONCENTRAÇÕES ENTRE 20% 
E 25%; OU DEET ENTRE 30% E 50%; OU IR 3535 
A 30%. EMBALAGEM 200 ML. DURAÇÃO DA 
PROTEÇÃO ENTRE 2 A 4 HORAS. O PRODUTO 
DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA NÃO INFERIOR A UM ANO. 

REPELL
ERE 

Unid 200,00 10,4500 2.090,00 

150 PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - PACOTE 
C/10 UNID. 

FONPL
AST 

UND 500,00 1,6000 800,00 

164 BALDE PLASTICO DE 15LTS RESISTENTE, EM 
POLIPROPILENO, COM ALÇA DE METAL 

ARQPL
AST 

Unid 50,00 9,0000 450,00 

168 GARRAFA TERMICA PARA AGUA E SUCO COM 
CAPACIDADE DE 3 LTS 
MEDINDO 24,5 CM (A)/ 20 CM (L) 
 

INVICT
A 

Unid 20,00 27,8000 556,00 

169 GARRAFA TERMICA PRESSÃO CROMADA 
CAPACIDADE DE 1,5 LT COM UMA ALÇA 
LATERAL PARA APOIO. IDEAL PARA SERVIR 
SUA BEBIDA NA TEMPERATURA IDEAL 

INVICT
A 

Unid 20,00 74,4900 1.489,80 

170 LIXEIRA SIMPLES 10 LTS  MULTIUSO EM 
PLASTICO TELADO 

ARQPL
AST 

Unid 20,00 4,7000 94,00 

     TOTA
L 

87.517,90 

 
Dotação:  
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.034.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajéguajégua , 19 de Novembro de 2.021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 62-2021  
 

Pregão Eletrônico - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – ME CNPJ Nº. 
23.121.920/0001-63. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS,   MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, 
HIGIENE PESSOAL E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, COM RETIRADAS PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

101 LUVA DE BORRACHA: PARA TRABALHOS 
DOMÉSTICOS, PACOTE COM UM PAR NA 
COR AMARELA, FEITO EM MATERIAL 
RESISTENTE. TAMANHO P 

SANRO Unid 50,00 3,2100 160,50 

102 LUVA DE BORRACHA: PARA TRABALHOS 
DOMÉSTICOS, PACOTE COM UM PAR NA 
COR AMARELA, FEITO EM MATERIAL 
RESISTENTE. TAMANHO M 

SANRO Unid 100,00 3,2100 321,00 

103 LUVA DE BORRACHA: PARA TRABALHOS 
DOMÉSTICOS, PACOTE COM UM PAR NA 
COR AMARELA, FEITO EM MATERIAL 
RESISTENTE. TAMANHO G 

SANRO Unid 200,00 3,2100 642,00 

109 RODO EM PLASTICO P/ CHÃO - BORRACHA 
40 CM 

LOCATELLI Unid 100,00 5,5800 558,00 

110 RODO EM PLASTICO P/ CHÃO - BORRACHA 
60 CM 

LOCATELLI Unid 50,00 7,5500 377,50 

128   FRALDA DESCARTÁVEL  GERIATRICA  
TAMANHO M COM 8 UNIDADES,COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 
ABSORÇÃO. 

MARDAM Unid 200,00 12,5000 2.500,00 

152 TOUCA  DE TNT  ANTIALERGICO 
SANFONADA DESCARTAVEL  USADA PARA 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS TAMANHO 
ÚNICO PACOTE CM 100 UNIDADES. 

INOVEN Unid 50,00 10,9200 546,00 

     TOTAL 5.105,00 
 
 
Dotação:  
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.034.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajéguajégua , 19 de Novembro de 2.021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 63-2021  
 

Pregão Eletrônico - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  MAX CESTAS.COM LTDA  EPP, inscrita no CNPJ nº. 41.651.458/0001-98. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS,   MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, 
HIGIENE PESSOAL E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, COM RETIRADAS PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACHOCOLATADO - COM 7 VITAMINAS. 
PCTE 400GR PRODUTO ENRIQUECIDO 
COM 8 VITAMINAS E QUE CONTENHA EM 
SUA COMPOSIÇÃO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MALTO- DEXTRINA, SAL, SORO DE LEITE, 
VITAMINAS A, D, C B1, B2, B6, B12 E PP E 
LECITINA DE SOJA. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 
 

LA REND Unid 470,00 2,6500 1.245,50 

4 AMENDOIM; CRU; COM PELE; PACOTE 
COM 500 GRAMAS, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, 
SAOS, LIMPOS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE 

A 
NATUREZA 

Unid 50,00 4,9000 245,00 

7 ARROZ; AGULHINHA; GRUPO 
BENEFICIADO, SUBGRUPO 
POLIDO, TIPO 1 COM 5 KG, CLASSE 
LONGO FINO; 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS; COM 
TEOR DE 
UMIDADE RECOMENDADA DE 14%, 
OBEDECENDO AOS 
LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA DE 
IMPUREZAS; 
MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS 
MOFADOS, ARDIDOS E 
ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO; 
ISENTO DE 
INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E 
OUTRAS PRAGAS; 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 
ATOXICO E 
HERMETICAMENTE FECHADO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

TUQUINHA Unid 200,00 15,8900 3.178,00 

8 AZEITONA EM CONSERVA  PCT 200 GR. 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

VALE 
FERTIL 

Unid 590,00 3,4500 2.035,50 

9 AGUA MINERAL; NATURAL SEM  GAS; 
ACONDICIONADA EM GARRAFA 
PET,TAMPA C/ROSCA E LACRE; 
CONTENDO  510 ML COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

SANTA INES UND 500,00 0,7800 390,00 

10 AGUA MINERAL SEM SANTA INES Unid 600,00 0,4500 270,00 

GAS:ACONDICIONADA EM COPO PET 
COM TAMPA DE ALUMINIO CONTENDO 
200ML COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

11 BALA  PCT 700 GR COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

PRODASA Unid 300,00 6,7000 2.010,00 

12 BOLACHA DOCE 400 GR -  DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO 
DEVEM ESTAR MAL 
ASSADOS OU COM CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

LUAM Unid 500,00 2,8500 1.425,00 

13 BOLACHA SALGADA 400 GR, TIPO CREAM 
CRACKER, ISENTO DE 
MOFO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 
CONSISTÊNCIA 
CROCANTE, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA- PACOTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

LUAM Unid 500,00 2,8500 1.425,00 

17 COLORÍFICO -  EM PÓ URUCUM, 
COMPOSTO POR FUBÁ  ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
SUSPENÇÃO OLEOSA DE URUCUM. O 
PRODUTO NÃO DEVE CONTER 
QUANTIDADE SIGNIFICATIVA DE 
PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS, 
GORDURAS SATURADAS, GORDURAS 
TRANS, FIBRA ALIMENTAR E SÓDIO. 
EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

A 
NATUREZA 

PCTE 15,00 2,9300 43,95 

18 CREME DE LEITE, UHT 
HOMOGENEIZADO, SEM NECESSIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO.   LATA 300 GM  
COMIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

TRIANGULO Unid 130,00 2,4000 312,00 

19 CHÁ MATE, PARA INFUSÃO, TOSTADO. 
EMBALAGEM DE 250 
GR, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA  - CAIXA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

UNIAO Unid 400,00 2,6500 1.060,00 

20 ERVILHA  LATA  -  170 GM  EM 
CONSERVA, INGREDIENTES: ERVILHA, 
ÁGUA, E SAL, SEM CONSERVANTES. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

PRAMESA LATA 560,00 1,8500 1.036,00 

22 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA E/OU 
TORRADA, TIPO 01, NÃO CONTENDO 
GLÚTEN, DO GRUPO SECA, SUBGRUPO 
FINA BENEFICIADA, EM EMBALAGEM DE 
PAPEL COM PESO DE 01 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE 

JOPPLAM PCT 150,00 2,7500 412,50 

23 FARINHA DE MILHO FINA PRÉ-COZIDA, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FUBÁ DE 
MILHO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU 
CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO PACOTE 
1KG COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E PRAZO DE VALIDADE 

SINHA Unid 130,00 3,2500 422,50 

25 FARINHA DE TRIGO, CARACTERÍSTICAS COCAMAR Unid 100,00 2,7500 275,00 

TÉCNICAS: TIPO 1. ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO. DEVE SER 
FABRICADA A PARTIR DE GRÃOS DE 
TRIGO SÃOS E LIMPOS. DEVERÁ ESTAR 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR 
ÚMIDA OU FERMENTADA, NEM 
APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO PACOTE 
1 KG – PACOTE COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

26 FEIJÃO, CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTÍTUIDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU 
CARUNCHADOS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
CONTENDO 1 KG COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

SAFRA 
NOVA 

Unid 250,00 5,6500 1.412,50 

29 GOIABADA 300 GR  DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS BOAS PRÁTICAS DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 
ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES 
MÍNIMAS.  PRAZO DE VALIDADE 

VAL Unid 520,00 1,9000 988,00 

35 MACARRÃO TIPO ESPAGHETTI - DE 
SÊMOLA COM OVOS, PRODUZIDO COM 
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO     PACOTE C 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

JOIA Unid 630,00 3,8500 2.425,50 

36 MAIONESE - EMULSÃO CREMOSA 
OBTIDA COM OVOS E OLEOS VEGETAIS; 
COM ADICAO DE CONDIMENTOS; 
SUBSTANCIAS COMESTIVEIS E SEM 
CORANTES; DE CONSISTENCIA 
CREMOSA; NA COR AMARELO CLARO; 
COM CHEIRO E SABOR PROPRIOS; 
ISENTA DE SUJIDADES E SEUS 
INGREDIENTES DE PREPARO EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO; 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLASTICO 
DE 500 G. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SUAVIT PCTE 580,00 2,5500 1.479,00 

38 MISTURA P/ PREPARO DE BOLO; 
DIVERSOS SABORES 
COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR, 
GORDURA VEGETAL; 
FERMENTOS QUIMICOS, SAL, 
ESTABILIZANTE, AROMA E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; 
EMBALAGEM 
PRIMARIA PACOTE PLASTICO, 
HERMETICAMENTE 
FECHADO; PESANDO 400 G COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

APTI Unid 100,00 2,1500 215,00 

39 MILHO CANJICA - BRANCA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO 
POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO DE 500G. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 

A 
NATUREZA 

PCTE 50,00 3,7500 187,50 

EMBALAGEM. 
40 MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, 

PREPARADOS COM MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS COM 
NO MÁXIMO DE 15% DE UMIDADE - EMB. 
500G. 
 COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO ECO 
PRAZO DE VALIDADE. 

A 
NATUREZA 

Unid 170,00 3,0000 510,00 

41 MILHO VERDE 170 GR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

SO FRUTAS Unid 560,00 1,8500 1.036,00 

47 POLVILHO AZEDO 500GR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

A 
NATUREZA 

Unid 40,00 3,2000 128,00 

50 SAL, REFINADO - IODADO, 1ª QUALIDADE, 
NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES, 
MISTURAS INADEQUADA AO PRODUTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 KG.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

GARÇA PCTE 60,00 1,0000 60,00 

51 SARDINHA EM MOLHO TOMATE LATA 
250 GR COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

PALMEIRA Unid 30,00 7,2500 217,50 

55 VINAGRE - COM 750 ML DE ALCOOL; 
RESULTANTE DE FERMENTADO ACETICO 
DE ALCOOL HIDRATADO, AGUA E 
CONSERVANTES INS 224, ACIDEZ 4,0%; 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS 
ESTRANHOS; LIVRE DE SUJIDADES, 
MATERIAL TERROSO, LIVRE DE 
SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, E 
DETRITOS D E ANIMAIS E VEGETAIS; 
ACONDICIONADO EM ACONDICIONADO 
EM FRASCO PLASTICO. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

NEVAL Unid 60,00 1,5500 93,00 

71 ALHO graúdo, novo de 1ª qualidade, sem réstia CEASA KG 75,00 13,4000 1.005,00 
72 Batata inglesa kgs CEASA Kg 200,00 2,5000 500,00 
75 ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA HIDRÓXIDO DE SÓDIO E 
CARBONATO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO; TEOR 
DE CLORO ATIVO DE 2,0% À 2,5% P/P, 
APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE 
ROUPAS, BANHEIROS, PIAS, TIPO 
COMUM, FRASCO DE 1000 ML. 

BRILMAX Unid 1.500,00 1,5000 2.250,00 

82 CERA LIQUIDA VERMELHA 750 ML COM 
AÇÃO IMPERMEABILIZANTE E COM 
BRILHO INSTANTANEO 

BRILMAX Unid 100,00 4,5000 450,00 

85 DETERGENTE LÍQUIDO, COMPOSTO DE 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS, 
COADJUVANTES, PRESERVANTES 
COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO. 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE GORDURAS 
DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, 
AROMA NEUTRO, COM TENSOATIVOS 
BIODEGRADÁVEL. FRASCO DE 500 ML 

VIDA Unid 1.800,00 1,0000 1.800,00 

92 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, PACOTES COM 
08 (OITO) UNIDADES CADA, COMPOSTA 
DE AÇO CARBONO, ACONDICIONADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS, CONTENDO 08 
UNIDADES CADA. 

ASSOLAN UND 650,00 1,4000 910,00 

96 PAPEL TOALHA PACOTE COM 02 ROLOS 
MEDINDO  CADA FOLHA 22 CM DE 
ALTURA, 20 CM DE LARGURA, TOALHAS 
MULTIUSO COM BOA RESISTENCIA, 
MESMO MOLHADA. IDEAL PARA 
ABSORÇÃO DE FRITURAS, LIQUIDOS E 
PARA PEQUENOS SERVIÇOS DO DIA-A 
DIA 

TROPICOS Unid 200,00 2,7000 540,00 

112 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO 
AMARELO, NEUTRO, EMBALAGEM COM 5 
UNDS DE 200 G CADA. 

BARRA 
NOVA 

PACOTE 500,00 4,8000 2.400,00 

127 Creme Dental : COM ANTICARIE, COM 
FLUOR E CALCIO EM EMBALAGENS DE 
NO MINIMO 90 G GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE 
E/OU ANVISA. 

FREEDENTE UNID. 180,00 1,2000 216,00 

129  FRALDA DESCARTÁVEL  GERIATRICA  
TAMANHO G COM 8 UNIDADES,COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 
ABSORÇÃO. 

MAX CLEAN Unid 500,00 12,6500 6.325,00 

130  FRALDA DESCARTÁVEL  GERIATRICA  
TAMANHO GG COM 8 UNIDADES,COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 
ABSORÇÃO. 

MAX CLEAN Unid 300,00 12,8500 3.855,00 

133 FRALDA DESCARTÁVEL  COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 
ABSORÇÃO,   TAMANHO  EG 
EMBALAGEM  C/ 60 FRALDAS 

BABY FREE UND 250,00 32,0000 8.000,00 

140 SABONETE DE NENÊ 90 GR 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 

VIDA Unid 200,00 1,0500 210,00 

141 SABONETE EM BARRA, PERFUME SUAVE 
COM AROMAS FLORAIS, EMB. NO 
MÍNIMO 90 GR.– 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 

VIDA Unid 50,00 1,0000 50,00 

142 SABONETE LIQUIDO ANTISEPTICO - 
GALÃO 05 LTS DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO 

FOUR LINE Unid 50,00 15,4000 770,00 

145 COPO DESCARTAVEL PARA AGUA - 
180ML - C/100 UNIDADES 

IBRASS Unid 4.000,00 3,2200 12.880,00 

146 COPO DESCARTAVEL P/ CAFE - 50ML - 
C/100 UNIDADES 

IBRASS Unid 2.000,00 1,6000 3.200,00 

     TOTAL  69.898,95 
 
 
Dotação:  
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.034.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajéguajégua , 19 de Novembro de 2.021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 64-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA EPP CNPJ Nº. 01.027.088/0001-06. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE  TONERS REMANUFATURADO, 
DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS IMPRESSORAS DO PATRIMÔNIO DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TONER REMANUFATURADO, HP 540/320/210 
BLACK C/ NO MINIMO 75 G 

TECTONER Unid 25,00 115,0000 2.875,00 

2 TONER REMANUFATURADO, HP 541/321/2101 
CYAN C/ NO MINIMO 70 G 

TECTONER Unid 20,00 120,0000 2.400,00 

3 TONER REMANUFATURADO, HP 542/322/212 
YELLOW C/ NO MINIMO 70 G 

TECTONER Unid 20,00 120,0000 2.400,00 

4 TONER REMANUFATURADO, HP 543/323/213 
MAGENTA C/ NO MINIMO 70 G 

TECTONER Unid 20,00 120,0000 2.400,00 

5 TONER REMANUFATURADO, HP 2612, C/ NO 
MINIMO 150 G 

TECTONER Unid 30,00 75,0000 2.250,00 

6 TONER REMANUFATURADO, HP 36-A C/ NO 
MINIMO 120 G 

TECTONER Unid 10,00 75,0000 750,00 

7 TONER REMANUFATURADO, HP 278 C/ NO 
MINIMO 130 G 

TECTONER Unid 20,00 80,0000 1.600,00 

8 TONER REMANUFATURADO, HP 49-A C/NO 
MINIMO 200G 

TECTONER Unid 10,00 115,0000 1.150,00 

9 TONER REMANUFATURADO, HP 85-A C/ NO 
MINIMO 130G 

TECTONER Unid 80,00 80,0000 6.400,00 

10 TONER REMANUFATURADO, HP 280-A C/ NO 
MINIMO 200G 

TECTONER Unid 10,00 105,0000 1.050,00 

11 TONER REMANUFATURADO, HP 255-A C/ NO 
MINIMO 300G 

TECTONER Unid 10,00 128,0000 1.280,00 

12 TONER REMANUFATURADO, HP 226, C/ NO 
MINIMO 230G. 

TECTONER Unid 150,00 100,0000 15.000,00 

13 TONER REMANUFATURADO,  LEXMARK 310 
C/ NO MINIMO 250G 

TECTONER Unid 20,00 260,0000 5.200,00 

14 TONER REMANUFATURADO, SAMSUNG 
D204 SL-3375 FD C/ NO MINIMO 180G 

TECTONER Unid 50,00 155,0000 7.750,00 

15 TONER REMAUFATURADO, HP 505A ,C/ NO 
MINIMO 150G. 

TECTONER UND. 10,00 90,0000 900,00 

16 TONER REMAUFATURADO, LEXMARK E460 
,C/ NO MINIMO 150G. 

TECTONER UND. 10,00 210,0000 2.100,00 

17 TONER REMANUFATURADO, HP 217 TECTONER Unid 30,00 85,0000 2.550,00 
18 TONER REMANUFATURADO, HP LASER 258 TECTONER Unid 150,00 165,0000 24.750,00 
19 TONER REMANUFARADO,100% NOVO HP CF 

410A 
TECTONER Unid 10,00 135,0000 1.350,00 

20 TONER REMANUFARADO,100% NOVO HP CF 
411A 

TECTONER Unid 10,00 135,0000 1.350,00 

21 TONER REMANUFARADO,100% NOVO HP CF 
412A 

TECTONER Unid 10,00 135,0000 1.350,00 

22 TONER REMANUFARADO,100% NOVO HP CF 
413A 

TECTONER Unid 10,00 135,0000 1.350,00 

23 TONER REMANUFATURADO,100% NOVO 
KYOCERA TK 3182/ECOSYS 3055DN P3055 
3055DN 

TECTONER Unid 15,00 255,0000 3.825,00 

     TOTAL  92.030,00 
 
 
 
 
 
 
 

Dotação:  
 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.034.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2021 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 05/2.021, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 32/2.021 – Processo 
Licitatório nº. 106/2.021, do tipo menor preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  DE  MECÂNICA, 
INJEÇÃO ELETRONICA, DIREÇÃO HIDRAULICA, AUTO ELETRICA AUTOMOTIVA, MANUTENÇÃO EM AR 
CONDICIONADO DE VEICULOS, PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS CORRETIVOS E PREVENTIVOS NA FROTA 
DE VEÍCULOS  LEVES,  PESADOS MAQUINAS E TRATORES DO PATRIMONIO MUNICIPAL, conforme descrições 
constantes no anexo I deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração a execução 
total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 07 de Dezembro de 2021, sendo que sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 06/2021, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 107/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 06/2021 

 
Contratado: GILBERTO FERREIRA CRUZ CPF nº. 809.976.869-87 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, CARNE BOVINA: DE 2º QUALIDADE, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 
NÃO APRESENTAR OSSOS, CARTILAGENS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAL 
ESTRANHOS, CONTENDO INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E 
S.I.F. OU S.I.M. CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 03-2021.  
Valor Contratual: R$ 16.370,00 (dezesseis mil trezentos e setenta reais).  
Data da Assinatura: 19 de Novembro de 2021   Vigência: até 31/12/2021 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2021 

 

 
                                     CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 07/2021, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 108/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 07/2021 

 
Contratado: ISABELA GONÇALVES CRUZ  CPF nº. 076.516.129-06 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, CARNE BOVINA: DE 2º QUALIDADE, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 
NÃO APRESENTAR OSSOS, CARTILAGENS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAL 
ESTRANHOS, CONTENDO INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E 
S.I.F. OU S.I.M. CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 03-2021.  
Valor Contratual: R$ 16.370,00 (dezesseis mil trezentos e setenta reais).  
Data da Assinatura: 19 de Novembro de 2021   Vigência: até 31/12/2021 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2021 

 

 
                                     CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 81/2021  
 

REF: INEXIGIBILIDADE 06-2021 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  SR. GILBERTO FERREIRA CRUZ, portador do RG nº. 5.885.982-6 e CPF nº. 809.976.869-87 
 

OBJETO:               Credenciado para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
ou suas Organizações para Alimentação Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 
03/2021. 

 
VALOR: 

Item Descrição Unid. ESCOLA E CMEI V. Unit. Valor Total. 

01 

Carne Bovina: de 2ª qualidade, com no 
máximo 10% de Gordura não apresentar 
ossos, cartilagens. isento de sujidades e 
materiais estranhos, contendo identificação do 
produto, prazo de validade e S.I.F ou S.I.M. 

KG 500  R$  32,74          R$  16.370,00         

    TOTAL R$      16.370,00    
 

    

VIGÊNCIA:                       31/12/2021.  
 
 
DOTAÇÃO: 
  
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 19 de Novembro de 2021 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 19 de Novembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 82/2021  
 

REF: INEXIGIBILIDADE 07-2021 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  SRA. ISABELA GONÇALVES CRUZ, portador do RG nº. 10.448.100-0 e CPF nº. 069.467.649-78. 
 

OBJETO:               Credenciado para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
ou suas Organizações para Alimentação Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 
03/2021. 

 
VALOR: 

Item Descrição Unid. ESCOLA E CMEI V. Unit. Valor Total. 

01 

Carne Bovina: de 2ª qualidade, com no 
máximo 10% de Gordura não apresentar 
ossos, cartilagens. isento de sujidades e 
materiais estranhos, contendo identificação do 
produto, prazo de validade e S.I.F ou S.I.M. 

KG 500  R$  32,74          R$  16.370,00         

    TOTAL R$      16.370,00    
 

    

VIGÊNCIA:                       31/12/2021.  
 
 
DOTAÇÃO: 
  
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 19 de Novembro de 2021 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

    Itaguajé, 19 de Novembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.83/2021 
 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 66-2021 
 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  A R MATERIAIS ELETRICOS LTDA - CNPJ 41.769.153/0001-85. 
 
 

OBJETO:               AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO (PISCA-PISCA BRANCO) PARA DECORAÇÃO NATALINA 
DO MUNICIPIO. 

 
VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 PISCA BRANCO 127 V 9 MT UNID 200 27,30 5.460,00 

    TOTAL 5.460,00 
 

VIGÊNCIA:              60 (sessenta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2021 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 19 de Novembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.66-2021 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 109-2021 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aparaAQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO (PISCA-PISCA BRANCO) PARA DECORAÇÃO 
NATALINA DO MUNICIPIO,no valor de R$ 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais). 

 
FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: A R MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 41.769.153/0001-85 
ENDEREÇO: RUA  ASTORGA, Nº. 237-   ZONA 08 
CIDADE: MARINGA- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 19de Novembro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 19de Novembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 96/2021 
b) Licitação Nrº             :            30/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/11/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS,  

MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, 
HIGIENE PESSOAL E OUTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM RETIRADAS 
PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES. 
 

Fornecedor: ANGELA T. TEIXEIRA- ME 
CNPJ/CPF: 00.019.917/0001-38 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 ADOÇANTE DIETÉTICO, ÁGUA, 
SORBITOL, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS CICLAMATO DE 
SÓDIO E SACARINA SÓDICA; 
EDULCORANTES NATURAIS 
GLICOSIDEOS DE STEVIOL; 
CONSERVANTES BENZOATO DE 
SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO; 
ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO. 
PRODUTO LÍQUIDO QUE TENHA 
80 ML COM DATA DE VALIDADE. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

MAGRO Unid 30,00 3,1500 94,50 

5 AMENDOIM SALGADO 500 GR 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

DORI Unid 580,00 9,7000 5.626,00 

15 CAFÉ – EM PÓ, TORRADO E 
MOÍDO, ISENTO DE GRÃOS, SELO 
DA ABIC, EMBALADO A VÁCUO, 
COM DUPLA EMBALAGEM) 500 GR  
-   O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 

CEREJA PCTE 1.300,00 8,0000 10.400,00 
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ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

31 LEITE EM PÓ - INTEGRAL, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
INSTANÂNEO. EMBALAGEM: 
ALUMINIZADA, INTACTA, BEM 
VEDADA, CONTENDO 400 GR DO 
PRODUTO, LIVRE DE PARASITAS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, O 
PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

PIRACANJUBA PCTE 120,00 8,7000 1.044,00 

32 LEITE INTEGRAL, TIPO LONGA 
VIDA, ENVASADO EM CAIXA 
TETRA PAK DE 01 (UM) LITRO, 
TRATADO TERMICAMENTE PELO 
SISTEMA UAT (ULTRA ALTA 
TEMPERATURA), EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
REGISTRO NO MA-SIF, 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E 
DATA DE VENCIMENTO; 

LIDER Unid 480,00 3,1200 1.497,60 

43 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 
01, PRODUZIDO 
DENTRO DOS CRITÉRIOS DE BOAS 
PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, PURO, CLARO, 
LEVE, SEM CHEIRO, 
PARA USO NA CULINÁRIA EM 
GERAL. EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO PET DE 900 ML 
COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE 

CONCORDIA FRASCO 240,00 7,9200 1.900,80 

63 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
– SEM TEMPERO CONGELADOS 
COM VALIDADE IMPRESO NA 
EMBALAGEM, COM ASPECTO, 
CHEIRO E COR E SABOR 
PROPRIOS, SEM MANCHAS E 
PARASITAS ACONDICIONADOS  
EM SACOS PLASTICO 
TRANSPARENTE ATOXICO 

SANTA CECILIA KG 200,00 8,6500 1.730,00 

64 FRANGO INTEIRO - SEM 
TEMPERO; CONGELADO, COM 
VALIDADE DE 12 MESES; COM 

Santa Cecilia KG 200,00 9,0000 1.800,00 
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ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; SEM MANCHAS E 
PARASITAS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO; 
PESANDO MAIS OU MENOS 1000G 
POR PECA. 

65 QUEIJO MUSSARELA- PRODUTO 
DEVE CONTER CHEIRO E SABOR 
DE LEITE, POREM 
LIGEIRAMENTE ACIDOS, 
TEXTURA FIRME E SEM BURACOS 
A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DESE TER O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.) 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO ROTULO DA 
EMBALAGEM 

LITORAL KG 50,00 29,4900 1.474,50 

68 PRESUNTO - PRÉ-COZIDO DEVE 
SER FIRME E ÚMIDA, MAS NÃO 
MOLHADA. A GORDURA DEVE 
SER BRANCA A CASTANHO-
CLARA, SEM MANCHAS 
AMARELAS OU VERDES. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO. 

EXCELENCIA KG 50,00 21,9000 1.095,00 

70 OVOS, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: OVOS DE 
GALINHA"TIPO GRANDE", CASCA 
LISA. OS OVOS DEVERÃO ESTAR 
LIMPOS. NÃO PODERÃO ESTAR 
TRINCADOS. EMBALAGEM: EM 
CAIXAS DE PAPELÃO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, SIF, CISPOA   
BANDEIJA C 30 

ACAMPAMENTO CARTEL 150,00 10,5000 1.575,00 

73 Cebola   kg CEASA Kg 200,00 1,8000 360,00 
99 INSETICIDA PIRETRÓIDE COM 

AÇÃO RESIDUAL 30-ML 
BARRAGE Unid 80,00 10,2200 817,60 

104 LUVA DE BORRACHA: PARA 
TRABALHOS DOMÉSTICOS, 
PACOTE COM UM PAR NA COR 
AMARELA, FEITO EM MATERIAL 
RESISTENTE. TAMANHO GG 

SANRO Unid 100,00 5,7800 578,00 

105 PÁ DE LIXO METAL COM CABO 
DE MADEIRA LONGO 

ROVSA Unid 50,00 5,0000 250,00 
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108 QUEROSENE LIQUIDO COMUM, 

USO GERAL - FRASCO C/ 1 LITRO. 
AYLAG Unid 100,00 10,0000 1.000,00 

144 COLHER DESCARTÁVEL- COLHER 
DE SOBREMESA DESCARTÁVEL, 
EM MATERIAL PLÁSTICO DE 
POLIESTIRENO, COR 
TRANSPARENTE, COM TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 10 CM. 
EMBALAGEM PRIMARIA EM 
PACOTES PLÁSTICOSL – PACT C/ 
50 UNID. 

REMA UND 400,00 5,5200 2.208,00 

148 GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
– PACOTE C/ 10 UNID. 

REMA UNID 400,00 3,7800 1.512,00 

149 FILTRO DE CAFÉ  PERMANENTE  
Nº 103 

JAGUARI Unid 200,00 3,1500 630,00 

160 PALITO OU VARETA  DE BAMBU 
PARA ALGODÃO DOCE PCT C/100 

BAMBOO Unid 80,00 7,9800 638,40 

162 PILHA ALCALINA PALITO AAA - 
EMBALAGEM C/2 UNID. 

PANASONIC UND 100,00 5,8200 582,00 

163 PILHA ALCALINA PEQUENA AA – 
EMBALAGENS C/ 4 UNID. 

PANASONIC Unid 100,00 8,2700 827,00 

165 CANECO DE ALUMINIO, COM 
ALÇA EM BAQUELLITE 
CAPACIDADE APROX. DE 03 
LITROS 

FORT LAR Unid 20,00 34,0000 680,00 

166 CANECO DE ALUMINIO, COM 
ALÇA EM BAQUELLITE 
CAPACIDADE APROX. DE 2 
LITROS 

FORT LAR Unid 20,00 27,5000 550,00 

     TOTAL  38.870,40 
 
 
Fornecedor: BALMORISCO & SOUZA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 10.802.844/0001-00 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 AÇÚCAR, CRISTAL DE CANA, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE 
SAFRA CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS 
E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALAGEM EM PACOTE DE 5 KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

ALTO 
ALEGRE 

PCT 600,00 16,1500 9.690,00 

14  BOMBOM 1KG - CARACTERÍSTICAS: 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO A ÁCIDO 

SONHO DE 
VALSA 

Unid 300,00 32,6000 9.780,00 
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FÓLICO, MASSA DE CACAU, GORDURA 
VEGETAL, AMENDOIM, SORO DE LEITE 
EM PÓ, FARINHA DE SOJA, GORDURA 
DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, 
ÓLEO VEGETAL, CACAU, CASTANHA 
DE CAJU, EMULSIFICANTES: LECITINA 
DE SOJA E POLIGLICEROL 
POLIRRICINOLEATO, FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E 
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. 

33 LEITE SEMIDESNATADO SEM LACTOSE 
UHT 1 LITRO 

LIDER Unid 60,00 4,2000 252,00 

34 LEITE DE SOJA - SEM LACTOSE E SEM 
COLESTEROL FONTE DE PROTEINA E 
VITAMINAS A,B6,B12,C,D,E E ACIDO  
FOLICO EMBALAGEM TETRA-PACK DE 
01 LITRO. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

LIDER Unid 50,00 4,7800 239,00 

37 MARGARINA CREMOSA COM SAL -
COMPOSTA POR ÓLEOS VEGETAIS E 
INTER ESTERIFICADOS ÁGUA, SAL 
(CLORETO DE SÓDIO), SORO DE LEITE 
EM PÓ DESNATADO, VITAMINA A, 
VALOR ENERGÉTICO DE 72 KCAL EM 
CADA 10G, EM POTE DE 500 GRAMAS 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CLAYBOM Unid 500,00 4,3000 2.150,00 

42 Néctar de frutas em líquido que contém parte 
da polpa da fruta, não fermentada, não 
concentrada, não diluída, com adição de 
açúcar e ácido cítrico EMBALAGEM 1 
LITRO DIVERSOS SABORES 

IZZY Unid 180,00 3,2000 576,00 

53 TEMPERO CALDO DE CARNE CX 126 GR 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

APTI Unid 30,00 2,8000 84,00 

54 Tempero Caldo de Galinha – cx 126 gm, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

APTI Unid 30,00 2,8000 84,00 

74 Tomate: Sem danificações físicas, casca 
integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isenta de 
substancias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. Peso e tamanho padrão. 

CEASA KG 200,00 3,0000 600,00 

84 DESINFETANTE LIQUIDO PARA USO 
GERAL, BASE PINHO, APLICAÇÃO NA 
LIMPEZA DE BANHEIROS, 

PINHO BRIL Unid 200,00 5,7000 1.140,00 
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EMBALAGEM CONTENDO 1 LT  - 
FRASCO 

88 ESCOVA COM CABO PARA LAVAR 
VASO SANITARIO EM PLASTICO COM 
SUPORTE 

SANIT PLUS Unid 30,00 5,9000 177,00 

107 PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEIRA 
EMB.C/12 

SHINNEIDER UND 100,00 1,2000 120,00 

118 SODA CÁUSTICA, COM 98 A 99%, 
ESCAMA, EMBALAGEM DE 1000G 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

INDAIA Unid 30,00 11,8000 354,00 

124 CONDICIONADOR TODO TIPO DE 
CABELO 350ML 
DEMARTOLOGICAMENTE TESTADO 

VITTACAPILI Unid 40,00 3,8000 152,00 

125 COTONETES ; COM PONTAS NAS DUAS 
EXTREMIDADES DE ALGODÃO, 
ALGODÃO DE COTONETES RECEBE UM 
TRATAMENTO ESPECIAL ANTIGERME 
(TRICLOSAN 0,4%) QUE O MANTÉM 
LIVRE DE MICRÓBIOS MESMO DEPOIS 
DO CARTUCHO ABERTO; CAIXA 
HASTES FLEXÍVEIS C/75 UNIDADES 

COTTON 
LINE 

Unid 100,00 1,4000 140,00 

131 FRALDA DESCARTÁVEL  COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, 
MÁXIMA ABSORÇÃO, TAMANHO G 
EMBALAGEM  C/ 60 FRALDAS 

VITALIDADE Unid 350,00 32,0000 11.200,00 

132 FRALDA DESCARTAVEL  COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, 
MÁXIMA ABSORÇÃO,  TAMANHO M 
EMBALAGEM C/70 FRALDAS 

VITALIDADE Unid 200,00 32,0000 6.400,00 

135 LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIENE DE 
BEBE TAMANHO 18X 11CM SEM 
CONTER ALCOOL ETILICO 
EMBALAGEM COM 400 UNIDADES. 

BABY BLESS Unid 100,00 6,9900 699,00 

143 SHAMPOO NEUTRO 350ML FRASCO 
DEMARTOLOGOCAMENTE TESTADO 

VITA CAPILI Unid 30,00 3,6000 108,00 

147 COADOR DE CAFÉ EM FLANELA 100% 
ALGODÃO TAMANHO MEDIO 

ZALEANA Unid 300,00 4,5000 1.350,00 

151 SACO BRANCO P/PIPOCA  PAPEL -  
PEQUENO COM /100 UNID 

PRA FESTA UND 500,00 10,6000 5.300,00 

153 Bateria alcalina de 9v para MICROFONE. 
Não recarregável 

RAYOVAC Unid 50,00 18,1000 905,00 

154 BOBINA PICOTADA  3 KG COM 500 UNID CENTRAL 
PLAST 

Unid 6,00 24,0000 144,00 

155 BOBINA PICOTADA 5 KG COM 500 UNID CENTRAL 
PLAST 

Unid 6,00 24,0000 144,00 

157 CARVÃO 07 KG SR CARVÃO UND 30,00 19,9000 597,00 
158 ISQUEIRO - ACENDE 3.000 VEZES, SELO 

HOLOGRÁFICO DO INMETRO QUE 
BIC Unid 80,00 3,8000 304,00 
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GARANTE ORIGINALIDADE, 
QUALIDADE E SEGURANÇA. 
COLORIDO 

159 MAÇO DE FOSFORO,  com 10 caixinhas 
contendo 40 palitos 
cada, com selo do INMETRO. 

GABOARDE Unid 80,00 2,5000 200,00 

167 COPO TIPO AMERICANO 
COMPOSIÇÃO/ MATERIAL VIDRO 
COR/ACABAMENTO INCOLOR 
CAPACIDADE  190  ML 

NADIR Unid 240,00 1,2400 297,60 

171 LIXEIRA COM PEDAL 20 LTS PLASTICO ARQPLAST Unid 30,00 35,0000 1.050,00 
     TOTAL  54.236,60 
 
 
Fornecedor: MAX CESTAS.COM LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 41.651.458/0001-98 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACHOCOLATADO - COM 7 VITAMINAS. 
PCTE 400GR PRODUTO ENRIQUECIDO 
COM 8 VITAMINAS E QUE CONTENHA 
EM SUA COMPOSIÇÃO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, MALTO- DEXTRINA, SAL, SORO DE 
LEITE, VITAMINAS A, D, C B1, B2, B6, 
B12 E PP E LECITINA DE SOJA. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 
 

LA REND Unid 470,00 2,6500 1.245,50 

4 AMENDOIM; CRU; COM PELE; 
PACOTE COM 500 GRAMAS, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, 
SAOS, LIMPOS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

A 
NATUREZA 

Unid 50,00 4,9000 245,00 

7 ARROZ; AGULHINHA; GRUPO 
BENEFICIADO, SUBGRUPO 
POLIDO, TIPO 1 COM 5 KG, CLASSE 
LONGO FINO; 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS; 
COM TEOR DE 
UMIDADE RECOMENDADA DE 14%, 
OBEDECENDO AOS 
LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA 
DE IMPUREZAS; 

TUQUINHA Unid 200,00 15,8900 3.178,00 
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MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS 
MOFADOS, ARDIDOS E 
ENEGRECIDOS PARA ESTE 
SUBGRUPO; ISENTO DE 
INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS 
E OUTRAS PRAGAS; 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO 
PLASTICO ATOXICO E 
HERMETICAMENTE FECHADO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

8 AZEITONA EM CONSERVA  PCT 200 
GR. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

VALE 
FERTIL 

Unid 590,00 3,4500 2.035,50 

9 AGUA MINERAL; NATURAL SEM  GAS; 
ACONDICIONADA EM GARRAFA 
PET,TAMPA C/ROSCA E LACRE; 
CONTENDO  510 ML COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

SANTA INES UND 500,00 0,7800 390,00 

10 AGUA MINERAL SEM 
GAS:ACONDICIONADA EM COPO PET 
COM TAMPA DE ALUMINIO 
CONTENDO 200ML COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

SANTA INES Unid 600,00 0,4500 270,00 

11 BALA  PCT 700 GR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

PRODASA Unid 300,00 6,7000 2.010,00 

12 BOLACHA DOCE 400 GR -  DEVERÁ 
SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
NÃO DEVEM ESTAR MAL 
ASSADOS OU COM CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

LUAM Unid 500,00 2,8500 1.425,00 

13 BOLACHA SALGADA 400 GR, TIPO 
CREAM CRACKER, ISENTO DE 
MOFO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 
CONSISTÊNCIA 
CROCANTE, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA- PACOTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

LUAM Unid 500,00 2,8500 1.425,00 

17 COLORÍFICO -  EM PÓ URUCUM, 
COMPOSTO POR FUBÁ  ENRIQUECIDO 

A 
NATUREZA 

PCTE 15,00 2,9300 43,95 
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COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
SUSPENÇÃO OLEOSA DE URUCUM. O 
PRODUTO NÃO DEVE CONTER 
QUANTIDADE SIGNIFICATIVA DE 
PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS, 
GORDURAS SATURADAS, GORDURAS 
TRANS, FIBRA ALIMENTAR E SÓDIO. 
EMBALAGEM CONTENDO 500 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

18 CREME DE LEITE, UHT 
HOMOGENEIZADO, SEM 
NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO. 
  LATA 300 GM  COMIDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

TRIANGULO Unid 130,00 2,4000 312,00 

19 CHÁ MATE, PARA INFUSÃO, TOSTADO. 
EMBALAGEM DE 250 
GR, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA  - CAIXA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

UNIAO Unid 400,00 2,6500 1.060,00 

20 ERVILHA  LATA  -  170 GM  EM 
CONSERVA, INGREDIENTES: 
ERVILHA, ÁGUA, E SAL, SEM 
CONSERVANTES. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

PRAMESA LATA 560,00 1,8500 1.036,00 

22 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 
E/OU TORRADA, TIPO 01, NÃO 
CONTENDO GLÚTEN, DO GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA BENEFICIADA, 
EM EMBALAGEM DE PAPEL COM 
PESO DE 01 KG COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

JOPPLAM PCT 150,00 2,7500 412,50 

23 FARINHA DE MILHO FINA PRÉ-
COZIDA, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: FUBÁ DE MILHO. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS OU 
IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO PACOTE 1KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

SINHA Unid 130,00 3,2500 422,50 

25 FARINHA DE TRIGO, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 1. 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

COCAMAR Unid 100,00 2,7500 275,00 
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FÓLICO. DEVE SER FABRICADA A 
PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E 
LIMPOS. DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR 
ÚMIDA OU FERMENTADA, NEM 
APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO 
PACOTE 1 KG – PACOTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

26 FEIJÃO, CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTÍTUIDO DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
CONTENDO 1 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

SAFRA 
NOVA 

Unid 250,00 5,6500 1.412,50 

29 GOIABADA 300 GR  DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS BOAS PRÁTICAS DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 
ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES 
MÍNIMAS.  PRAZO DE VALIDADE 

VAL Unid 520,00 1,9000 988,00 

35 MACARRÃO TIPO ESPAGHETTI - DE 
SÊMOLA COM OVOS, PRODUZIDO 
COM FARINHA DE TRIGO TIPO 1 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO     PACOTE C 1KG. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

JOIA Unid 630,00 3,8500 2.425,50 

36 MAIONESE - EMULSÃO CREMOSA 
OBTIDA COM OVOS E OLEOS 
VEGETAIS; COM ADICAO DE 
CONDIMENTOS; SUBSTANCIAS 
COMESTIVEIS E SEM CORANTES; DE 
CONSISTENCIA CREMOSA; NA COR 
AMARELO CLARO; COM CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS; ISENTA DE 
SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE 
PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO; ACONDICIONADA EM 
FRASCO PLASTICO DE 500 G. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 

SUAVIT PCTE 580,00 2,5500 1.479,00 
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VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

38 MISTURA P/ PREPARO DE BOLO; 
DIVERSOS SABORES 
COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR, 
GORDURA VEGETAL; 
FERMENTOS QUIMICOS, SAL, 
ESTABILIZANTE, AROMA E 
OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; EMBALAGEM 
PRIMARIA PACOTE PLASTICO, 
HERMETICAMENTE 
FECHADO; PESANDO 400 G COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

APTI Unid 100,00 2,1500 215,00 

39 MILHO CANJICA - BRANCA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO 
POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO DE 500G. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

A 
NATUREZA 

PCTE 50,00 3,7500 187,50 

40 MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS 
OU VEGETAIS COM 
NO MÁXIMO DE 15% DE UMIDADE - 
EMB. 500G. 
 COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
ECO PRAZO DE VALIDADE. 

A 
NATUREZA 

Unid 170,00 3,0000 510,00 

41 MILHO VERDE 170 GR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

SO FRUTAS Unid 560,00 1,8500 1.036,00 

47 POLVILHO AZEDO 500GR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

A 
NATUREZA 

Unid 40,00 3,2000 128,00 

50 SAL, REFINADO - IODADO, 1ª 
QUALIDADE, NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, MISTURAS INADEQUADA 
AO PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 
ATÓXICA, COM CAPACIDADE DE 1 KG.  
O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 

GARÇA PCTE 60,00 1,0000 60,00          
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DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

51 SARDINHA EM MOLHO TOMATE LATA 
250 GR COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

PALMEIRA Unid 30,00 7,2500 217,50 

55 VINAGRE - COM 750 ML DE ALCOOL; 
RESULTANTE DE FERMENTADO 
ACETICO DE ALCOOL HIDRATADO, 
AGUA E CONSERVANTES INS 224, 
ACIDEZ 4,0%; ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E 
MINERAIS ESTRANHOS; LIVRE DE 
SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, 
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL 
TERROSO, E DETRITOS D E ANIMAIS E 
VEGETAIS; ACONDICIONADO EM 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

NEVAL Unid 60,00 1,5500 93,00 

71 ALHO graúdo, novo de 1ª qualidade, sem 
réstia 

CEASA KG 75,00 13,4000 1.005,00 

72 Batata inglesa kgs CEASA Kg 200,00 2,5000 500,00 
75 ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA HIDRÓXIDO DE SÓDIO E 
CARBONATO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO; 
TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% À 
2,5% P/P, APLICAÇÃO LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIROS, 
PIAS, TIPO COMUM, FRASCO DE 1000 
ML. 

BRILMAX Unid 1.500,00 1,5000 2.250,00 

82 CERA LIQUIDA VERMELHA 750 ML 
COM AÇÃO IMPERMEABILIZANTE E 
COM BRILHO INSTANTANEO 

BRILMAX Unid 100,00 4,5000 450,00 

85 DETERGENTE LÍQUIDO, COMPOSTO 
DE TENSOATIVOS ANIÔNICOS, 
COADJUVANTES, PRESERVANTES 
COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO. APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, COM 
TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEL. 
FRASCO DE 500 ML 

VIDA Unid 1.800,00 1,0000 1.800,00 
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92 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, PACOTES 

COM 08 (OITO) UNIDADES CADA, 
COMPOSTA DE AÇO CARBONO, 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS, CONTENDO 08 UNIDADES 
CADA. 

ASSOLAN UND 650,00 1,4000 910,00 

96 PAPEL TOALHA PACOTE COM 02 
ROLOS MEDINDO  CADA FOLHA 22 CM 
DE ALTURA, 20 CM DE LARGURA, 
TOALHAS MULTIUSO COM BOA 
RESISTENCIA, MESMO MOLHADA. 
IDEAL PARA ABSORÇÃO DE 
FRITURAS, LIQUIDOS E PARA 
PEQUENOS SERVIÇOS DO DIA-A DIA 

TROPICOS Unid 200,00 2,7000 540,00 

112 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO 
AMARELO, NEUTRO, EMBALAGEM 
COM 5 UNDS DE 200 G CADA. 

BARRA 
NOVA 

PACOTE 500,00 4,8000 2.400,00 

127 Creme Dental : COM ANTICARIE, COM 
FLUOR E CALCIO EM EMBALAGENS 
DE NO MINIMO 90 G GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE 
E/OU ANVISA. 

FREEDENTE UNID. 180,00 1,2000 216,00 

129  FRALDA DESCARTÁVEL  
GERIATRICA  TAMANHO G COM 8 
UNIDADES,COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 
ABSORÇÃO. 

MAX CLEAN Unid 500,00 12,6500 6.325,00 

130  FRALDA DESCARTÁVEL  
GERIATRICA  TAMANHO GG COM 8 
UNIDADES,COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 
ABSORÇÃO. 

MAX CLEAN Unid 300,00 12,8500 3.855,00 

133 FRALDA DESCARTÁVEL  COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, 
MÁXIMA ABSORÇÃO,   TAMANHO  EG 
EMBALAGEM  C/ 60 FRALDAS 

BABY FREE UND 250,00 32,0000 8.000,00 

140 SABONETE DE NENÊ 90 GR 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 

VIDA Unid 200,00 1,0500 210,00 

141 SABONETE EM BARRA, PERFUME 
SUAVE COM AROMAS FLORAIS, EMB. 
NO MÍNIMO 90 GR.– 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 

VIDA Unid 50,00 1,0000 50,00 

142 SABONETE LIQUIDO ANTISEPTICO - 
GALÃO 05 LTS 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 

FOUR LINE Unid 50,00 15,4000 770,00 

145 COPO DESCARTAVEL PARA AGUA - 
180ML - C/100 UNIDADES 

IBRASS Unid 4.000,00 3,2200 12.880,00 

146 COPO DESCARTAVEL P/ CAFE - 50ML - IBRASS Unid 2.000,00 1,6000 3.200,00 
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C/100 UNIDADES 

     TOTAL  69.898,95 
 
Fornecedor: COMERCIAL  BEIRA RIO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 40.138.949/0001-77 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6 AMIDO DE MILHO - CONTENDO 
PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS, 
GORDURAS SATURADAS, GORDURAS 
TRANS, FIBRA ALIMENTAR E SÓDIO, EM 
CAIXA DE 500 GM. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

D MILLE Unid 30,00 2,7000 81,00 

16 COCO RALADO, PRODUTO ALIMENTÍCIO 
DESIDRADATO 
CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: 
POLPA DE COCO 
DESIDRATADA E PARCIALMENTE 
DESENGORDURADA. 
DEVE APRESENTAR COR, CHEIRO E 
SABOR 
CARACTERÍSTICO 100GR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE 

D MILLE Unid 50,00 1,8500 92,50 

21 EXTRATO TOMATE, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: 
CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE 
DEVE SER 
PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS, SÃOS, 
SEM PELE E SEM SEMENTES. O PRODUTO 
DEVE ESTAR 
ISENTO DE FERMENTAÇÕES CX 130 GR. 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

BONARE Unid 680,00 1,0900 741,20 

24 FARINHA DE ROSCA -  EMBALAGEM DE 
 500 MG.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

D MILLE PCTE 80,00 2,9800 238,40 

27 FERMENTO QUÍMICO - EM PÓ, 
EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO DE 100 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 

D MILLE LATA 70,00 1,7300 121,10 
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RÓTULO DA EMBALAGEM. 

28 FUBÁ DE MILHO -  . PRODUTO OBTIDO 
PELA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO, DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS. NÃO 
PODERÃO ESTAR ÚMIDOS OU RANÇOSOS, 
COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%P/P, COM 
ACIDEZ MÁXIMA DE 5%P/P, COM NO 
MÍNIMO DE 7%P/P DE PROTEÍNA PACOTE 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 01 KG. 
O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

ZANIN PCTE 40,00 2,7800 111,20 

30 LEITE CONDENSADO   - COMPOSTO DE 
LEITE DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE, 
DE CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA 
HOMOGÊNEA) LATA 395 GR. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SABOROS
O 

LATA 100,00 3,5800 358,00 

44 Orégano 100 gr Em Folhas Secas; Obtido de 
Especimes Vegetais Genuinos; Graos Sao e 
Limpos; de Coloracao Verde Pardacenta; Com 
Cheiro Aromatico e Sabor Proprio; Isento de 
Sujidades e Materiais Estranhos a Sua Especie; 
Acondicionado Em Saco Plastico 
Transparente,atoxico, Contendo 500gramas; 
Resistente e Hermeticamente Vedado,validade 
Minima 12 Meses a Contar Da Data Da Entrega; 
Embalado Em Caixa de Papelao Reforcado; e 
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a 
Resolucao Rdc 276/05 e Suas Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato 
Da Entrega Aos Proced. Administrativos 
Determinados Pela Anvisa 

D MILLE Unid 50,00 6,2000 310,00 

45 Pimenta do reino 200g Em Po Fino; Obtida de 
Frutos Maduros de Especimes Genuinos; Graos 
Saos,limpos,dessecados e Moidos; de Coloracao 
Cinza Escuro; Com Cheiro e Sabor Proprios; 
Isenta de Sujidades e Materiais Estranhos a Sua 
Especie; Acondicionada Em Saco Plastico 
Transparente,atoxico, 500gramas; Resistente e 
Hermeticamente Vedado; Embalado Em Caixa de 
Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 276/ e 
Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 

D MILLE Unid 50,00 5,8000 290,00 
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Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa 

46 PIRULITO – PACT. 500 GR C/50 UNIDADES 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PRODASA Unid 100,00 6,7500 675,00 

48 REFRIGERANTE DE GUARANÁ, NÃO 
FERMENTADO, COM AÇÚCAR, 
ÁGUAGASEIFICADA, EXTRATO NATURAL 
DE GUARANÁ, AROMA NATURAL DE 
GUARANÁ, ACIDULANTE, ANTIOXIDANTE, 
CONSERVANTES E CORANTES. NÃO 
CONTENDO GLÚTEN. FARDO COM 06 
UNIDADES DE EMBALAGEM PET DE 2,0 
LITROS COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

CONQUIST
A 

Unid 200,00 3,6500 730,00 

49 PREPARO SOLIDO PARA REFRESCO 25GR 
DIVERSOS SABORES – COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

ATALAIA Unid 300,00 0,5500 165,00 

52 SARDINHA EM LATA - AO  ÓLEO 
COMESTÍVEL, PREPARADA COM PESCADO 
FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, 
IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. 
INGREDIENTES: SARDINHAS, ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), 
ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. EMBALAGEM: 
EM LATA COM REVESTIMENTO INTERNO 
APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE 
FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
COM PESO LÍQUIDO DE  250 GR. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SOMAG Unid 30,00 4,6000 138,00 

59 PALETA- MIOLO SEM MUSCULO PEÇA DE 
CARNE BOVINA, CONGELADA, SEM 
GORDURA( PERCENTUAL ADMINITIDO DE 
ATÉ 5% POR PEÇA, SEM CARTILAGEM E 
NERVOS. CARNE DE COR 
VERMELHA,FIRME E COM ODOR 
AGRADAVEL:EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA.ACONDICIONAMENTO EM 
SACOS DE POLIPROPILENO REFORÇADO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG.  A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MINIMO 
AS SEGUINTES INFORMAÇOES, PESO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE 
VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 

D MILLE KG 450,00 28,1900 12.685,50 
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ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDENCIA 
DA CARNE, LOTE COM INFORMAÇOES 
NUTRICIONAIS,, NUMERO DE LOTE 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 

67 SALSICHA - TIPO HOT DOG DEVEM TER 
SABOR ACENTUADO DE DEFUMAÇÃO E 
CONDIMENTOS CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO SER ENLATADAS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL 
DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO 
(VALIDADE). 

NAT KG 50,00 10,8000 540,00 

76 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, 
APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL, TEOR 
ALCOÓLICO 46,2 INPM 1 LT – FRASCO. 

MEGA Unid 200,00 6,4900 1.298,00 

77 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% 1LT SOL Unid 1.000,00 6,3000 6.300,00 
78 ALCOOL 70% GEL 5 L IBIQUIMI

CA 
Unid 50,00 28,5000 1.425,00 

79 AMACIANTE; PRINCIPIO ATIVO CLORETO 
DE DIESTEARIL 
DIETIL AMONIO; COMPOSICAO BASICA 
QUATERNARIO DE 
AMONIO; CORANTE E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUIMICAS 
PERMITIDAS; TEOR DE NAO VOLATEIS 
BASICO:2,0%MINIMO; 
TEOR DE ATIVOS CATIONICO 
BASICO:1,8%MINIMO; 
COMPOSICAO AROMATICA FLORAL; 
ACONDICIONAMENTO 
EM FRASCO PLASTICO FRASCO 2 LT 

LIMPOLA
R 

Unid 300,00 3,0500 915,00 

80 BRILHA ALUMINIO; USO DOMÉSTICO; 
GLICERINADO; COM 500 ML 

LIMPOLA
R 

Unid 500,00 1,5500 775,00 

81 Desodorante/aromatizante de ambiente, aerosol,  
geral, biodegradável, tubo  360 ML – FRASCO 

PURO AR Unid 400,00 7,3500 2.940,00 

83 DESINFETANTE SUPER CONCENTRADO 
PARA 
DESINFECÇÃO E AROMATIZAÇÃO DE 
AMBIENTES. ISENTO 
DE PARTÍCULAS INSOLÚVEIS OU 
MATERIAIS PRECITADOS. 
CONTENDO EXTERNAMENTE PRAZO DE 
VALIDADE, NOME 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
FABRICANTE, REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

LIMPOLA
R 

Unid 1.000,00 3,0000 3.000,00 
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QUANTIDADE, 
MODO DE USAR, COMPOSIÇÃO QUÍMICA, 
FORMA DE 
CONSERVAÇÃO E ARMAZENAMENTO; 
EMBALAGEM  2 LITROS . – FRASCO 

86 MULTIUSO LIMPADOR INSTANTANEO 500 
ML FRASCO 

LIMPOLA
R 

Unid 1.400,00 1,5500 2.170,00 

87 ESCOVA DE LAVAR ROUPA OVAL DE 
NYLON, COM BASE DE PLÁSTICO, 
FORMATO ANATÔNICO 

RODOS 
2000 

Unid 50,00 2,8500 142,50 

89 ESCOVA C/ CABO P/ LAVAR VASO 
SANITÁRIO 

DESAFIO UNID 80,00 3,2000 256,00 

90 ESCOVAS DENTAL INFANTIL, CERDAS 
MACIA FLEXIVEIS EM NYLON, CABO EM 
MATERIAL PLASTICO FLEXIVEL, 
LIMPADOR DE LINGUA E GENGIVA EM 
BORRACHA TERMOPLASTICA E CAPA 
PROTETORA. 

DENTAL K Unid 500,00 1,0000 500,00 

91 ESCOVAS DENTAL ADULTO, CERDAS 
MACIA FLEXIVEIS EM NYLON, CABO EM 
MATERIAL PLASTICO FLEXIVEL, 
LIMPADOR DE LINGUA E GENGIVA EM 
BORRACHA TERMOPLASTICA E CAPA 
PROTETORA. 

DENTAL K Unid 200,00 1,2900 258,00 

93 ESPONJA PARA LAVAR LOUÇAS, 
TAMANHO DE 110MM X 75MM X 20MM E 
PESO DE 10 GRAMAS, DUPLA FACE, COM 
ESPUMA DE POLIURETANO COM 
BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM 
ABRASIVO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO UMA UNIDADE E COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA 
EMBALAGEM 

ALPES Unid 1.500,00 0,4500 675,00 

94 FLANELA DE ALGODÃO, AMARELA, PARA 
LIMPEZA, TAMANHO 38 DE LARGURA X 58 
CM COMPRIMENTO 

MARTINS Unid 400,00 2,0800 832,00 

95 GUARDANAPO DE TECIDO; COMPOSTO EM 
63% POLIESTER E 37% ALGODAO; TELA 
1X1; MEDINDO (LXC) ( 51 X 51 )CM; 

MARTINS UND 400,00 2,6000 1.040,00 

97 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA FOLHA 
DUPLA COM 100 UNIDADES. 

REMAPEL Unid 300,00 9,2500 2.775,00 

98 INSETICIDA DOMESTICO; 
AEROSOL(INSETO VOADORES E 
RASTEIROS); COMPOSTO DE ESBIOTRIM 
(93%); IMIPROTIM 
(50%); PERMETRINA (90%); AGUA 
DEIONIZADA;CITRONELA;BHT;BUTANO;P
ROPANO; 
OLEATO DE POLIGLICEROL; N-PARAFINA; 

BUZZ Unid 150,00 7,2500 1.087,50          
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PRINCIPIO 
ATIVO IMIPROTRINA 0,020%,PERMETRINA 
0,050%,ESBIOTRINA 0.100% 300 ML – 
FRASCO 

100 LUSTRA MÓVEIS EM FRASCO COM 200 ML. 
DEVEM CONSTAR 
NO RÓTULO O Nº DO REGISTRO NA 
ANVISA/MS, CNPJ DA 
EMPRESA, CRQ DO QUÍMICO 
RESPONSÁVEL 

WORKER Unid 80,00 3,2000 256,00 

106 PÁ DE LIXO, PLÁSTICA COM CABO DE 
MADEIRA  LONGO 

ARQPLAS
T 

Unid 50,00 2,9500 147,50 

111 RODO EM MADEIRA COM ESPUMA, COM 
CABO EM MADEIRA  - 40 CM 

APOLO Unid 60,00 4,9500 297,00 

113 SABAO EM PO,TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, ESSENSIAS  
TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, 
SEQUESTRANTE, CARGA, COADJUVANTES, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, 
ENZIMAS, AGENTE 
ANTIRREDEPOSITANTE, FRAGRÂNCIA E 
ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: LINEAR 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. 
CONTÉM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL.DIVERSAS, 
EMBALAGEM: CAIXA OU PCTE COM 1KG 

ASTER Unid 800,00 3,3500 2.680,00 

114 SACO P/ LIXO - EM ROLO 50 KG 20 UNID PLASTPÉR
OLA 

Unid 650,00 6,7900 4.413,50 

115 SACO P/ LIXO EM ROLO 100 LITROS 75 CM 
X 105 CM 10 UNID 

PLASTPÉR
OLA 

Unid 650,00 5,3000 3.445,00 

116 SACO P/ LIXO EM ROLO 30 LITROS 20 UNID PLASTPÉR
OLA 

Unid 400,00 3,4900 1.396,00 

117 SAPONACEO EM PO; PRINCIPIO ATIVO 
DICLOROISOCIONURATO DE SODIO; 
COMPOSICAO BASICA TENSOATIVO 
ANIONICO,ALCALINIZANTE,AGENTE 
ABRASIVO,AGENTE BRANQUEAMENTO E 
ESSENCIA; CORANTE E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; 
COMPOSICAO AROMATICA CLORO; 
ACONDICIONADO EM TUBO 
PLASTICO,PESANDO 300 GRAMAS 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 

SANY MIX Unid 70,00 2,7500 192,50 

119 TOALHA PARA LIMPEZA DE CHÃO 100% 
ALGODÃO, ALTA ABSORVIÇÃO DE 1ª 
QUALIDADE LISA, CORES VARIADAS 
MACIA  FELPUDA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,50 CM 

MARTINS Unid 450,00 5,9900 2.695,50 

120 VASSOURA DE PALHA, MATERIAL DAS APOLO Unid 300,00 21,8900 6.567,00 
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CERDAS PALHA, MATERIAL DO CABO 
MADEIRA, COMPRIMENTO DAS CERDAS 60 
CM, COM CABO COMPRIDO PARA 
LIMPEZA EM GERAL 

121 VASSOURA DE NYLON COM CERDAS 
MACIAS, CEPO PLÁSTICO DE 22 CM, 
CERDAS DE 11,5 CM COM PLUMAGEM NAS 
PONTAS, COM CABO ROSQUEADO DE 
MADEIRA PLASTIFICADA, PARA LIMPEZA 
EM GERAL, TIPO DOMÉSTICA 

POP Unid 200,00 5,4000 1.080,00 

122 RODO DE  ESPUMA C/ DUPLA FACE   - 40 
CM 

APOLO Unid 50,00 5,8000 290,00 

123 APARELHO DE BARBEAR ULTRAGRIP 
CABECA FIXA EMBALGEM COM 2 

FIAT LUX Unid 100,00 2,5500 255,00 

126 CREME DENTAL INFANTIL SEM FLUOR, 
SEM CORANTE,BAIXA ABRASIVIDADE, 
INDICADO PARA CRIANÇAS DE 0 A 8 ANOS, 
COM SABOR DE FRUTAS NATURAIS, TUBO 
PLASTICO DE 50 G. 
 
 

ALEGRIN
HO 

Unid 180,00 3,7900 682,20 

134 GUARDANAPO DE PAPEL (PCTE C/50 UNID) REAL UNID 200,00 0,9000 180,00 
136 PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE  COM 100% DE FIBRAS DE 
CELULOSE VIRGEM, GOFRADO, 
PICOTADO, FOLHA SIMPLES, NEUTRO, 
MACIO, ABSORVENTE, BRANCO, ALTA 
ALVURA, EMBALADOS EM PACOTES COM 
4 ROLOS DE 30 M X 10 CM. 

SIRIUS Unid 2.500,00 2,4900 6.225,00 

137 PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE  COM 100% DE FIBRAS DE 
CELULOSE VIRGEM, GOFRADO, 
PICOTADO, FOLHA DUPLA, NEUTRO, 
MACIO, ABSORVENTE, BRANCO, ALTA 
ALVURA, EMBALADOS EM PACOTES COM 
4 ROLOS DE 30 M X 10 CM. 

CISNE Unid 1.500,00 4,8500 7.275,00 

138 PAPEL ALUMINIO USADO PARA EMBALAR 
ALIMENOS EM ROLO DE 7,5 MT X 30 CM 

TÉRMICA Unid 100,00 2,9500 295,00 

139 REPELENTE  SPRAY CONTRA INSETOS. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 
ATÓXICO. RÁPIDA ABSORÇÃO PELA PELE. 
NÃO OLEOSO. FÓRMULA QUE GARANTA 
PROTEÇÃO CONTRA PICADAS DE 
MOSQUITOS, PERNILONGOS, 
BORRACHUDOS E MURIÇOCAS; FÓRMULA 
CONTENDO ICARIDINA NAS 
CONCENTRAÇÕES ENTRE 20% E 25%; OU 
DEET ENTRE 30% E 50%; OU IR 3535 A 30%. 
EMBALAGEM 200 ML. DURAÇÃO DA 

REPELLE
RE 

Unid 200,00 10,4500 2.090,00 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
PROTEÇÃO ENTRE 2 A 4 HORAS. O 
PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA NÃO 
INFERIOR A UM ANO. 

150 PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - 
PACOTE C/10 UNID. 

FONPLAST UND 500,00 1,6000 800,00 

164 BALDE PLASTICO DE 15LTS RESISTENTE, 
EM POLIPROPILENO, COM ALÇA DE 
METAL 

ARQPLAS
T 

Unid 50,00 9,0000 450,00 

168 GARRAFA TERMICA PARA AGUA E SUCO 
COM CAPACIDADE DE 3 LTS 
MEDINDO 24,5 CM (A)/ 20 CM (L) 
 

INVICTA Unid 20,00 27,8000 556,00 

169 GARRAFA TERMICA PRESSÃO CROMADA 
CAPACIDADE DE 1,5 LT COM UMA ALÇA 
LATERAL PARA APOIO. IDEAL PARA 
SERVIR SUA BEBIDA NA TEMPERATURA 
IDEAL 

INVICTA Unid 20,00 74,4900 1.489,80 

170 LIXEIRA SIMPLES 10 LTS  MULTIUSO EM 
PLASTICO TELADO 

ARQPLAS
T 

Unid 20,00 4,7000 94,00 

     TOTA
L 

87.517,90 

 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

101 LUVA DE BORRACHA: PARA TRABALHOS 
DOMÉSTICOS, PACOTE COM UM PAR NA 
COR AMARELA, FEITO EM MATERIAL 
RESISTENTE. TAMANHO P 

SANRO Unid 50,00 3,2100 160,50 

102 LUVA DE BORRACHA: PARA TRABALHOS 
DOMÉSTICOS, PACOTE COM UM PAR NA 
COR AMARELA, FEITO EM MATERIAL 
RESISTENTE. TAMANHO M 

SANRO Unid 100,00 3,2100 321,00 

103 LUVA DE BORRACHA: PARA TRABALHOS 
DOMÉSTICOS, PACOTE COM UM PAR NA 
COR AMARELA, FEITO EM MATERIAL 
RESISTENTE. TAMANHO G 

SANRO Unid 200,00 3,2100 642,00 

109 RODO EM PLASTICO P/ CHÃO - 
BORRACHA 40 CM 

LOCATELLI Unid 100,00 5,5800 558,00 

110 RODO EM PLASTICO P/ CHÃO - 
BORRACHA 60 CM 

LOCATELLI Unid 50,00 7,5500 377,50 

128   FRALDA DESCARTÁVEL  GERIATRICA  
TAMANHO M COM 8 UNIDADES,COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 

MARDAM Unid 200,00 12,5000 2.500,00 
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ABSORÇÃO. 

152 TOUCA  DE TNT  ANTIALERGICO 
SANFONADA DESCARTAVEL  USADA 
PARA MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
TAMANHO ÚNICO PACOTE CM 100 
UNIDADES. 

INOVEN Unid 50,00 10,9200 546,00 

     TOTAL 5.105,00 
 
Fornecedor: CASA DE CARNES SÃO PAULO LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 23.650.844/0001-83 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

56 BISTECA BOVINA SEM FILE CONGELADA, 
SEM GORDURA( PERCENTUAL ADMINITIDO 
DE ATÉ 5% POR PEÇA, SEM CARTILAGEM E 
NERVOS. CARNE DE COR VERMELHA,FIRME 
E COM ODOR AGRADAVEL:EMBALAGEM 
DEVE ESTAR 
INTACTA.ACONDICIONAMENTO EM SACOS 
DE POLIPROPILENO REFORÇADO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG.  A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MINIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇOES, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDENCIA DA CARNE, LOTE 
COM INFORMAÇOES NUTRICIONAIS,, 
NUMERO DE LOTE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 

RIBEIRO Unid 300,00 26,5000 7.950,00 

57 CARNE BOVINA DE  2ª  KG SEM OSSO, EM 
PEÇA OU CORTADO EXTRA LIMPO, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA, COM 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; 
EMBALADA EMGALEGENS 
PRIMARIAS,SENDO DE PLASTICO 
ATOXICO,PROPRIA P/ALIMENTOS,SELADAS 
S/FECHOS E MAT.ESTRANHOS; ; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA CVS-06 DE 10/03/99 E 
DEC.ESTADUAL NR.12.486/78-NTA 3 BEM 
COMO ATENDER A LEGISLACAO VIGENTE 

RIBEIRO KG 450,00 21,9000 9.855,00 

58 COSTELA TIPO RIPA TIRAS RESFRIADA, NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA, COR 
ASPECTO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
SUBDIVIDIDA EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 

RIBEIRO KG 450,00 19,9000 8.955,00 
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS,NUMERO 
DE LOTE REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 

60 COLCHÃO MOLE BOVINO- EM BIFE ISENTA 
DE CARTILAGEM, OSSOS E NO MAXIMO 5% 
DE GORDURA, EMBALAGEM DE 1KG SEM 
ACUMULOS DE LIQUIDOS EM SEU 
INTERIOR, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ROTULO CONTENDO A DATA DE 
ABATE E O PESO E O REGISTRO DO 
PRODUTO NO SIP, SIF. 

RIBEIRO KG 450,00 32,3000 14.535,00 

61 CARNE BOVINA EM FORMA DE CUBOS 
(MUSCULOS) - ISENTA DE CARTILAGENS, 
OSSOS E NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, SEM 
ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
RÓTULO CONTENDO A DATA DE ABATE E O 
PESO. E REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, 
SIF. 

RIBEIRO KG 450,00 24,5000 11.025,00 

62 CARNE BOVINA MOIDA (ACEN) - DE 
SEGUNDA (SIP/SIF) - ISENTA DE 
CARTILAGENS, OSSOS E COM NO MÁXIMO 
5% DE GORDURA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 1KG, SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM 
SEU INTERIOR, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO CONTENDO A DATA DE 
ABATE E O PESO. E REGISTRO DO PRODUTO 
NO SIP, SIF. 

RIBEIRO KG 200,00 24,3000 4.860,00 

66 LINGÜIÇA TIPO TOSCANA COM REGISTRO 
NO SIF OU SISP. COM ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO 
MÁXIMO 3%. 

RIBEIRO KG 200,00 15,5000 3.100,00 

69 PERNIL SUINO-CORTADOS EM CUBOS OU 
FATIADO EM PEQUENOS, PEÇAS SEM 
OSSO,EMBALADOS EM SACOS 
TRANSPARENTES MÉDIO 05 QUILOS CADA 
PACOTE, RESFRIADAS, ISENTOS DE 
ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO, QUE SEJAM IMPROPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS 
NATURAL(FISICA,QUIMICAS E 
ORGANOLÉPTICA)ACONDICIONADA EM 

RIBEIRO KG 150,00 15,5000 2.325,00 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCENDENCIA, NUMERO 
DE LOTE REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 

     TOTAL 62.605,00 
 

 
Total Homologado R$ 318.233,85 

 
 

 
ITAGUAJÉ, 18 de novembro de 2021. 

 
 

_________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Total Homologado

ITAGUAJÉ, 18 de novembro de 2021.

_________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 97/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/11/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE  

TONERS REMANUFATURADO, DESTINADOS AO 
SUPRIMENTO DAS IMPRESSORAS DO PATRIMÔNIO 
DESTA MUNICIPALIDADE 

 
Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06 
  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TONER REMANUFATURADO, HP 
540/320/210 BLACK C/ NO MINIMO 75 G 

TECTONER Unid 25,00 115,0000 2.875,00 

2 TONER REMANUFATURADO, HP 
541/321/2101 CYAN C/ NO MINIMO 70 G 

TECTONER Unid 20,00 120,0000 2.400,00 

3 TONER REMANUFATURADO, HP 
542/322/212 YELLOW C/ NO MINIMO 70 G 

TECTONER Unid 20,00 120,0000 2.400,00 

4 TONER REMANUFATURADO, HP 
543/323/213 MAGENTA C/ NO MINIMO 70 
G 

TECTONER Unid 20,00 120,0000 2.400,00 

5 TONER REMANUFATURADO, HP 2612, C/ 
NO MINIMO 150 G 

TECTONER Unid 30,00 75,0000 2.250,00 

6 TONER REMANUFATURADO, HP 36-A C/ 
NO MINIMO 120 G 

TECTONER Unid 10,00 75,0000 750,00 

7 TONER REMANUFATURADO, HP 278 C/ 
NO MINIMO 130 G 

TECTONER Unid 20,00 80,0000 1.600,00 

8 TONER REMANUFATURADO, HP 49-A 
C/NO MINIMO 200G 

TECTONER Unid 10,00 115,0000 1.150,00 

9 TONER REMANUFATURADO, HP 85-A C/ 
NO MINIMO 130G 

TECTONER Unid 80,00 80,0000 6.400,00 

10 TONER REMANUFATURADO, HP 280-A C/ 
NO MINIMO 200G 

TECTONER Unid 10,00 105,0000 1.050,00 

11 TONER REMANUFATURADO, HP 255-A C/ 
NO MINIMO 300G 

TECTONER Unid 10,00 128,0000 1.280,00 

12 TONER REMANUFATURADO, HP 226, C/ 
NO MINIMO 230G. 

TECTONER Unid 150,00 100,0000 15.000,00 

13 TONER REMANUFATURADO,  LEXMARK 
310 C/ NO MINIMO 250G 

TECTONER Unid 20,00 260,0000 5.200,00 

14 TONER REMANUFATURADO, SAMSUNG 
D204 SL-3375 FD C/ NO MINIMO 180G 

TECTONER Unid 50,00 155,0000 7.750,00 

15 TONER REMAUFATURADO, HP 505A ,C/ 
NO MINIMO 150G. 

TECTONER UND. 10,00 90,0000 900,00 

16 TONER REMAUFATURADO, LEXMARK 
E460 ,C/ NO MINIMO 150G. 

TECTONER UND. 10,00 210,0000 2.100,00 

17 TONER REMANUFATURADO, HP 217 TECTONER Unid 30,00 85,0000 2.550,00 
18 TONER REMANUFATURADO, HP LASER 

258 
TECTONER Unid 150,00 165,0000 24.750,00 

19 TONER REMANUFARADO,100% NOVO 
HP CF 410A 

TECTONER Unid 10,00 135,0000 1.350,00 

20 TONER REMANUFARADO,100% NOVO 
HP CF 411A 

TECTONER Unid 10,00 135,0000 1.350,00 

21 TONER REMANUFARADO,100% NOVO 
HP CF 412A 

TECTONER Unid 10,00 135,0000 1.350,00 

22 TONER REMANUFARADO,100% NOVO 
HP CF 413A 

TECTONER Unid 10,00 135,0000 1.350,00 

23 TONER REMANUFATURADO,100% NOVO 
KYOCERA TK 3182/ECOSYS 3055DN P3055 
3055DN 

TECTONER Unid 15,00 255,0000 3.825,00 

 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 92.030,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 18 de novembro de 2021. 
 
 

_____________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 92.030,00

ITAGUAJÉ, 18 de novembro de 2021.

____________________________________________________________ __________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 273/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ARGOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 6.871,00 (Seis mil, oitocentos e setenta e um reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 276/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ARICELIO FIGUEIRA LOPES 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 13.807,50 (Treze mil, oitocentos e sete reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 277/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: BSH REFRIGERACAO EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 20.796,00 (Vinte mil, setecentos e noventa e seis reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 267/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 61/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CARVALHO & CARVALHO DECORAÇÕES E EVENTOS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de enfeites natalinos para o município de Floraí.   

VALOR: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 279/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONNECTGOV LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 1.220,00 (Um mil, duzentos e vinte reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 280/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DIGITECH SOLUÇÕES EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 12.794,96 (Doze mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

ESPÉCIE: Contratonº291/2021 – MF. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 58/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:PAULO HENRIQUE QUIRINO 05084928900 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE MANGUEIRAS DE LED. 

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à31/12/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:19/11/2021 

 

 
 
 

____________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 268/2021 – MF. 

 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 59/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS LTDA-ME 

OBJETO: Aquisição de Kit Psicomotor para o departamento Municipal de Educação. 

VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19/11/2021 à19/02/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:19/11/2021 

 
 
 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 281/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DOMINIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 4.447,62 (Quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 282/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: E P B LONDRINA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO 

HOSPITALAR - EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 283/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: HOSPLIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 13.000,00 (Treze mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 284/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: IDEALINE COMERCIAL EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 12.400,00 (Doze mil, quatrocentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 286/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSE CAMPOS DE MACEDO 07620276220 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 4.059,50 (quatro mil, cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 285/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: J.U.V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 

EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 272/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 8.840,00 (Oito mil, oitocentos e quarenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 274/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: METTA DISTRIBUIDORA EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 4.460,00 (Quatro mil, quatrocentos e sessenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 287/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MORIMED COMERCIAL EIRELI – EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reias) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 288/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 18.634,00 (dezoito mil, seiscentos e trinta e quatro reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 278/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CIRURGIA OURO VERDE – COMÉRCIO DE MATERIAIS 

MÉDICOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 8.900,00 (Oito mil, novecentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 289/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: POLLYANNA TAMARA MORAIS E SILVA MOURA EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 3.408,40 (três mil, quatrocentos e oito reais e quarenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 271/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: R.A. MARTINS – DISTRIBUIDORA – ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 1.318,00 (Um mil, trezentos e dezoito reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 275/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 13.180,00 (Treze mil, cento e oitenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 290/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 29.490,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e noventa reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 270/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 3.530,16 (Três mil, quinhentos e trinta reais e dezesseis centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 269/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PAPIROS – MÓVEIS E ELETRO - EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ 

NECESSÁRIO PARA REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. 

VALOR: R$ 2.920,00 (Dois mil, novecentos e vinte reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021 à 19/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1ºTERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 064/2021 – MF. 
 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 064/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA 
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula segunda do 
Contrato nº 064/2021, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DOVEÍCULOR$ 74.250,00(setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais).   
 
VALOR NOVO DO VEÍCULO R$ 86.553,51 (oitenta e seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta e um centavos). 
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  19/11/2021. 
 
 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 8º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 155/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 050/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa GIMENEZ E GOMES LTDA 
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do 
Contrato nº 155/2020, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DO ETANOL: R$ 5,23 (cinco reais e vinte e três centavos).   
 
VALOR NOVO DO ETANOL: R$ 5,93(cinco reais e noventa e três centavos).  
 
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  19/11/2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 130/2018 – MF. 
  
REF.: Concorrência Pública: 002/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CERVANTES E FURLANETTO CLINICA 
MÉDICA LTDA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços na 
área da saúde, plantões médicos com disponibilidade médica de 12 horas/12 horas, para o 
Departamento de Saúde do Município de Floraí.  
OBJETO ADITIVO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 27 
de novembro de 2022. 
Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2021/2022, conforme 
apostilamento. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhoraEDNA DE 
LOURDES CARPINÉ CONTIN, ratifica a DISPENSA de licitação n° 058/2021, nos termos 
do Artigo 24 caputs, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°58/2021 
Contratada:PAULOHENRIQUE QUIRINO 
05084928900 
 

CNPJ/MF:17.487.482/0001-59 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE 
MANGUEIRAS DE LED. 
 
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta centavos). 
Data da assinatura:19 denovembro de 2021 
Dotação orçamentária:  
 

05 DEPTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. CONTROLE DA FROTA VEICULAR 

01 DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

15.452.0005.2.017 Manutenção da Praças, Parques, Jardins e/ou Prédios Públicos 
15.152.0005.2.018 Manutenção de Ruas e Avenidas, da Sede e do Distrito 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0001 - 0003 Recurso 

      
 
      

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 DIAS DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

____________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhoraEdna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSADE 
LICITAÇÃOn° 59/2021, nos termos do Artigo 24 caputs, inciso II, respectivamente, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 59/2021 
 
Contratada: PRONAI COMÉRCIO DE 
LIVROS LTDA-ME 

 
CNPJ/MF: 10.748.147/0002-07 

Objeto do Contrato: Aquisição de Kit Psicomotor para o departamento Municipal 
de Educação. 
Valor: R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais) 
Data da assinatura: 19 de novembro de 2021. 
Dotação orçamentária:  
 

06 DEPTO EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
01 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL 
12.365.0006.2.022 Manutenção das Ativ. dos Centros de Educação Infantil 
02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
12.361.0006.2.029 Manutenção das Atividades Escolares 
12.361.0006.2.063 Manutenção da Escola Elena Maria Pedroni 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 
103 - 104 Recurso  

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal  

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE 4º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 163/2019 – MF. 
  
REF.: Concorrência Pública: 04/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: FURLANETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE 

ABRANGE AS SEGUINTES TAREFAS: ATENDIMENTO MÉDICO NO CENTRO DE SAÚDE 24 HORAS E NAS 

UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO ABRANGENDO ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E 

CURATIVOS, BEM COMO ATENDIMENTO AMBULATORIAL. 

OBJETO ADITIVO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 22 de 

novembro de 2022. 

Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2020/2021, conforme apostilamento. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

    
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE PRAZO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 155/2019 – MF. 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: M.A.C. LEMES CONFECÇÕES & FACÇÕES 

OBJETO CONTRATUAL: Concessão de uso de um Barracão Industrial, localizado na Rua Rocha Pombo, 
222, com área construída de 550,00 m², registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Nova 
Esperança, sob a matricula de nº 11.392, por um prazo de 01 (um) ano a título gratuito, de espaço para 
exploração industrial de empresas, nas condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, e 
observadas as condições estabelecidas na lei municipal 1.346/2014. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (dose) meses.   

VIGENCIA DO CONTRATO: 22/11/2021 a 22/11/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

PREFEITA MUNICIPAL 



Nova Esperança | 21 de Novembro de 2021 | DomingoNova Esperança: Edição 3382 | Colorado: Edição 246924

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICOS SIMPLIFICADO N°007 

PROFESSOR de EDUCAÇÃO FÍSICA 
A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado 

instituída pela PORTARIA N°139DE 2021 nos termos da Lei Municipal n° 2108/2005, alterada 

pela Lei 2595/2013, de 13 de dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto n° 001 de 09de 

janeiro de 2014, e ainda considerando: 

I - O dever constitucional do Município em ofertar escolaridade básica à população; 

II - A necessidade de suprir vagas nos Estabelecimentos de Ensino Municipal com 

professores regentes, em caráter excepcional e temporário, na forma do art. 37, IX, da 

Constituição Federal; 

III - A urgência e necessidade de contratar professor substituto para preenchimento de 

vagas temporárias, justificando-se a urgência pela necessidade de manter a regularidade na 

ofertada Educação Básica; 

IV - Que, se por tratar de serviço público essencial resolve; 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital que estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, 

da Constituição Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado 

para contratação de professores substitutos de Educação Física para atender demanda. 

 
1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a 

selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Rede 

Municipal de Ensino. 

1.2 - As aulas serão disponibilizadas para contratação nos termos desse Edital, depois de 

esgotadas todas as demais formas de suprimento com professores efetivos adotados pela 

Secretaria de Educação, definidas com legislação específica. 

1.3 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo 

de Serviço comprovado. 

1.4. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 

necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos docentes 

efetivos do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme 

previsto no Estatuto Municipal e do Servidor e atendimento a programas sociais conforme a 

disposições da Lei 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 e Decreto n° 001 de 09 de janeiro 

de 2014. 
1.5 - Este processo seletivo destina-se a contratação de professores substitutos de 

Educação Física. 

1.6 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

21/11/2021 Publicação de Edital 

22/11/2021 a 24/11/2021 Período de Inscrições 

01/12/2021 Publicação da Classificação dos Inscritos 

02/12/21 e 03/12/21 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos 

12/12/2021 Publicação da Homologação da Classificação Final. 

 

1.7 – 2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da 

Constituição Federal, na Lei Municipal n° 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 de 13 de 

setembro de 2013 e Decreto n° 3783, de 08 de janeiro de 2014, 

2.2 - O prazo de validade do contrato tem prazo de acordo com a necessidade da 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

2.3 - A contratação será de jornada de 20 (vinte) horas, para Educação Física com 

remuneração equivalente ao PISO NACIONAL DA EDUCAÇÃO.A carga horária poderá ser 

estendida para 40 (quarenta) horas quando, todos os inscritos e aptos já concorreram a vaga. 

2.4- Para contratação da modalidade, seguirá a lista de classificação o qual o candidato 

deverá submeter-se à vaga disponível para o momento. A recusa deste termo acarretará em 

desclassificação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições serão realizadas entre os dias 22/11/2021 a 24/11/2021,na Secretaria 

Municipal de Educação situada à Rua Ceará, 935, Centro, das 08:00 (oito horas) às 

11:00(onze horas) das 13:30 (treze e trinta) às 16:00 (dezesseis). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto 

neste Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer 

desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

3.5 – A ficha de inscrição deve ser impressa pelo candidato, o qual terá acesso no site oficial 

da prefeitura de Colorado sito: www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php. 

3.6 -  No ato da inscrição, será necessário apresentar o documento original para conferencia 

com as xerox.  
4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b)  ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 75 (setenta e cinco) anos 

incompletos no momento da convocação para a comprovação de títulos. 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em gozo dos direitos políticos e civis.  

f) Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme este Edital.  

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função.  

h) Cumprir as determinações deste Edital. 

4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que 

comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido, como exposto na tabela abaixo: 

CARGO PRETENDIDO ESCOLARIDADE  DOCUMENTAÇÃO  
        Professor de Educação 
Física para atuar   Ensino 
Fundamental I, Educação 
Infantil IV e V, Educação Infantil 
0 a III e Classe Especial. 

       Professor com 
Ensino Superior em 
Educação Física. 
 

       Histórico Escolar devidamente 
reconhecido pela Instituição de 
Ensino, Faculdade ou Universidade 
ou Diploma de Graduação. 

 

5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato deverá 

entregar xerox dos seguintes documentos em anexos: 

a) Cédula de identidade; 

b) Cadastro de pessoa física (CPF); 

c) Títulos que o candidato possuir (Ensino Médio (diploma do Magistério), Graduação, Pós-

Graduação e documento que comprove o Tempo de Serviço). 

d) Comprovante de voto da última eleição. 

e) Comprovante de residência  

f) Xerox do PIS/PASEP 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários em 

envelope lacrado contendo todas as informações exigidas. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de 

instrumento público que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato 

(neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civil e criminalmente, pelas 

informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas 

fornecidas no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 – O candidato que assumir a vaga do Processo Seletivo 2022 e posteriormente desistir da 

vaga, serão submetido a penalização de 20 (vinte) pontos no caso de novo processo seletivo 

promovido pela Secretaria de Educação. 

 

Parágrafo Único – Está disponibilizado no site da prefeitura 

www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php, a ficha de inscrição, a qual deverá ser 

preenchida e entregue junto dos demais documento. 

 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

7 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1 - A pontuação por escolaridade terá limite de 80 (oitenta) pontos. 
7.2 - O tempo de serviço terá limite de 20 (vinte) pontos. Serão considerados 2 (dois) 

pontos por semestre trabalhado, até o limite de 5 (cinco) anos ou seja 60 (sessenta) meses. 

7.3 - O comprovante de tempo de serviço deverá ser apresentado por meio de declaração 

expedida pela instituição. 

7.4 - Para contagem de tempo de serviço será considerado o período de 04/11/2016 à 

03/11/2021. 
7.4.1 - O tempo utilizado para aposentadoria até a data de início do benefício constante no 

documento não será admitido para pontuação neste Processo Seletivo Simplificado. 

7.5 - Somente serão aceitos cursos completos e concluídos. 

7.6 - O histórico escolar servirá de documento comprobatório de conclusão de curso, caso 

o diploma esteja em processo de liberação. 

7.7 - Documentos emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução da própria 

instituição ou, se for o caso, de tradutor juramentado, em conformidade, com a legislação. 

7.8 - O tempo de serviço deve ser informado em anos, meses e dias. 

7.9 - Tempo de serviço em Projetos, Programas e Estágios de Aprendizagem não é 

considerado tempo de docência e não pode ser informado. 

7.10 - Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS deverá ser 

acompanhada de fotocópia das páginas de identificação do trabalhador e do Contrato de 

Trabalho. 

 
8 - PROVA E TÍTULOS 
8.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para o cargo, entregues no ato da 

inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 

eliminatório. 

 
8.2 - ESCOLARIDADE 
8.2.1 - Para efeito de Prova de Títulos, ser-lhe-ão atribuídos os seguinte valores: 

a) Licenciatura Plena na área educação 50 (cinquenta pontos). 
b) Título de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação na disciplina ou área/concentração ou 

áreas afins (Diploma de Curso do Doutorado ou declaração de conclusão, válida até 1 (um) 

ano após a data de defesa da tese, acompanhada de histórico escolar) obtido em curso 

credenciado pelo Conselho Nacional de Educação, ou, quando estrangeiro devidamente 

revalidado, contando 10 (dez) pontos por título, no máximo de 03 (três) pontos. 
 
8.3 - TEMPO DE SERVIÇO 
8.3.1 - Para a contagem do tempo de serviço será considerado o limite de 5 (cinco) anos (no 

período de 04/11/2016 à 03/11/2021.), contando 20 (vinte) pontos, sendo considerado 4 

(quatro) pontos por cada anode serviço prestado, as frações inferiores a 6 (seis) meses não 

serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço, a fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para efeitos de contagem pelo 

Sistema PSS. 
9 – DA CLASSIFICAÇÃO: 
9.1 – O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

9.2 - Critério de desempate: 

a) O tempo de serviço como professor regente devidamente comprovado, servirá para critério 

de desempate; 

b) Idade; 

c) Números de filhos. 

 

10 – PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS   

10.1 - A Classificação Final será publicada no dia 12/12/2021 no Edital da Prefeitura 

Municipal de Colorado, Edital da Secretaria Municipal de Colorado, nos sites 

www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php   e www.oregionaljornal.com.br e no jornal de 

circulação local  e regional  “ O REGIONAL”. 

 
11 – CHAMADA:  

11.1 – Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Colorado. 

11.2 – A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

11. 3 – Será vedada nova atribuição ao docente classificado através do processo seletivo que 

declinar, por qualquer motivo, de classes e/ ou aulas no momento da atribuição, exceto 

quando todos os docentes classificados na função já tenham sido atendidos. 

11.4 – O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo 

vigente do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios 

necessários para a contratação será excluído do cadastro. 

11.5 – Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, 

contratados temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente quanto 

a jornada e carga horário de trabalho. 

11.6 – O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 

ATESTADO DE SAÚDE, expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO PARANÁ, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da 

contratação. 

11.7 – Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de 

Colorado, de aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato 

o direito à prioridade na contratação temporária. 

12 – DA ATRIBUIÇÃO  

12.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a professor de Educação Física 

12.1.1 – O professor terá todo o apoio pedagógico necessário, para tanto este será avaliado 

continuamente, pois o possível baixo rendimento implicará em desligamento de suas funções. 

12.1.1.1 – O desligamento dará por meio das seguintes ações: 

1° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola. 

2° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola. 

3° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola e encaminhada à Secretaria de 

Educação, aos cuidados da Secretária de Educação, que procederá de acordo com este 

edital, desligando a mesma de suas funções. 

 

13. DA DESISTÊNCIA 

 13.1 Será considerado desistente deste processo seletivo o candidato que assinar Termo de 

Desistência de Contrato constante no Anexo I deste Edital.  

13.1.1 Ao assinar o Termo de Desistência de Contrato, o candidato renuncia a todo Processo 

Seletivo e não poderá assumir aulas ou vagas em outras convocações deste Edital.  

13.2 O candidato será considerado desistente apenas da lista de classificação pela qual foi 

convocado e concorrerá exclusivamente à(s) outra(s) lista(s) de grupos/áreas para as quais 

se inscreveu quando:  

a) Não comparecer na instituição de ensino na data de início constante no Memorando de 

Encaminhamento,  

b) Estiver em fim de lista e não comparecer na segunda reconvocação. 

13.3 Esteja, na data da convocação para comprovação de escolaridade obrigatória, com 

contrato prorrogado por força de lei (Gestante e Comunicação de Acidente de Trabalho). 

13.4 Para contratação dos candidatos em fim de lista, será utilizada a ordem de classificação 

final. 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 – É de competência da Secretaria Municipal de Educação de Colorado a atribuição de 

substituição temporária para determinada Unidade de Ensino. 

14.2 – Após a efetivação não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

14.3 – Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 

Seletivo, valendo para esse fim a classificada publicada. 

14.4 -  Os candidatos poderão interpor recursos por escrito, partir da data da divulgação das 

classificações no setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Educação, cito rua Ceará, 935 

(novecentos e trinta e cinco), centro, nos dias 02/12/21 e 03/12/21 nos horários 

compreendidos das 8:00 h às 11:30h. 

14.5 – Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

14.6 – Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do 

nome do processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo concorrendo, a 

devida fundamentação devidamente assinado. 

14.7 – O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto 

a data da postagem da correspondência. 

14.8 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto a Secretaria 

Municipal de Educação durante o período de validade do Processo Seletivo. 

14.9 – A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que 

verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos 

decorrentes da inscrição. 

14.10 – A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do 

Processo Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial 

insanável. 

14.11 – O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será até 20 de 

dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por mais 01(um) ano. 

14.12 – Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 

prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de 01 (um) ano, desde que haja a devida 

justificativa da Secretaria Municipal de Educação. 

14.13 -  Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria, 

nomeada pela portaria nº 139 de novembro de 2021. 

14.14 – No ato da contratação, se as medidas de chamamento (via telefone, watsapp,etc.) 

não forem atendida, no prazo de 12 (doze) horas a partir do horário do  primeiro contato, o 

candidato será submetido ao final da fila, após registro em ata da comissão organizadora.  

14.15 – No ato da contratação, e o candidato não assumir, o mesmo será submetido ao final 

da fila, após registro em ata da comissão organizadora. 

14.16 – Serão considerados os documentos presentes no ato da inscrição, carimbado com 

confere com o original, por servidor público municipal. 

Colorado, 19 de novembro de 2021. 

 

 
EVA CORDEIRO DAS NEVES 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
 

 

 
ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA 

Presidente da Comissão 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº 007/2021 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR de EDUCAÇÃO FÍSICA  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

GOVERNO MUNICIPAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE – PR 
FUNÇÃO  (   ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

DADOS PESSOAIS 
1. NOME COMPLETO ( PREENCHER COM LETRA DE FORMA) 
 
 
2. SEXO 3. DATA DE NASCIMENTO        4. N° DO RG  5. ÓRGÃO EMISSOR 

M (   )   F (  )  _____/_____/_______  
  

          
6. U.F 7. CPF  8. TELEFONE FIXO  9. TELEFONE CELULAR 
 
  (       )  (       ) 

          

10. ENDEREÇO   
 

11. BAIRRO  
 

12. CIDADE   
 13. U.F  14. CEP  

15. EMAIL  
 

          
TEMPO DE SERVIÇO 
 

ANO   
 MÊS  DIAS   

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

GRADUAÇÃO   
 

  

PÓS GRADUAÇÃO   
 

PÓS GRADUAÇÃO  
 

PÓS GRADUAÇÃO  
 

Declaro que conheço e aceito as condições descritas no edital que rege este Processo Seletivo 
Simplificado e na legislação pertinente. Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de 
minha inteira responsabilidade e, se convocado, para contratação, apresentarei todos os documentos 
comprobatório dos requisitos pessoais, de escolaridade e profissionais para assinar o contrato. 
 
COLORADO – PR., ________ DE ____________________________2021. 
ASSINATURA__________________________________________________________ 

 
 

 
ANEXO II DO EDITAL N.º 007/2021 

 

DECLARAÇÃO DO CONTRATADO 
Eu, ____________________________________________________________________,  

RG n.º _________________, declaro que nesta data de início do meu contrato de trabalho 

pelo regime especial permaneço em plenas condições de saúde física e mental para 

desempenhar as atribuições da função para a qual estou sendo contratado.  

Local e data: _________________, _________de _______________ de _____  

____________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

ANEXO III DO EDITAL N. º007/2021 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO CONTRATO EM REGIME ESPECIAL PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 

Eu,_____________________________________________________________________, 

RG n.º________________________________, abaixo assinado(a), renuncio, em caráter 

irrevogável, ao Contrato em Regime Especial por meio do Processo Seletivo Simplificado – 

PSS regulamentado pelo Edital n.º 007/2021 – GS/SEED, no qual fui contratado(a) na data de 

______/_____/_______. Declaro estar ciente de que, ao assinar a desistência do contrato, 

renuncio a todo o processo seletivo e não poderei assumir aulas ou vagas em outras 

convocações deste Edital.  

Colorado, ______ de ____________________ de 2022.  

__________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 011/2021 

Médico Clínico Geral 
A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúdee pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado, instituída pela 

Portaria n°144/2021nos termos da Lei Municipal n° 2.108/2005e 2595/2013 e suas alterações 

considerando: 

I - atender à necessidade temporária de MédicoClínico Geral 40 horas semanais por conta 
da pandemia do Covid-19 no Município, para atuar no serviço de urgência e emergência e 

na atenção básica, nos casos de licença para tratamento de saúde, por prazo superior a trinta 

dias, licença especial, licença maternidade, licença sem remuneração, demissão, exoneração ou 

falecimento, quando o quadro de efetivos for insuficiente e for inviável o remanejamento de 

pessoal para funções vagas, perdurando a contratação temporária pelo período de até 180 

(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual períodoobservando-se o prazo 

previsto na Lei nº 2.108/2005; 2595/2013 e suas alterações ouaté a nomeação dos servidores 

aprovados em concurso público municipal. 

II - que, se por tratar de serviço público essencial resolve. 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital destina-se ao preenchimento de 01 (uma) vaga para Médico Clínico Geral 

Temporário40 horas semanais, temporário do Município, visando atender a necessidade de 

excepcional interesse público e estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso 

IX, da Constituição Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado 

para atender a demanda de profissionaisda Secretaria de Saúdepor conta da pandemia do 

Covid-19 e seus programas de gestão; 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a 

selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de 

Serviço comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 

necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos servidores efetivos 

do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no 

Estatuto Municipal do Servidor e em atendimento a programas de saúde conforme a disposições 

da Lei 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações e ainda por conta da pandemia do Covid-19 

1.4 - Este processo seletivo destina-se a contratação de Médico Clínico Geral,com carga 

horária de 40 horassemanais, para atuar nos estabelecimentos da Secretaria Municipal deSaúde. 

Os demais aprovados formarão cadastro de reserva (CR) para eventuais vagas que venham a 

surgir no âmbito da Secretária Municipal de Saúdedurante o prazo de 180 dias a contar do 

resultado final do teste seletivo. 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

DATA ATIVIDADE 

21/11/2021 Publicação de Edital -  

22/11/2021 à 26/11/2021 Período de Inscrições 

28/11/2021 Publicação das Inscrições, Classificação e ResultadoPreliminar. 

29/11/2021e30/11/2021 Período de recurso contra o Resultado Preliminar 

01/12/2021 Classificação Final- homologação da classificação 

 

1.6 – O processo será publicado pelos seguintes canais: no Edital da Secretaria Municipal de 

Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos 

Sites;http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso 

de circulação local e regional “O Regional”. 

 

2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição 

Federal, na Lei Municipal n° 2.108/2005, 2595/2013 e suas alterações. 

2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, com prazo de 180 dias 

podendo ser prorrogado por igual período. 

A contratação dos profissionaisserá de jornada de 40 horas, com remuneração equivalente aos 

níveis respectivos mencionadosda Tabela de Vencimentos doAnexo XXX do Plano de Cargos e 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Coloradovigente à época da 

contratação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 22/11/2021 à 26/11/2021, na 

Secretaria Municipal de Saúdea Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min 

(onze horas e trinta minutos). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste 

Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer 

desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

 4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que 
comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido,: 
 Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de 
formação e as vagas destinadas aos portadores de deficiência são estabelecidos aseguir: 

 
Cargos Vagas C.H. Salário 

base 
Requisitos para 
provimento. 

Médico Clínico Geral CR* 40 horas 
semanais 

R$ 
13.403,44 

Graduação (curso superior) 
em Medicina e registro 
no Conselho Regional de 
Medicina - CRM. 

  
4.3 Sobre o valor total da remuneração, incidirão os descontos fiscais e previdenciários; 
 
4.4ATRIBUIÇÕES: 

 
Vide Anexo 01 
 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 2)*devidamente preenchida, o candidato 

deverá entregar os seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) títulos que o candidato possuir (Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; Habilitações e 

Capacitações na área da função e documentos que comprovem o Tempo de Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de 

instrumento público que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato 

(neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas 

informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas 

no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DEDEFICIÊNCIA: 
 

À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no PSS para 

provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 

comadeficiênciadequeéportadora,paraaqualseráreservada5%(cincoporcento)dasvagasquefor

empreenchidasporestePSS. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargo de Médico; 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Pós-graduação “stricto 
sensu” (Doutorado) na área 
para a qual se inscreveu. 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “stricto 
sensu” (Mestrado) na área 
para a qual se inscreveu 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “lato sensu” 
(Especialização) na área 
para a qual se inscreveu, 
com no mínimo de 360 horas 

15 pontos por título 30 pontos 

Cursos na área para a qual 
se inscreveu, com no 
mínimo 16 horas de duração 
por curso. 

5 pontos por curso 30 pontos 

II - Tempo de Serviço na 
respectiva área de inscrição 
como Médico/ Enfermeiro  

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 150 PONTOS 
 

6.3 Cada Título só poderá ser apresentado uma única vez.  

6.4 Não serão atribuídos pontos aos títulos excedentes em cada classificação.  

6.5 Para fins de pontuação e comprovação do tempo de serviço serão considerados os seguintes 

documentos:  

a) Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

b) Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de 

declaração do contratante, devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe o 

período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço 

prestado como autônomo;  

c) Declaração do empregador (com carimbo CNPJ e assinatura legível do emitente com carimbo 

de identificação do nome) com a informação das atividades desenvolvidas e o respectivo período.  

d) Contrato de trabalho (com início e fim); e) Portaria de Nomeação e Exoneração (caso servidor 

público). 

7. - PROVA E TÍTULOS 

7.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para cada cargo, entregues no ato da 

inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 

eliminatório. 

 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através 

de comprovação autenticada, servirá para critério de desempate. 

9 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

9.1 - A classificação final será publicada no dia 01/12/2021 no Edital da Secretaria Municipal 

de Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, 

nosSites;http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php;www.oregionaljornal.com.br e Jornal 

impresso de circulação regional “O Regional”. 

10- CHAMADA:  

10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúdede Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente 

do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para 

contratação será excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados 

temporariamente, conforme ditames da legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga 

horária de trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 

ATESTADO DE SAÚDE, (Anexo 3)* expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, 

de aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o 

direito à prioridade na contratação temporária. 

 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes aMedicina. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúdede Colorado a atribuição de substituição 

temporária para determinadasfunções de Médico, Enfermeiro e Técnico em Enfermagem. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do 

candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 

Processo Seletivo, valendo para esse fim a classificação publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da 

data da divulgação das classificações do Resultado Preliminar no setor de Protocolo da Secretaria 

Municipal Administração sendo uma via do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão 

organizadora do Processo Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome 

do processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida 

fundamentação devidamente assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a 

data da postagem da correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de 

Saúdeou de Administração durante o períodode validade do Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas 

ainda que posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos 

decorrentes da inscrição. 

12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo 

Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, 

podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 

prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal 

de Saúdedesignada para esse fim. 

Colorado, 19 de novembrode 2021 

José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Margarete de Fatima L. C. Teixeira 
Presidente da Comissão 

 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 011/2021 
 

CARGO : MÉDICO  
SÍMBOLO: MED  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e 
reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício 
profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico 
Clínico Geral; Efetuar exames diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a 
saúde do paciente; Efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando 
necessários e observada a necessária habilitação; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, seminários 
e encontros voltados aos interesses da saúde pública; Estabelecer o plano de trabalho junto à 
equipe coordenadora segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser atingida; Participar 
efetivamente do levantamento de dados cadastrais; Participar efetivamente dos levantamentos 
estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes encaminhados ao posto de 
saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a 
solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de 
acordo com as necessidades, realizar curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à 
enfermagem, os casos de desnutrição moderada/grave; Acompanhar os casos de doenças 
infectocontagiosas ou famílias com risco de contágio; Detectar endemias ou epidemias na 
comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; Preencher as fichas das doenças de 
notificação compulsória e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar grupos de interesse 
comum para palestra e/ou atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros); Tomar 
conhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de doenças que 
estão ocorrendo no estado e passar os dados aos demais membros da equipe, para observação e 
reconhecimento de características clínicas e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da 
equipe coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com 
a comunidade passando informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da 
localidade trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar sugestões de solução. Participar 
ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF. Manter-se 
atualizado no que se refere ao conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, 
especialmente na Saúde Pública. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2021 

 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 011/2021 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -FICHA Nº 

 
Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 
Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Assumo total responsabilidade por todas as informações prestadas, comprometendo-me a 
comprová-las sempre que necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem 
efeito caso se demonstre a falsidade das declarações, ou deixe de fazer prova delas, em qualquer 
das fases do Processo Seletivo Simplificado. Declaro ainda, que aceito e tenho total conhecimento 
do Regulamento e do Edital que regem o presente Processo Seletivo Simplificado. 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 
         Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

Assinatura do Candidato: 

- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2021 
 

ATESTADO 

 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), 

sexo masculino (   ), portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________

 , encontra-se,  no  momento do presente Exame  

Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções públicas, citado no Edital n.º 

011/2021 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  as funções de Médico,  da  Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Colorado. 

______________________________,______de de 2021. 
 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICOS SIMPLIFICADO N°008 

EDUCAÇÃO INFANTIL I,II e III 

A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado 

instituída pela PORTARIA Nº 139DE 10 NOVEMBRO DE 2021 nos termos da Lei Municipal n° 

2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013, de 13 de dezembro de 2013, regulamentada pelo 

Decreto n° 001 de 09de janeiro de 2014, e ainda considerando: 

I - O dever constitucional do Município em ofertar escolaridade básica à população; 

II - A necessidade de suprir vagas nos Estabelecimentos de Ensino Municipal com 

professores regentes, em caráter excepcional e temporário, na forma do art. 37, IX, da 

Constituição Federal; 

III - A urgência e necessidade de contratar professor substituto para preenchimento de vagas 

temporárias, justificando-se a urgência pela necessidade de manter a regularidade na ofertada 

Educação Básica; 

IV - Que, se por tratar de serviço público essencial resolve; 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital que estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da 

Constituição Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado para 

contratação de professores para atuarem na Educação Infantil I, II eIII, para atender demanda. 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a 

selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Rede 

Municipal de Ensino. 

1.2 - As aulas serão disponibilizadas para contratação nos termos desse Edital, depois de 

esgotadas todas as demais formas de suprimento com professores efetivos adotados pela 

Secretaria de Educação, definidas com legislação específica. 

1.3 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo 

de Serviço comprovado. 

1.4. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 

necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos docentes efetivos 

do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no 

Estatuto Municipal e do Servidor e atendimento a programas sociais conforme a disposições da 

Lei 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 e Decreto n° 001 de 09 de janeiro de 2014. 
1.5 - Este processo seletivo destina-se a contratação de professores substitutos de 

Educação Infantil I, II e III 

1.6 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

21/11/2021 Publicação de Edital 

24/11/2021 a  26/11/2021 Período de Inscrições 

05/12/2021 Publicação da Classificação dos Inscritos 

06/12/21 e 07/12/21 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos 

12/12/2021 Publicação da Homologação da Classificação Final. 

 

1.7 – 2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da 

Constituição Federal, na Lei Municipal n° 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 de 13 de 

setembro de 2013 e Decreto n° 3783, de 08 de janeiro de 2014, 

2.2 - O prazo de validade do contrato tem prazo de acordo com a necessidade da Secretaria 

de Educação, Cultura e Esportes. 

2.3 - A contratação será de jornada de 40 (quarenta) horas, para Educação Infantil I,II e III 

com remuneração equivalente ao PISO NACIONAL DA EDUCAÇÃO. 

2.4- Para contratação da modalidade, seguirá a lista de classificação o qual o candidato deverá 

submeter-se à vaga disponível para o momento. A recusa deste termo acarretará em 

desclassificação. 

3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições serão realizadas entre os dias 24/11/2021 a 26/11/2021, na Secretaria 

Municipal de Educação situada à Rua Ceará, 935, Centro, das 08:00 (oito horas) às 11:00(onze 

horas) das 13:30 (treze e trinta) às 16:00 (dezesseis). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste 

Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer 

desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

3.5 – No ato da inscrição, será necessário apresentar o documento original para conferencia 

com as xerox. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b)  ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 75 (setenta e cinco) anos 

incompletos no momento da convocação para a comprovação de títulos. 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em gozo dos direitos políticos e civis.  

f) Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme este Edital.  

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função.  

h) Cumprir as determinações deste Edital. 

 

4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que 

comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido, como exposto na tabela abaixo: 

CARGO PRETENDIDO ESCOLARIDADE DOCUMENTAÇÃO 
        Professor para 
Educação Infantil I, II e 
III. 

       Professor com Ensino Superior 
em Pedagogia ou Magistério com 
formação Superior na área da 
educação. 
 

       Histórico Escolar 
devidamente reconhecido pela 
Instituição de Ensino, 
Faculdade ou Universidade ou 
Diploma de Graduação. 

 

5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato deverá 

entregar xerox dos seguintes documentos em anexos: 

a) Cédula de identidade; 

b) Cadastro de pessoa física (CPF); 

c) Títulos que o candidato possuir (Ensino Médio (diploma do Magistério), Graduação, Pós-

Graduação e documento que comprove o Tempo de Serviço). 

d) Comprovante de voto da última eleição. 

e) Comprovante de residência  

f) Xerox do PIS/PASEP 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos, contendo todas as 

informações exigidas. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de 

instrumento público que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato 

(neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civil e criminalmente, pelas 

informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas 

fornecidas no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 – O candidato que assumir a vaga do Processo Seletivo 2022 e posteriormente desistir da 

vaga, serão submetido a penalização de 20 (vinte) pontos no caso de novo processo seletivo 

promovido pela Secretaria de Educação. 

 

Parágrafo Único – Está disponibilizado no site da prefeitura 

www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php, a ficha de inscrição, a qual deverá ser 

preenchida e entregue junto dos demais documento. 
 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

7 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1 - A pontuação por escolaridade terá limite de 80 (oitenta) pontos. 
7.2 - O tempo de serviço terá limite de 20 (vinte) pontos. Serão considerados 2 (dois) 

pontos por semestre trabalhado, até o limite de 5 (cinco) anos ou seja 60 (sessenta) meses. 

7.3 - O comprovante de tempo de serviço deverá ser apresentado por meio de declaração 

expedida pela instituição. 

7.4 - Para contagem de tempo de serviço será considerado o período de 04/11/2016 à 

03/11/2021. 
7.4.1 - O tempo utilizado para aposentadoria até a data de início do benefício constante no 

documento não será admitido para pontuação neste Processo Seletivo Simplificado. 

7.5 - Somente serão aceitos cursos completos e concluídos. 

7.6 - O histórico escolar servirá de documento comprobatório de conclusão de curso, caso o 

diploma esteja em processo de liberação. 

7.7 - Documentos emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução da própria 

instituição ou, se for o caso, de tradutor juramentado, em conformidade, com a legislação. 

7.8 - O tempo de serviço deve ser informado em anos, meses e dias. 

7.9 - Tempo de serviço em Projetos, Programas e Estágios de Aprendizagem não é 

considerado tempo de docência e não pode ser informado. 

7.10 - Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS deverá ser 

acompanhada de fotocópia das páginas de identificação do trabalhador e do Contrato de 

Trabalho. 

 

8 - PROVA E TÍTULOS 
8.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para o cargo, entregues no ato da 

inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 

eliminatório. 

 

8.2 - ESCOLARIDADE 
8.2.1 - Para efeito de Prova de Títulos, ser-lhe-ão atribuídos os seguinte valores: 

a) Licenciatura Plena na área educação 50 (cinquenta pontos). 
b) Título de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação na disciplina ou área/concentração ou 

áreas afins (Diploma de Curso do Doutorado ou declaração de conclusão, válida até 1 (um) ano 

após a data de defesa da tese, acompanhada de histórico escolar) obtido em curso 

credenciado pelo Conselho Nacional de Educação, ou, quando estrangeiro devidamente 

revalidado, contando 10 (dez) pontos por título, no máximo de 03 (três) pontos. 
 
8.3 - TEMPO DE SERVIÇO 
8.3.1 -  Para a contagem do tempo de serviço será considerado o limite de 5 (cinco) anos 

(no período de 04/11/2016 à 03/11/2021.), contando 20 (vinte) pontos, sendo considerado 4 

(quatro) pontos por cada ano de serviço prestado, as frações inferiores a 6 (seis) meses não 

serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço, a fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para efeitos de contagem pelo 

Sistema PSS. 

 
9 – DA CLASSIFICAÇÃO: 
9.1 – O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

9.2 - Critério de desempate: 

a) O tempo de serviço como professor regente devidamente comprovado, servirá para critério 

de desempate; 

b) Idade; 

c) Números de filhos. 

 

 

10 – PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS   

10.1 - A Classificação Final será publicada no dia 12/12/2021no Edital da Prefeitura Municipal 

de Colorado, Edital da Secretaria  Municipal de Colorado, nos sites 

www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php   e www.oregionaljornal.com.bre no jornal de 

circulação local  e regional  “ O REGIONAL”. 

 

11 – CHAMADA:  

11.1 – Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Colorado. 

11.2 – A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

11. 3 – Será vedada nova atribuição ao docente classificado através do processo seletivo que 

declinar, por qualquer motivo, de classes e/ ou aulas no momento da atribuição, exceto quando 

todos os docentes classificados na função já tenham sido atendidos. 

11.4 – O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo 

vigente do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios 

necessários para a contratação será excluído do cadastro. 

11.5 – Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, 

contratados temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente quanto a 

jornada e carga horário de trabalho. 

11.6 – O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 

ATESTADO DE SAÚDE, expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO PARANÁ, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da 

contratação. 

11.7 – Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de 

Colorado, de aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato o 

direito à prioridade na contratação temporária. 

12 – DA ATRIBUIÇÃO  

12.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a professor de Educação Infantil I, I e III 

12.1.1 – O professor terá todo o apoio pedagógico necessário, para tanto este será avaliado 

continuamente, pois o possível baixo rendimento implicará em desligamento de suas funções. 

12.1.1.1 – O desligamento dará por meio das seguintes ações: 

1° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola. 

2° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola. 

3° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola e encaminhada à Secretaria de 

Educação, aos cuidados da Secretária de Educação, que procederá de acordo com este edital, 

desligando a mesma de suas funções. 

13. DA DESISTÊNCIA 

 13.1 Será considerado desistente deste processo seletivo o candidato que assinar Termo de 

Desistência de Contrato constante no Anexo I deste Edital.  

13.1.1 Ao assinar o Termo de Desistência de Contrato, o candidato renuncia a todo Processo 

Seletivo e não poderá assumir aulas ou vagas em outras convocações deste Edital.  

13.2 O candidato será considerado desistente apenas da lista de classificação pela qual foi 

convocado e concorrerá exclusivamente à(s) outra(s) lista(s) de grupos/áreas para as quais se 

inscreveu quando:  

a) não comparecer na instituição de ensino na data de início constante no Memorando de 

Encaminhamento,  

b) estiver em fim de lista e não comparecer na segunda reconvocação. 

13.3 Esteja, na data da convocação para comprovação de escolaridade obrigatória, com 

contrato prorrogado por força de lei (Gestante e Comunicação de Acidente de Trabalho). 

13.4 Para contratação dos candidatos em fim de lista, será utilizada a ordem de classificação 

final. 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 – É de competência da Secretaria Municipal de Educação de Colorado a atribuição de substituição 

temporária para determinada Unidade de Ensino. 

14.2 – Após a efetivação não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

14.3 – Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, 

valendo para esse fim a classificada publicada. 

14.4 -  Os candidatos poderão interpor recursos por escrito, partir da data da divulgação das 

classificações no setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Educação, cito rua Ceará, 935 

(novecentos e trinta e cinco), centro, nos dias 06/12/21 e 07/12/21nos horários compreendidos das 8:00 

h às 11:30h. 

14.5 – Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

14.6 – Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do 

processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo concorrendo, a devida 

fundamentação devidamente assinado. 

14.7 – O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a data da 

postagem da correspondência. 

14.8 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto a Secretaria Municipal 

de Educação durante o período de validade do Processo Seletivo. 

14.9 – A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da 

inscrição. 

14.10 – A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo 

Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

14.11 – O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será até 20 de dezembro de 

2022, podendo ser prorrogado por mais 01(um) ano. 

14.12 – Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 

prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de 01 (um) ano, desde que haja a devida justificativa 

da Secretaria Municipal de Educação. 

14.13 -  Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria, nomeada pela 

portaria nº 139de novembro de 2021. 

14.14 – No ato da contratação, se as medidas de chamamento (via telefone, 

watsapp,www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php e etc.) não forem atendida, no prazo de 12 (doze) 

horas a partir do horário do primeiro contato, o candidato será submetido ao final da fila, após registro 

em ata da comissão organizadora.  

14.15 – No ato da contratação, e o candidato não assumir, o mesmo será submetido ao final da fila, 

após registro em ata da comissão organizadora. 

14.16 – Serão considerados os documentos presentes no ato da inscrição, carimbado com confere com 

o original por servidor municipal. 

Colorado, 19 de novembro de 2021. 

 

 
EVA CORDEIRO DAS NEVES 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
 

 

 
ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA 

Presidente da Comissão 
 

 
 
 
 
 

ANEXO I DO EDITAL N.º 08/2021 

FICHA DE INSCRIÇÃO – EDUCAÇÃO INFANTIL I, II e III 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

GOVERNO MUNICIPAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE – PR 
FUNÇÃO  (   ) EDUCAÇÃO INFANTIL I,II e III 

 

DADOS PESSOAIS 
1. NOME COMPLETO ( PREENCHER COM LETRA DE FORMA) 
 
 
2. SEXO 3. DATA DE NASCIMENTO        4. N° DO RG  5. ÓRGÃO EMISSOR 

M (   )   F (  )  _____/_____/_______  
  

          
6. U.F 7. CPF  8. TELEFONE FIXO  9. TELEFONE CELULAR 
 
  (       )  (       ) 

          

10. ENDEREÇO   
 

11. 
BAIRRO 

 
 

12. CIDADE   
 13. U.F  14. CEP  

15. 
EMAIL 

 
 

          
TEMPO DE SERVIÇO 
 

ANO   
 MÊS  DIAS   

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

GRADUAÇÃO   
 

  

PÓS GRADUAÇÃO   
 

PÓS GRADUAÇÃO  
 

PÓS GRADUAÇÃO  
 

Declaro que conheço e aceito as condições descritas no edital que rege este Processo Seletivo 
Simplificado e na legislação pertinente. Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de 
minha inteira responsabilidade e, se convocado, para contratação, apresentarei todos os documentos 
comprobatório dos requisitos pessoais, de escolaridade e profissionais para assinar o contrato. 
COLORADO – PR., ________ DE ____________________________2021. 
 
ASSINATURA__________________________________________________________ 

 

7.9 - Tempo de serviço em Projetos, Programas e Estágios de Aprendizagem não é 

considerado tempo de docência e não pode ser informado. 

7.10 - Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS deverá ser 

acompanhada de fotocópia das páginas de identificação do trabalhador e do Contrato de 

Trabalho. 

 

8 - PROVA E TÍTULOS 
8.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para o cargo, entregues no ato da 

inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 

eliminatório. 

 

8.2 - ESCOLARIDADE 
8.2.1 - Para efeito de Prova de Títulos, ser-lhe-ão atribuídos os seguinte valores: 

a) Licenciatura Plena na área educação 50 (cinquenta pontos). 
b) Título de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação na disciplina ou área/concentração ou 

áreas afins (Diploma de Curso do Doutorado ou declaração de conclusão, válida até 1 (um) ano 

após a data de defesa da tese, acompanhada de histórico escolar) obtido em curso 

credenciado pelo Conselho Nacional de Educação, ou, quando estrangeiro devidamente 

revalidado, contando 10 (dez) pontos por título, no máximo de 03 (três) pontos. 
 
8.3 - TEMPO DE SERVIÇO 
8.3.1 -  Para a contagem do tempo de serviço será considerado o limite de 5 (cinco) anos 

(no período de 04/11/2016 à 03/11/2021.), contando 20 (vinte) pontos, sendo considerado 4 

(quatro) pontos por cada ano de serviço prestado, as frações inferiores a 6 (seis) meses não 

serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço, a fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para efeitos de contagem pelo 

Sistema PSS. 

 
9 – DA CLASSIFICAÇÃO: 
9.1 – O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

9.2 - Critério de desempate: 

a) O tempo de serviço como professor regente devidamente comprovado, servirá para critério 

de desempate; 

b) Idade; 

c) Números de filhos. 

 

 10 – PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS   
10.1 - A Classificação Final será publicada no dia 12/12/2021 no Edital da Prefeitura 

Municipal de Colorado, Edital da Secretaria Municipal de Colorado, nos sites 

www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php   e  www.oregionaljornal.com.br e no jornal de 

circulação local e regional  “ O REGIONAL”. 

 

11 – CHAMADA:  

11.1 – Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Colorado. 

11.2 – A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

11. 3 – Será vedada nova atribuição ao docente classificado através do processo seletivo que 

declinar, por qualquer motivo, de classes e/ ou aulas no momento da atribuição, exceto quando 

todos os docentes classificados na função já tenham sido atendidos. 

11.4 – O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo 

vigente do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios 

necessários para a contratação será excluído do cadastro. 

11.5 – Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, 

contratados temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente quanto a 

jornada e carga horário de trabalho. 

11.6 – O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 

ATESTADO DE SAÚDE, expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO PARANÁ, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da 

contratação. 

11.7 – Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de 

Colorado, de aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato o 

direito à prioridade na contratação temporária. 

12 – DA ATRIBUIÇÃO  

12.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a professor de Educação Infantil IV e V, 

Ensino Fundamental I e suas Modalidades, Professor Itinerante 

12.1.1 – O professor terá todo o apoio pedagógico necessário, para tanto este será avaliado 

continuamente, pois o possível baixo rendimento implicará em desligamento de suas funções. 

12.1.1.1 – O desligamento dará por meio das seguintes ações: 

1° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola. 

2° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola. 

3° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola e encaminhada à Secretaria de 

Educação, aos cuidados da Secretária de Educação, que procederá de acordo com este edital, 

desligando a mesma de suas funções. 

 

13. DA DESISTÊNCIA 

 13.1 Será considerado desistente deste processo seletivo o candidato que assinar Termo de 

Desistência de Contrato constante no Anexo I deste Edital.  

13.1.1 Ao assinar o Termo de Desistência de Contrato, o candidato renuncia a todo Processo 

Seletivo e não poderá assumir aulas ou vagas em outras convocações deste Edital.  

13.2 O candidato será considerado desistente apenas da lista de classificação pela qual foi 

convocado e concorrerá exclusivamente à(s) outra(s) lista(s) de grupos/áreas para as quais se 

inscreveu quando:  

a) não comparecer na instituição de ensino na data de início constante no Memorando de 

Encaminhamento,  

b) estiver em fim de lista e não comparecer na segunda reconvocação. 

13.3 Esteja, na data da convocação para comprovação de escolaridade obrigatória, com 

contrato prorrogado por força de lei (Gestante e Comunicação de Acidente de Trabalho). 

13.4 Para contratação dos candidatos em fim de lista, será utilizada a ordem de classificação 

final. 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 – É de competência da Secretaria Municipal de Educação de Colorado a atribuição de 

substituição temporária para determinada Unidade de Ensino. 

14.2 – Após a efetivação não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

14.3 – Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 

Seletivo, valendo para esse fim a classificada publicada. 

14.4 -  Os candidatos poderão interpor recursos por escrito, partir da data da divulgação das 

classificações no setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Educação, cito rua Ceará, 935 

(novecentos e trinta e cinco), centro, nos dias 06/12/21 e 07/12/21nos horários compreendidos 

das 8:00 h às 11:30h. 

14.5 – Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

14.6 – Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do 

nome do processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo concorrendo, a 

devida fundamentação devidamente assinado. 

14.7 – O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto 

a data da postagem da correspondência. 

14.8 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto a Secretaria 

Municipal de Educação durante o período de validade do Processo Seletivo. 

14.9 – A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que 

verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos 

decorrentes da inscrição. 

14.10 – A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do 

Processo Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial 

insanável. 

14.11 – O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será até 20 de 

dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por mais 01(um) ano. 

14.12 – Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 

prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de 01 (um) ano, desde que haja a devida 

justificativa da Secretaria Municipal de Educação. 

14.13 -  Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria, 

nomeada pela portaria nº 139de novembro de 2021. 

14.14 – No ato da contratação, se as medidas de chamamento (via telefone, watsapp e 

www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.phpetc) não forem atendidas, no prazo de 12 (doze) 

horas a partir do horário do  primeiro contato, o candidato será submetido ao final da fila, após 

registro em ata da comissão organizadora.  

14.15 – No ato da contratação, e o candidato não assumir, o mesmo será submetido ao final da 

fila, após registro em ata da comissão organizadora. 

14.16 – Serão considerados os documentos presentes no ato da inscrição, carimbado com 

confere com o original, por servidor público municipal. 

Colorado, 19 de novembro de 2021. 

 

 
EVA CORDEIRO DAS NEVES 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

 

 
ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA 

Presidente da Comissão 

  

ANEXO I DO EDITAL N.º 10/2021 

FICHA DE INSCRIÇÃO – EDUCAÇÃO INFANTIL IV e V, ENSINO FUNDAMENTAL I E 
SUAS MODALIDADES, PROFESSOR ITINERANTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
GOVERNO MUNICIPAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE – PR 

FUNÇÃO  (   ) EDUCAÇÃO INFANTIL IV e V, ENSINO FUNDAMENTAL I E SUA MODALIDADES, PROFESSOR 

ITINERANTE 

 

DADOS PESSOAIS 
1. NOME COMPLETO ( PREENCHER COM LETRA DE FORMA) 
 
 
2. SEXO 3. DATA DE NASCIMENTO        4. N° DO RG  5. ÓRGÃO EMISSOR 

M (   )   F (  )  _____/_____/_______  
  

          
6. U.F 7. CPF  8. TELEFONE FIXO  9. TELEFONE CELULAR 
 
  (       )  (       ) 

          

10. ENDEREÇO   
 

11. 
BAIRRO 

 
 

12. CIDADE   
 13. U.F  14. CEP  

15. 
EMAIL 

 
 

          
TEMPO DE SERVIÇO 
 

ANO   
 MÊS  DIAS   

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

GRADUAÇÃO   
 

  

PÓS GRADUAÇÃO   
 

PÓS GRADUAÇÃO  
 

PÓS GRADUAÇÃO  
 

Declaro que conheço e aceito as condições descritas no edital que rege este Processo Seletivo 
Simplificado e na legislação pertinente. Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de 
minha inteira responsabilidade e, se convocado, para contratação, apresentarei todos os documentos 
comprobatório dos requisitos pessoais, de escolaridade e profissionais para assinar o contrato. 
COLORADO – PR., ________ DE ____________________________2021. 
ASSINATURA__________________________________________________________ 

 

ANEXO II DO EDITAL N.º 10/2021 
DECLARAÇÃO DO CONTRATADO 

Eu, ____________________________________________________________________,  

RG n.º _________________, declaro que nesta data de início do meu contrato de trabalho pelo 

regime especial permaneço em plenas condições de saúde física e mental para desempenhar 

as atribuições da função para a qual estou sendo contratado.  

Local e data: _________________, _________de _______________ de _____  

 

____________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

ANEXO III DO EDITAL Nº 10/2021 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO CONTRATO EM REGIME ESPECIAL PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) 

Eu,_____________________________________________________________________, RG 

n.º________________________________, abaixo assinado(a), renuncio, em caráter 

irrevogável, ao Contrato em Regime Especial por meio do Processo Seletivo Simplificado – 

PSS regulamentado pelo Edital n.º 10/2021 – GS/SEED, no qual fui contratado(a) na data de 

______/_____/_______. Declaro estar ciente de que, ao assinar a desistência do contrato, 

renuncio a todo o processo seletivo e não poderei assumir aulas ou vagas em outras 

convocações deste Edital.  

Colorado, ______ de ____________________ de 2022.  

__________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

ANEXO II DO EDITAL N. º 08/2021 
DECLARAÇÃO DO CONTRATADO 

Eu, ____________________________________________________________________,  

RG n.º _________________, declaro que nesta data de início do meu contrato de trabalho pelo 

regime especial permaneço em plenas condições de saúde física e mental para desempenhar 

as atribuições da função para a qual estou sendo contratado.  

Local e data: _________________, _________de _______________ de _____  

____________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

ANEXO III DO EDITAL Nº 08/2021 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO CONTRATO EM REGIME ESPECIAL PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) 

Eu,_____________________________________________________________________, RG 

n.º________________________________, abaixo assinado(a), renuncio, em caráter 

irrevogável, ao Contrato em Regime Especial por meio do Processo Seletivo Simplificado – 

PSS regulamentado pelo Edital n.º 08/2021 – GS/SEED, no qual fui contratado(a) na data de 

______/_____/_______. Declaro estar ciente de que, ao assinar a desistência do contrato, 

renuncio a todo o processo seletivo e não poderei assumir aulas ou vagas em outras 

convocações deste Edital.  

Colorado, ______ de ____________________ de 2022.  

__________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICOS SIMPLIFICADO N°010 

EDUCAÇÃO INFANTIL IV e V, ENSINO FUNDAMENTAL I e SUAS MODALIDADES, PROFESSOR ITINERANTE 

A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado 

instituída pela PORTARIA Nº 139 DE 10 NOVEMBRO DE 2021 nos termos da Lei Municipal n° 

2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013, de 13 de dezembro de 2013, regulamentada pelo 

Decreto n° 001 de 09de janeiro de 2014, e ainda considerando: 

I - O dever constitucional do Município em ofertar escolaridade básica à população; 

II - A necessidade de suprir vagas nos Estabelecimentos de Ensino Municipal com 

professores regentes, em caráter excepcional e temporário, na forma do art. 37, IX, da 

Constituição Federal; 

III - A urgência e necessidade de contratar professor substituto para preenchimento de vagas 

temporárias, justificando-se a urgência pela necessidade de manter a regularidade na ofertada 

Educação Básica; 

IV - Que, se por tratar de serviço público essencial resolve; 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital que estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da 

Constituição Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado para 

contratação de professores para atuarem na Educação Infantil IV e V, Ensino Fundamental I e 

suas Modalidades, Professor Itinerante, para atender demanda. 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a 

selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Rede 

Municipal de Ensino. 

1.2 - As aulas serão disponibilizadas para contratação nos termos desse Edital, depois de 

esgotadas todas as demais formas de suprimento com professores efetivos adotados pela 

Secretaria de Educação, definidas com legislação específica. 

1.3 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo 

de Serviço comprovado. 

1.4. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 

necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos docentes efetivos 

do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no 

Estatuto Municipal e do Servidor e atendimento a programas sociais conforme a disposições da 

Lei 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 e Decreto n° 001 de 09 de janeiro de 2014. 

1.5 - Este processo seletivo destina-se a contratação de professores substitutos deEDUCAÇÃO 

INFANTIL IV e V, ENSINO FUNDAMENTAL I e SUAS MODALIDADES, PROFESSOR ITINERANTE 

1.6 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

21/11/2021 Publicação de Edital 

24/11/2021 a  26/11/2021 Período de Inscrições 

05/12/2021 Publicação da Classificação dos Inscritos 

06/12/21 e 07/12/21 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos 

12/12/2021 Publicação da Homologação da Classificação Final. 

 

1.7 – 2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da 

Constituição Federal, na Lei Municipal n° 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 de 13 de 

setembro de 2013 e Decreto n° 3783, de 08 de janeiro de 2014, 

2.2 - O prazo de validade do contrato tem prazo de acordo com a necessidade da Secretaria 

de Educação, Cultura e Esportes. 

2.3 - A contratação será de jornada de 20 (vinte) horas, para Educação Infantil IV e V, 

Ensino Fundamental I e suas Modalidades, Professor Itinerante com remuneração equivalente 

ao PISO NACIONAL DA EDUCAÇÃO.A carga horária poderá ser estendida para 40 (quarenta) 

horas quando, todos os inscritos e aptos já concorreram a vaga. 

2.4- Para contratação da modalidade, seguirá a lista de classificação o qual o candidato deverá 

submeter-se à vaga disponível para o momento. A recusa deste termo acarretará em 

desclassificação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições serão realizadas entre os dias 24/11/2021 a 26/11/2021, na Secretaria 

Municipal de Educação situada à Rua Ceará, 935, Centro, das 08:00 (oito horas) às 11:00(onze 

horas) das 13:30 (treze e trinta) às 16:00 (dezesseis). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste 

Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer 

desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

3.5 – No ato da inscrição, será necessário apresentar o documento original para conferencia 

com as xerox. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b)  ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 75 (setenta e cinco) anos 

incompletos no momento da convocação para a comprovação de títulos. 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em gozo dos direitos políticos e civis.  

f) Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme este Edital.  

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função.  

h) Cumprir as determinações deste Edital. 

 

4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que 

comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido, como exposto na tabela abaixo: 

CARGO PRETENDIDO ESCOLARIDADE DOCUMENTAÇÃO 
        Professor do Ensino 
Fundamental I, Educação 
Infantil IV e V,  e 
Professor Itinerante. 

       Professor com Ensino 
Superior em Pedagogia ou 
Magistério com formação 
Superior na área da educação. 
 

       Histórico Escolar 
devidamente reconhecido pela 
Instituição de Ensino, 
Faculdade ou Universidade ou 
Diploma de Graduação. 

 

5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato deverá 

entregar xerox dos seguintes documentos em anexos: 

a) Cédula de identidade; 

b) Cadastro de pessoa física (CPF); 

c) Títulos que o candidato possuir (Ensino Médio (diploma do Magistério), Graduação, Pós-

Graduação e documento que comprove o Tempo de Serviço). 

d) Comprovante de voto da última eleição. 

e) Comprovante de residência  

f) Xerox do PIS/PASEP 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários 

contendo todas as informações exigidas. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de 

instrumento público que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato 

(neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civil e criminalmente, pelas 

informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas 

fornecidas no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 – O candidato que assumir a vaga do Processo Seletivo 2022 e posteriormente desistir da 

vaga, serão submetido a penalização de 20 (vinte) pontos no caso de novo processo seletivo 

promovido pela Secretaria de Educação. 

 

Parágrafo Único – Está disponibilizado no site da prefeitura 

www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php, a ficha de inscrição, a qual deverá ser 

preenchida e entregue junto dos demais documento. 
 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

7 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1 - A pontuação por escolaridade terá limite de 80 (oitenta) pontos. 
7.2 - O tempo de serviço terá limite de 20 (vinte) pontos. Serão considerados 2 (dois) 

pontos por semestre trabalhado, até o limite de 5 (cinco) anos ou seja 60 (sessenta) meses. 

7.3 - O comprovante de tempo de serviço deverá ser apresentado por meio de declaração 

expedida pela instituição. 

7.4 - Para contagem de tempo de serviço será considerado o período de 04/11/2016 à 

03/11/2021. 
7.4.1 - O tempo utilizado para aposentadoria até a data de início do benefício constante no 

documento não será admitido para pontuação neste Processo Seletivo Simplificado. 

7.5 - Somente serão aceitos cursos completos e concluídos. 

7.6 - O histórico escolar servirá de documento comprobatório de conclusão de curso, caso o 

diploma esteja em processo de liberação. 

7.7 - Documentos emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução da própria 

instituição ou, se for o caso, de tradutor juramentado, em conformidade, com a legislação. 

7.8 - O tempo de serviço deve ser informado em anos, meses e dias. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICOS SIMPLIFICADO N°009 

PROFESSOR de LÍNGUA MODERNA INGLÊS 
A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado 

instituída pela PORTARIA N°139 DENOVEMBRO 2021 nos termos da Lei Municipal n° 

2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013, de 13 de dezembro de 2013, regulamentada pelo 

Decreto n° 001 de 09de janeiro de 2014, e ainda considerando: 

I - O dever constitucional do Município em ofertar escolaridade básica à população; 

II - A necessidade de suprir vagas nos Estabelecimentos de Ensino Municipal com 

professores regentes, em caráter excepcional e temporário, na forma do art. 37, IX, da 

Constituição Federal; 

III - A urgência e necessidade de contratar professor substituto para preenchimento de 

vagas temporárias, justificando-se a urgência pela necessidade de manter a regularidade na 

ofertada Educação Básica; 

IV - Que, se por tratar de serviço público essencial resolve; 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital que estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, 

da Constituição Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado 

para contratação de professores substitutos de Língua Moderna Inglêspara atender demanda. 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a 

selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Rede 

Municipal de Ensino. 

1.2 - As aulas serão disponibilizadas para contratação nos termos desse Edital, depois de 

esgotadas todas as demais formas de suprimento com professores efetivos adotados pela 

Secretaria de Educação, definidas com legislação específica. 

1.3 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo 

de Serviço comprovado. 

1.4. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 

necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos docentes 

efetivos do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme 

previsto no Estatuto Municipal e do Servidor e atendimento a programas sociais conforme a 

disposições da Lei 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 e Decreto n° 001 de 09 de janeiro 

de 2014. 

1.5 - Este processo seletivo destina-se a contratação de professores substitutos de Língua 

Moderna Inglês. 

1.6 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

21/11/2021 Publicação de Edital 

24/11/2021 a  26/11/2021 Período de Inscrições 

05/12/2021 Publicação da Classificação dos Inscritos 

06/12/21 e 07/12/21 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos 

12/12/2021 Publicação da Homologação da Classificação Final. 

 

1.7 – 2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da 

Constituição Federal, na Lei Municipal n° 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 de 13 de 

setembro de 2013 e Decreto n° 3783, de 08 de janeiro de 2014, 

2.2 - O prazo de validade do contrato tem prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por mais 1 (um) ano. 

2.3 - A contratação será de jornada de 20 (vinte) horas, para atuar no Ensino Fundamental 

I, Educação Infantil IV e V o ensino de Língua Moderna Inglês com remuneração 

equivalentePISO NACIONAL DA EDUCAÇÃO.A carga horária poderá ser estendida para 40 

(quarenta) horas quando, todos os inscritos e aptos já concorreram a vaga 

2.4- Para contratação da modalidade, seguirá a lista de classificação o qual o candidato 

deverá submeter-se à vaga disponível para o momento. A recusa deste termo acarretará em 

desclassificação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições serão realizadas entre osdias24/11/2021 a 26/11/2021, na Secretaria 

Municipal de Educação situada à Rua Ceará, 935, Centro, das 08:00 (oito horas) às 

11:00(onze horas) das 13:30 (treze e trinta) às 16:00 (dezesseis). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto 

neste Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer 

desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

3.5  -  No ato da inscrição, será necessário apresentar o documento original para conferencia 

com as xerox. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b)  ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 75 (setenta e cinco) anos 

incompletos no momento da convocação para a comprovação de títulos. 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em gozo dos direitos políticos e civis.  

f) Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme este Edital.  

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função.  

h) Cumprir as determinações deste Edital. 

 

4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que 

comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido, como exposto na tabela abaixo: 

CARGO PRETENDIDO ESCOLARIDADE  DOCUMENTAÇÃO 
        Professor Língua 
Moderna Inglês de Ensino 
Fundamental -  faseI 

Professor com Ensino Superior 
em Letras, Professor com 
Ensino superior em Pedagogia 
com curso técnico em Língua 
Estrangeira ou complementação 
na Língua Moderna Inglês ou 
Magistério com curso técnico 
em Língua Estrangeira Moderna 
Inglês 
 

Histórico Escolar 
devidamente reconhecido 
pela Instituição de Ensino, 
Faculdade ou Universidade 
ou Diploma de Graduação. 

 

5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato deverá 

entregar xerox dos seguintes documentos em anexos: 

a) Cédula de identidade; 

b) Cadastro de pessoa física (CPF); 

c) Títulos que o candidato possuir (Ensino Médio (diploma do Magistério), Graduação, Pós-

Graduação e documento que comprove o Tempo de Serviço). 

d) Comprovante de voto da última eleição. 

e) Comprovante de residência  

f) Xerox do PIS/PASEP 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários 

contendo todas as informações exigidas. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de 

instrumento público que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato 

(neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civil e criminalmente, pelas 

informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas 

fornecidas no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 – O candidato que assumir a vaga do Processo Seletivo 2022 e posteriormente desistir da 

vaga, serão submetidos a penalização de 20 (vinte) pontos no caso de novo processo seletivo 

promovido pela Secretaria de Educação. 

 

Parágrafo Único – Está disponibilizado no site oficial da 

prefeiturawww.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php, a ficha de inscrição, a qual deverá ser 

preenchida e entregue junto dos demais documentos. 
 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 
 

7 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1 - A pontuação por escolaridade terá limite de 80 (oitenta) pontos. 
7.2 - O tempo de serviço terá limite de 20 (vinte) pontos. Serão considerados 2 (dois) 

pontos por semestre trabalhado, até o limite de 5 (cinco) anos ou seja 60 (sessenta) meses. 

7.3 - O comprovante de tempo de serviço deverá ser apresentado por meio de declaração 

expedida pela instituição. 

7.4 - Para contagem de tempo de serviço será considerado o período de 04/11/2016 à 

03/11/2021. 
7.4.1 - O tempo utilizado para aposentadoria até a data de início do benefício constante no 

documento não será admitido para pontuação neste Processo Seletivo Simplificado. 

7.5 - Somente serão aceitos cursos completos e concluídos. 

7.6 - O histórico escolar servirá de documento comprobatório de conclusão de curso, caso 

o diploma esteja em processo de liberação. 

7.7 - Documentos emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução da própria 

instituição ou, se for o caso, de tradutor juramentado, em conformidade, com a legislação. 

7.8 - O tempo de serviço deve ser informado em anos, meses e dias. 

7.9 - Tempo de serviço em Projetos, Programas e Estágios de Aprendizagem não é 

considerado tempo de docência e não pode ser informado. 

7.10 - Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS deverá ser 

acompanhada de fotocópia das páginas de identificação do trabalhador e do Contrato de 

Trabalho. 
 

8 - PROVA E TÍTULOS 
8.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para o cargo, entregues no ato da 

inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 

eliminatório. 
 

8.2 - ESCOLARIDADE 
8.2.1 - Para efeito de Prova de Títulos, ser-lhe-ão atribuídos os seguinte valores: 

a) Licenciatura Plena na área educação 50 (cinquenta pontos). 
b) Título de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação na disciplina ou área/concentração ou 

áreas afins (Diploma de Curso do Doutorado ou declaração de conclusão, válida até 1 (um) 

ano após a data de defesa da tese, acompanhada de histórico escolar) obtido em curso 

credenciado pelo Conselho Nacional de Educação, ou, quando estrangeiro devidamente 

revalidado, contando 10 (dez) pontos por título, no máximo de 03 (três) pontos. 
 

8.3 - TEMPO DE SERVIÇO 
8.3.1 - Para a contagem do tempo de serviço será considerado o limite de 5 (cinco) anos (no 

período de 04/11/2016 à 03/11/2021.), contando 20 (vinte) pontos, sendo considerado 4 

(quatro) pontos por cada ano de serviço prestado, as frações inferiores a 6 (seis) meses não 

serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço, a fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para efeitos de contagem pelo 

Sistema PSS. 

 

9 – DA CLASSIFICAÇÃO: 
9.1 – O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

9.2 - Critério de desempate: 

a) O tempo de serviço como professor regente devidamente comprovado, servirá para critério 

de desempate; 

b) Idade; 

c) Números de filhos. 

 

10 – PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS   
10.1 - A Classificação Final será publicada no dia 12/12/2021 no Edital da Prefeitura 

Municipal de Colorado, Edital da Secretaria Municipal de Colorado, nos sites 

www.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php   e  www.oregionaljornal.com.br e no jornal de 

circulação local e regional  “ O REGIONAL”. 
11 – CHAMADA:  

11.1 – Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Colorado. 

11.2 – A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

11. 3 – Será vedada nova atribuição ao docente classificado através do processo seletivo que 

declinar, por qualquer motivo, de classes e/ ou aulas no momento da atribuição, exceto 

quando todos os docentes classificados na função já tenham sido atendidos. 

11.4 – O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo 

vigente do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios 

necessários para a contratação será excluído do cadastro. 

11.5 – Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, 

contratados temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente quanto 

a jornada e carga horário de trabalho. 

11.6 – O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 

ATESTADO DE SAÚDE, expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO PARANÁ, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da 

contratação. 

11.7 – Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de 

Colorado, de aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato 

o direito à prioridade na contratação temporária. 

12 – DA ATRIBUIÇÃO  

12.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a professor de Língua Moderna Inglês  

12.1.1 – O professor terá todo o apoio pedagógico necessário, para tanto este será avaliado 

continuamente, pois o possível baixo rendimento implicará em desligamento de suas funções. 

12.1.1.1 – O desligamento dará por meio das seguintes ações: 

1° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola. 

2° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola. 

3° Ata de advertência feita pela diretora e pedagoga da escola e encaminhada à Secretaria de 

Educação, aos cuidados da Secretária de Educação, que procederá de acordo com este 

edital, desligando a mesma de suas funções. 

13. DA DESISTÊNCIA 

 13.1 Será considerado desistente deste processo seletivo o candidato que assinar Termo de 

Desistência de Contrato constante no Anexo I deste Edital.  

13.1.1 Ao assinar o Termo de Desistência de Contrato, o candidato renuncia a todo Processo 

Seletivo e não poderá assumir aulas ou vagas em outras convocações deste Edital.  

13.2 O candidato será considerado desistente apenas da lista de classificação pela qual foi 

convocado e concorrerá exclusivamente à(s) outra(s) lista(s) de grupos/áreas para as quais 

se inscreveu quando:  

a) não comparecer na instituição de ensino na data de início constante no Memorando de 

Encaminhamento,  

b) estiver em fim de lista e não comparecer na segunda reconvocação. 

13.3 Esteja, na data da convocação para comprovação de escolaridade obrigatória, com 

contrato prorrogado por força de lei (Gestante e Comunicação de Acidente de Trabalho). 

15.4 Para contratação dos candidatos em fim de lista, será utilizada a ordem de classificação 

final. 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 – É de competência da Secretaria Municipal de Educação de Colorado a atribuição de 

substituição temporária para determinada Unidade de Ensino. 

14.2 – Após a efetivação não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

14.3 – Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 

Seletivo, valendo para esse fim a classificada publicada. 

14.4- Os candidatos poderão interpor recursos por escrito, partir da data da divulgação das 

classificações no setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Educação, cito rua Ceará, 935 

(novecentos e trinta e cinco), centro, nos dias 06/12/21 e 07/12/21 nos horários 

compreendidos das 8:00 h às 11:30h. 

14.5 – Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

14.6 – Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do 

nome do processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo concorrendo, a 

devida fundamentação devidamente assinado. 

14.7 – O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto 

a data da postagem da correspondência. 

14.8 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto a Secretaria 

Municipal de Educação durante o período de validade do Processo Seletivo. 

14.9 – A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que 

verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos 

decorrentes da inscrição. 

14.10 – A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do 

Processo Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial 

insanável. 

14.11 – O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será até 20 de 

dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por mais 01(um) ano. 

14.12 – Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 

prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de 01 (um) ano, desde que haja a devida 

justificativa da Secretaria Municipal de Educação. 

14.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria, 

nomeada pela portaria nº 139 de novembro de 2021. 

14.14 – No ato da contratação, se as medidas de chamamento (via telefone, WhatsApp,e site 

da prefeiturawww.colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php,etc.) não forem atendidas, no prazo 

de 12 (doze) horas a partir do horário do primeiro contato, o candidato será submetido ao final 

da fila, após registro em ata da comissão organizadora. 

14.15 – No ato da contratação, e o candidato não assumir, o mesmo será submetido ao final 

da fila, após registro em ata da comissão organizadora. 

14.16 –Serão considerados os documentos presentes no ato da inscrição, carimbado com 

confere com o original, por servidor público municipal. 

Colorado, 19 de novembro de 2021. 

 
 

EVA CORDEIRO DAS NEVES 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

 

 
 

ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA 
Presidente da Comissão 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I DO EDITAL N.º 09/2021 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR de LÍNGUA MODERNA INGLÊS  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

GOVERNO MUNICIPAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE – PR 
FUNÇÃO  (   ) PROFESSOR DE LÍNGUA MODERNA INGLÊS  
 

DADOS PESSOAIS 
1. NOME COMPLETO ( PREENCHER COM LETRA DE FORMA) 
 
 
2. SEXO 3. DATA DE NASCIMENTO        4. N° DO RG  5. ÓRGÃO EMISSOR 

M (   )   F (  )  _____/_____/_______  
  

          
6. U.F 7. CPF  8. TELEFONE FIXO  9. TELEFONE CELULAR 
 
  (       )  (       ) 

          

10. ENDEREÇO   
 

11. BAIRRO  
 

12. CIDADE   
 13. U.F  14. CEP  

15. EMAIL  
 

          
TEMPO DE SERVIÇO 
 

ANO   
 MÊS  DIAS   

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

GRADUAÇÃO   
 

  

PÓS GRADUAÇÃO   
 

PÓS GRADUAÇÃO  
 

PÓS GRADUAÇÃO  
 

Declaro que conheço e aceito as condições descritas no edital que rege este Processo Seletivo 
Simplificado e na legislação pertinente. Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de 
minha inteira responsabilidade e, se convocado, para contratação, apresentarei todos os documentos 
comprobatório dos requisitos pessoais, de escolaridade e profissionais para assinar o contrato. 
COLORADO – PR., ________ DE ____________________________2021. 
ASSINATURA__________________________________________________________ 

 
 
 

ANEXO II DO EDITAL N. º 009/2021 
DECLARAÇÃO DO CONTRATADO 

Eu, ____________________________________________________________________,  

RG n.º _________________, declaro que nesta data de início do meu contrato de trabalho 

pelo regime especial permaneço em plenas condições de saúde física e mental para 

desempenhar as atribuições da função para a qual estou sendo contratado.  

Local e data: _________________, _________de _______________ de _____  

 

____________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

ANEXO III DO EDITAL N.º 009/2021 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO CONTRATO EM REGIME ESPECIAL PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 

Eu,_____________________________________________________________________, 

RG n.º________________________________, abaixo assinado(a), renuncio, em caráter 

irrevogável, ao Contrato em Regime Especial por meio do Processo Seletivo Simplificado – 

PSS regulamentado pelo Edital n.º 09/2021 – GS/SEED, no qual fui contratado(a) na data de 

______/_____/_______. Declaro estar ciente de que, ao assinar a desistência do contrato, 

renuncio a todo o processo seletivo e não poderei assumir aulas ou vagas em outras 

convocações deste Edital.  

Colorado, ______ de ____________________ de 2022.  

 

__________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº 053/2021 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI , 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fica criada a Equipe Técnica Municipal a fim de assegurar a 

construção do processo de Revisão do Plano Diretor Municipal e Leis Complementares, 

composta pelos seguintes departamentos e órgãos com sua representatividade: 
 

DEPARTAMENTO   
ENGENHARIA - COORDENADORA 

REPRESENTANTE 
VANESSA CAROLINA LOMBARDI AMBROSIO 

CONTABILIDADE - SECRETÁRIA KERLYS ANDREIA ALEXANDRE BARBOSA 

ADMIN. E PLANEJAMENTO - MEMBRO 

JURIDICO - MEMBRO 

RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA 

HÉLIO PECURARE TESSAROLLO 

MEIO AMBIENTE - MEMBRO 

SAÚDE - MEMBRO 

EDUCAÇÃO - MEMBRO 

LUIZ CARLOS MANTOVANI 

ALESSANDRA APARECIDA FARIAS 

MARIA ANGELA ZAMPIERI GIMENEZ 

VIAÇÃO E OBRAS - MEMBRO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - MEMBRO 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - MEMBRO 

CONTROLADORIA - MEMBRO 

REPRESENTANTE LEGISLATIVO - MEMBRO 

EMATER - MEMBRO 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL - MEMBRO 

CLODOALDO MOREIRA FERNANDES 

ADRIANE CRISTIE DA SILVA HERRADON 

WILLIAM ALVES DOS SANTOS 

EDSON VIOTTO 

ROSINEIDE ASSUNÇÃO NARIAI 

JORGE LUIZ RODRIGUES VALENCIO 

ANDERSON SEBASTIÃO PELOZZO 
 

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições contrárias. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 18 dias do mês de novembro de 2021. 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 


